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DO DISTRITO FEDERAL
ANO I N° 06

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N« 3286 DE 16 DE junho DE 1976 REGIMENTO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO

DISTRITO FEDERAL

Aprova o Regimento da Secretaria

de Viação e Obras e dá outras

providências.

TÍTULO I

DAS COMPET8NCIAS BÃSICAS E DA ESTRUTURA

O Governador do Distrito Federal, no Uso das atribui^

coes que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da
Lei n9 3.751, dê 13 de abril ãa 1960, combinado cora
o artigo 35, da Lei n9 ,4.545, da 10 de dezembro de
1964, e tendo em vista o disposto no artigo 59,do De_
creto n? 1-321, de 03 de abril de 1970.

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de

Viação e Obras do Distrito Federal que, assinado pelo respectivo Secre_

tário, a este acompanha.
,

Art. 29 - Ficam mantidas, na Secretaria de Viação e

Obras as Funções em Comissão relacionadas no Anexo I, deste Decreto.
_*n

Art. 39 - ?. Distribuição dos.Cargos e Funções em

omissão pelas unidades orgânicas da Secretaria de Viação e Obras ê

constante do Anexo II, do presente Decrato.

Art. 49 - As despesas decorrentes da aplicação

este Decreto, correrão ã conta das dotaçõdfc orçamentarias da Secre

ária de Viação e Obras.

Art. 59 - Fica o Secretário de Viação e Obras rés

Dnsãvel pelo acompanhamento e controle da implantação do que dis_

5e este Decreto. ,

Art. 69-0 prsssnta Decrato integra o Livro II,

i Consolidação das 1-Torrr.as de Organização Administrativa do Distri

> Federal, nos termos do artigo 39, do Decreto n9 1.391, de 21 de

izembro de l 971. .

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor na data

sua publicação, revogado o Decreto n9 2.898, de 19 de maio da

75 e demais disposições em contrário. li

Erasília-DF i Ia de JT^(**~-V^ de i 97ç

889 da Reptolica e 179 da/ Brasília.

Et«0: SESEJO EARIAS

ÍVAIi" GOAíí$lS -DE CU

•JOSfi AFFONSO MONTEIRO DE BARECS :-EIiUSISR

FERNAMDO TUP'INAMBA "ALSNTS

SiztíTio DE"AHDRADE GALVÃO

Art. 19 - R Secretaria de Viação e Obras - SVO, órgão

de administração superior, diretamente subordinada ao Governador

do Distrito Federal, compete basicamente a execução das atividades

de arquitetura, edificações, obras viárias, urbanismo e imobiliã

rias, compreendendo :

I - desenvolvimento do piano urbanístico de Brasília;

II - elaboração e desenvolvimento dos planos diretores

das cidades satélites;

III - execução de projetos e construção de obras viárias

e de urbanismo;

IV - execução de projetos 9 construção de edifícios ou

blicos;

V - concessão de licença para construções públicas s

particulares era Brasília;

VI - fiscalização de construções públicas e partícula

rés em Brasília;

VII - construção e manutenção de logradouros públicos;

VIII - planejamento da política rodoviária do Distrito Fa

deral e supervisão da sua execução;

IX - realização de acordos, contratos e convénios com

entidades públicas e privadas, para a execução de

projetos e construção de edifícios, obras viárias

e de urbani srao;

X - execução e atualização da planta cadastral do 3is_

trito Federal;

XI - planejamento das atividaciss imobiliária;; de

resse do Distrito ?sdera;l;

inte

XII - supervisão, orientação e controle da execução das

atividadas imobiliárias de interasse do Distrito

Federal, objeto de utilização, aquisição, ad."inis_

tração, disposição, incorporação, oneração ou alia

nação de bens.

Art. 29 - Para a execução de suas atividades específl

cãs e o cumprimento das atividades setoriais de administração gê

ral, a Secretaria de Viação e Obras terá a seguinte estrutura adaú

nistrativá :

GABINETE DO SECRETARIO - GAB

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E URBANISMO - DAU

Divisão de Estudos Urbanísticos - DEU

Seção de Pesquisa

Seção de Análise

Seção de Paisagismo

Seção de Desenho

Divisão de Projetos de Urbanismo - DPU

Seção de Projetos Urbanísticos Metropolitanos

Seção de Projetos Urbanísticos Regionais

Seção de Desfmho
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ASSINATURAS

- Ás assinaturas para fora da Capital
da República somente serão anuais.

- Ás assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- Ás assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Os suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dores devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por
cheque v is ado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua aplicação.

GDF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL

do Distrito Federal

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito
Federal Editado pela Divisão de Divulgação da SE A

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO MANCO

Redação e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti- 6° andar

Telefones: Direto 25-7803- PABX 2S6B30 Ramal 312

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre ._. Cr$ 70,00
Ano . ; . . . . , CrS 140,00

• •

FUNCIONÁRIOS

Semestre • Cr* 55,00
Ano • Cri 110,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa atreves da ECT, o valor da assinatura
será acrescido de Cri 60,00 anuais.

NUME RO AVULSO

- O preço do número avulso figura na última página de
cada exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

HORÁRIO DA REDAÇÃO

A redação funciona, para atendimento,
dó público, de 08 às-12 e das 14 as 18 horas.

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografados em um só lado do papel
tamanho oficio, em espaço dois, sem
rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta,
em original e l (uma) só via, admitindo-
se, em caráter excepcional, cópia xe-
rográfica, com impressão nítida em cor
preta e garantida sua indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras matérias
que, pela sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Diário Oficial" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de
transação deverão conter em seu texto,
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
cação no "Diário Oficial", cujo paga-
mento será sempre antecipado, no caso
de pessoa física, órgão ou entidade es-
tranha ao Complexo Administrativo do
Distrito Federal
— (Decreto N°.3.282de 15-08-76) —

Divisão de Arquitetura - Uji

Seção de Projetos Arquitetõnicos

Seção de Desenho

Divisão de Topografia e Cadastro - DTC

Seção de Topografia Metropolitana

Seção de Topografia Regional

Seção de Cálculos

Seção de Cadastro

S«çao He Desenho

Divisão Técnica Auxiliar - DTA
/
Seção de Programação Visual e Maqustes

Seção de Arquivo e Material Técnico

Seção de Estrutura e Instalações *
Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DS ?POG:iAMACÃO 2 CONTROLS D2 O3RA3 - DPCO

Divisão de Programação de Obras. - DPO

Seção de Programação decoras Metropolitanas

Seção de Programação -3.?. Obras P.anionni.-;

Seção de Custos e Orcn.niep.to as Obrus

Divisão de Controls de Obr?.s - DCO

9eção de Controle da Obras Metropolitnnas

Seção de Controle de Obras Regionais

Seção de Controle da Aplicação de Recursos

Divisão de Estudos e Desenho - DED

Seção de Colata e Análise

Seção de Desenho

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DB OBRAS-DLFO

Divisão de Exame e Aprovação de Projetos - DEÃ?

Seção de Consulta Prévia

Seção de Cálculos

Seção de Exame de Projetos

Divisão de Licenciamento de Obras - DLO

Seção de Licenciamento

Seção de Zoneamento e Numeração Predial

Seção de Cadastro

Seção de Arquivo Técnico

Divisão de Fiscalização de Obras - DFO

Seção de Fiscalização - I

Seção de Fiscalização - II

Seção de Fiscalização - IV

Seção de Instrução Processual

Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAG

Seção de Pessoal

Seção fie Material e Património

Seção de Transportes

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Seção de Orçamento e Finanças

Parágrafo único - Para os fins do exercício da suoervi

são e do controle da que tratam os 5§ 1<? e 29, do artigo 39,da Lei

n9 4.545, cê 10 de daaeiabro de 196<», vinculam-se ã Secretaria de

Viação e Obras as seguintas entidades de administração indireta :

I - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 3ra

Sil - NOVACA?;

II

III

- Comnanhia Imobiliária de Brasília - T3RRACAP;

- Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal - DER-OF.

TlTULO II

DAS COMPET£í!CIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVTDADES ESPECÍFICAS E ÇENÍRICAS

Art. 39 - Ao Departamento de Arquitetura e Urbanismo,

órglo de úireção superior, diratamenta subordinado ao Secratario

de Viação é Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

potências específicas e genéricas das Divisões ds

Estudos Urbanísticos, de Projetos de Urbanismo, de

Arquitetura, de Topografia s Cadastro, da Técnica

Auxiliar e da Seção de Expediente;

II - manter arquivo geral dos originais de planta ca_

Jastral e seus datalhes;

- forncer aos civersos õrcrãos ca adminis craçao dire
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ta s indireta <ío Distrito Federal os elementos dá

planta cadastral qrue lhe forem solicitados;

IV - funcionar como Secretaria Técnica e Executiva do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, através de:

a) elaboração de estudos e sugestões referentes a

arguitetura e urbanismo;

b) elaboração de projetos de arquitetura e urbanis_

mo? ,

c) locação de terrenos e eixos de logradouros;

d) fornecimento de elementos topogrãfieos para a •

execução de obras públicas e particulares.

V - elaborar e propor a programação anual de trabalhr

dos órgãos que lhe são direta-Tiente subordinados.

Art. 49 - A Divisão de Estudos Urbanísticos, órgão di.

retivo, diretamente subordinada ao Departamento de Arquitatura e
Urbanismo, compete :

I - coordenar e controlar a execução das corapetências

especificas e genéricas das Seções de Pesquisas,de
Análise, ;de Paisagismo e de Desenho;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 59 - Ã Seção de Pesquisas, órgão executivo, dire

tamente subordinada ã Divisão de Estudos Urbanísticos, compete :

I - proceder estudos e «'ugerir normas referentes a ur

banismo e arquitetura;

II - promover levantamento de dados necessários ao de

senvolvimento das atividades concernentes a proble
mática do urbanismo;

III - articular-se ou estabelecer contatos com órgãos

congéneres nacionais e internacionais, objetivando

conhecimentos de novas técnicas propostas e solu

coes face aos problemas de urbanização;

IV - fornecer elementos de apoio a conferências, exposi.
coes e palestras;

V - participar na execução de projetos prioritários de

urbanismo, de maior complexidade em seus multiolos
aspectos.

Art. 69 - S Seção de Análise, órgão executivo, direta

mente subordinada ã Divisão de Estudos Urbanísticos, compete :

I - processar e analisar os dados coletados s orooor

soluções para os prol̂ teraas urbanos;

II -' analisar os problemas de tráfego, propondo solu

coes integradas juntamente com o órgão de trânsito;

III%- participar da elaboração dos projetos urbanísticos,

de maior complexidade, em seus múltiplos detalhes.

Art. 79 - A Seção de Paisagismo, órgão executivo, dire

tamente subordinada ã Divisão de Estudos Urbanísticos, compete :

I - estudar e propor a cobertura vegetal em seus aspec

tos estéticos e implicações raicrocliiaãticas;

II - participar da elaboração de projetos de urbanismo

da Divisão;

III - assistir a Divisão de Projetos Urbanísticos na ela

boração de projetos de urbanização;

IV - acompanhar a execução de projetos de paisagismo.

Art. 89 - Ã Seção de Desenho, órgão executivo, direta

mente subordinada ã Divisão de Estudos Urbanísticos, compete a exe

eução de desenhos de projetos elaborados pela Divisão.
«

Art. 99 - A Divisão de Projetos de Urbanismo, órgão di_

retivo, diretamente subordinada ao Departamento de Arquitetura e
Urbanismo, compete :

I - coordenar e controlar a execução das competências

específicas e genéricas das Seções de Projetos Ur

., banísticos Metropolitanos, de Projetos Urfaanísti

cos Regionais e de Desenho;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 10 - Ã Seção de Projetos Urbanísticos Metropolit£

nos, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Proje.

tos de -Urbanismo, compete :

I - elaborar os projetos de urbanismo para a área de

Brasília;

II - detalhar projetos de urbanismo da área de Brasília;

III »• orientar e acompanhar a execução dos projetos apro

vados, cooperando na fiscalização a ser realizada

pelo órgão competente;

IV - conhecer, para efeito de elaboração de projetos ur
banísticos, os planos rodoviários, ferroviários e

aeroviãrios do Distrito Federal.

Art. 11 - Ã Seção de Projetos Urbanísticos Hegionais,

órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Projetos de

Urbanismos, compete :

I - elaborar os projetos de urbanismo para as áreas

das cidades satélites;

II - detalhar projetos de urbanismo para as áreas das

cidades satélites;

III - orientar e acompanhar a execução dos projetos apro

vados, cooperando na fiscalização a ser realizada

pelo órgão competente;

IV - conhecer, para efeito de elaboração de projetos ur

banísticos, os planos rodoviários, ferroviários e

aeroviãrios, do Distrito Federal.

Art. 12 - Ã Seção de Desenho, órgão executivo, direta_

mente subordinada ã Divisão de Projetos de Urbanismo, compete aexe

cução dos desenhos de projetos de urbanização, elaborados pela Dî

visão.

Art. 13 - Ã Divisão de Arquitetura, órgão diretivo, di

retamente subordinada ao Departamento de Arquitetura e Urbanismo,

compete :

I - coordenar e controlar a execução das corapetâncias

específicas e genéricas das Seções de Projetos Ar.

quitetõnicos e de Desenho;

II - elaborar e propor a programação.anual de trabalho

das Seções que lhe "são diretamente subordinadas.

Art. 14 - Ã Seção de Projetos Arguitetônicos, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Arquitetura, compe

te :

I - elaborar e detalhar projetos de edifícios públicos

a serem construidos no Distrito Federal;

II - esoecificar os materiais a serem empregados na =xe

cução das obras projetadas;
•

III - orientar e acompanhar a elaboração e execução de

projetos contratados com terceiros;

IV - apreciar e emitir parecer sobre projetos arquitstô

nicos.

Art. 15 - Â Seção de Desenho, órgão executivo, direta

mente subordinada ã Divisão de Arauitetura, corcoete a execução dos

desenhos de projetos elaborados pela Seção de Projstos Arquitetõni
cos.

Art.>N! 16 - Ã Divisão de Topografia e Cadastro, órgão di
retivo, diretamente subordinada ao Departamento de Arquitetura e
Urbanismo, compete :

I - coordenar e controlar a execução das competências

específicas e genéricas das Seções de Tooografia

Metropolitana, de Topografia Regional, de Cálcu-
los, de Cadastro e de Desenho;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 17 - Ã Seção de Topografia Metropolitana, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Topografia e Cadas
tro, compete :
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I - realizar o levantamento das plantas cadastrais de

Brasília;

II - efatuar levantamentos que permitam a sistemática a

tualizacio dos cadastros;

III - atuar em articulação com as entidades encarregadas

dos serviços públicos de água, esgotos, energia

elétrica e telecomunicações, com a finalidade de

padronizar os levantamentos topográficos, executa

dos B em execução, objetivando a perfeita elabora

cão cadastral;

IV - locar terrenos e fornecer elementos e dados plani^

altimétricos necessários ã elaboração de projetos

de obras públicas e particulares em Brasília.

Art. 18 - Ã Seção de Topografia Regional, órgão execu

tivo, diretamente subordinada .ã Divisão de Topografia e Cadastro,

compete :

I - realizar levantamentos topográficos planimitricos

e/ou altimétricos das áreas do Distrito Federal si_

tuadas fora dos limites urbanos das Regiões Adiai

nistrativás;

II - propor e executar diretnmente ou acompanhar e fi's.

calizar trabalhos de triangulação de segunda ordem

em toda a área de sua atribuição;

III - coordenar os trabalhos da triangulação de segunda

ordem em cooperação com os demais órgãos afins das

diversas Regiões Administrativas;
f

IV - assistir e colaborar com a Seção de Topografia Me

tropolitana, quando for de interesse da Divisão1

de Topografia e Cadastro;

V - coordenar os levantamentos topográficos a fim de

obter-se continuidade na articulação de todas as

áreas parciais do Distrito Federal, conectando-as

em seu conjunto;

VI - atuar em coordenação com as entidades encarregadas

de serviços públicos de água, esgotos sanitários,

águas pluviais, águas fluviais, energia elétrica,

telecomunicações e estradas de rodagem, com a fina

lidade de padronizar os levantamentos topoçjrãfioos.

Art. 19 - Ã Seção de Cálculos, Órgão executivo, direta

mente subordinada ã Divisão de Topografia e Cadastro, compete :

I - efetuar os cálculos topográficos necessários ao

cumprimento das atividades da Divisão;

II - Ttianter, em arquivo, as planilhas e cálculos execu

tados.

Art. 20 - S Seção ãe Cadastro, órgão executivo, direta_

meijta subordinada ã Divisão de Topografia e Cadastro, compete :

I - manter atualizadas as plantas gerais e cadastrais

de Brasília;

II - manter o cadastro de prédios e edifícios, com da

dos identificadores, especificação e utilização da

obra, de Brasília;

III - manter cadastro dos logradouros públicos, de rades

de águas potáveis e pluviais, esgotos, força, luz,

telefone e sistemas viários do Distrito Federal.

Art. 21 - Ã Seção de Desenho, órgão executivo, dirr-ta

mente subordinada ã Divisão de Topografia e Cadastro, compete a exe_

cucT de todos os trabalhos de dassnhos da Divisão.

Art. 22 - Ã Divisão Técnica Auxiliar, órgão diretivo,

. cetamente subordinada ao Departamento de Arg-iitetura e CJrbanis

v.o, compets :

I - coordenar e controlar a execução das competlncias

específicas e genéricas das Seções de- Programação

Visual e Maquetes, de Arquivo e Material Técnico e

de Estrutura e Instalações;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 23 - A Seção de Programação Visual e Maquetes, ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão Técnica Auxiliar,

compete :

I - preparar e elaborar gráficos, transparências, car

tazes e "slides", destinados a exposições, pales

trás e conferências;

II- - executar maquetes dos projetos elaborados pelo De

partamento.

Art. 24 - Ã Seção de Arquivo e Material Técnico, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão Técnica Auxiliar, com

pé-e :

1 - manter arquivo de plantas elaboradas pelo Departa

mento;

II - manter mostruário de material de construção;

III - manter catálogo de informações.

Art. 25 - Ã Seção de Estrutura e Instalações, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão Técnica Auxiliar, com

pete :

I - assistir as Seções de Projetos, do Departamento,na

parte relativa a estrutura e instalações;

II - examinar e dar parecer técnico nos projetos de ss_

truturas e instalações elaborados por terceiros.

Art. 26 - Ao Departamento de Programação e Controla de

Obras, órgão de direção superior, diretamente subordinado aosSecre_

tário de 'Viação e Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petincias específicas e genéricas das Divisões de

Programação de Obras, de Controle de Obras, de Es_

tudos e Desenhos e da Seção de Expediente;

II - supervisionar, coordanar e controlar a execução de

obras públicas que envolvam a participação de dife_

rentes órgãos de exacução;

III - propor a programação de obras públicas para os ór_

gãos vinculados ã Secretaria de Viação e Obras;

IV - realizar estudos e apresentar proposta, visando a

implantação de obras públicas que possibilitem o

desenvolvimento do Distrito Federal;

V - propor programas e calendários de execução de obras

em que haja necessidade da participação de vários

órgãos da Administração Direta e Indireta do Bis

trito Federal;

VI - manter-se informado quanto a programação de obras

dos órgãos públicos localizados no Distrito Fede

ral;

VII - elaborar e propor a programação anual de trabalho

dos órgãos que lha sijo diretamente subordinados.

Art. 27 - S Divisão de Programação de Obras, órgão di

r=~~-o, diretamente subordinada ao Departamento de Programação e

Cor.zr o lê de Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petências específicas e genéricas das Seções de

Programação de Obras Metropolitanas,de Programação

de Obras Regionais e de Custos e Orçamento cê Obras;

II - promover o acompanhamento físico-financeiro das

obras públicas em execução;

III - sugerir a programação de obras públicas da Secrata

ria de Viação e Obras e dos órgãos a ela vincula_

dos;

IV - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são subordinadas.

J
Art. 28 - A Secao de Programação de Obras Metropolita

nas, órgão executivo, diretamenta subordinada ã Divisão de Procra

mação de Obras, compete :

I - elaborar a programação de obras da .Secretaria de

Viação e Obras, bem como estabelecer critérios e

sugerir prioridades,;
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II - apreciar as sugestões de programação e os orçamen

tos de obras dos órgãos vinculados ã Secretaria de

Viação e Obras;'

III - compatibilizar os programas de obras dos

vinculados ã Secretaria de Viação e Obras;

órgãos

IV - examinar e opinar quanto às solicitações de órgãos

públicos ou particulares para implantação de in

fra-estrutura em áreas publicas;

V - manter-se informada quanto a programação de edifi^

cações dos órgãos públicos para o Distrito Federal,

visando programar a implantação de infra-estrutura

que atenderá aquelas edificações;

VI - elaborar Ordens de Serviço para execução de Obras;

VII - encaminhar ã DCO a programação das obras aprovadas

e a serem executadas;

VIII - encaminhar ã DCO e ao DLFO cópia das Ordens de Ser_

viço expedidas;

IX - manter em arquivo todas as solicitações e suges-

tões para programação encaminhadas ã Divisão.

. Art. 29 - A Seção de Programação de Obras Regionais,ór

gão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Programação de

Obras, compete :

I - elaborar a programação de obras públicas e de urba

nização das Administrações Regionais, bem como as_

tabelecar critérios e sugerir prioridades;

II - apreciar as sugestões de programação e os- Orcadian

tos de obras de cada Administração Regional;
*

III - compatibilizar os programas de obras públicas e ds

urbanização das Administrações Regionais com o ?la

no de Obras do Governo do Distrito Federal;

IV - sugerir a fixação de critérios que possibilite:!1, a

identificação das o.bras prioritárias para 23 Ra^

giões Administrativas,-

V - articular-se cora a Coor-ienação das Administrações

Hsgion.iis, visando 3. corapatibilização da programa

cão de obras públicas cãs -Rejiões Administrativas

con os demais programas a serrn desenvolvidos nas

» mesmas.

Art. 30 - S Sacão de Custos e Orçamento de Obras,órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão ds Programação de O

bras, competa :

I - elaborar orçamentos para obras públicas e de urba

nização a serem executadas pela Secretaria de Via

cão e Obras e seus órgãos vinculados;

II - elaborar, em colaboração com os órgãos vinculados

ã Secretaria de Viação e Obras, orçamentos para

execução de obras;

III*- analisar e opinar quanto aos orçamentos'analíticos

• . para execução de obras apresentadas ã Secretaria

de Viação e Obras pelos órgãos vinculados;

IV - estudar, elaborar e rever tabela de praços e cus_

tos aplicados a obras públicas e de urbanização;

" - apropriar os custos das obras públicas executadas

e em execução e dos seus elementos constitutivos.

Ar-:.' 31 - A Divisão de Controle de Obras, órgão direti

vc. iiretamenre subordinada ao Departamento de Programação e Con

trola de Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petências específicas e geniricas das Seções de

Controle de Obraa Metropolitanas, de Controle de

\

Obras Regionais e de Controle da Aplicação de

cursos;

Re

II - promover o acompanhamento físico-financeiro de o

bras públicas de edificação, urbanização, viárias1

e de saneamento básico do Governo do Distrito ?ede_

ral;

III - sugerir alterações na programação de obras púbU

cãs, face ao comportamento da execução;

IV - promover a coordenação da execução de obras públi

cãs que envolvam a participação de diferentes õr

gios de execução;

V - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 32 - S Seção de Controle de Obras Metropolitanas,

órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Controle de

Obras, compete :

I - acompanhar a execução físico-financeira dos proje

tos de edificações, urbanização, viários e de sã

neamento básico do Governo do Distrito Federal, na

Região Administrativa de Brasília;

II - acompanhar e controlar a execução de obras públî

cãs na Região Administrativa de Brasília;

III - manter e atualizar instrumentos de acompanhamento e

controle de obras da Região Administrativa de Bra

sllia.

Art. 33 - Ã Seção de Co. trole de Obras Regionals,órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Controle de Obras,

compete :

I - acompanhar a execução físico-financeira dos proja

tos de edificações, urbanização, viários e de sã

neamento básico do Governo do Distrito Federal,nas

cidades satélites;

II - acompanhar e controlar a execução de obras públi

cãs nas cidades satélites;

III - manter e atualizar instrumentos de acompanhamento

e controle de obras das cidades satélites.

Art. 34 - Ã Seção de Controle da Aplicação de Recursos,

órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Controle de

Obras, compste :

I - orientar os executores de convénio, na organização

dos respectivos processos de comprovação de despe_

sã;

II - examinar se os recibos, comprovantes e demais doeu

mentos estão em perfeita ordem verificando sua exa

tidão;

III - controlar os recursos destinados a convénios para

execução de obras públicas;

IV - colaborar na elaboração de relatórios dos executo

rés de convénio;

\ ,V - promover ou solicitar diligências.

Art. 35 - S Divisão de Estudos e Desenho, órgão direti

vo, diretamente subordinada ao Departamento de Programação e Con

trole de Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petências específicas e genéricas das Seções de Co

leta e Análise e de Desenho;

II - promover a coleta e análise de dados referentes ã

urbanização e infra-estrutura existente no Distr:L

to Federal;

III - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 36 - S Seção de Coleta e Análise, órgão executivo,

diretaitiente subordinada ã Divisão de Estudos e Desenho, compete :

I - coletar dados e manter cadastro de áreas urbanas

em edificação, edificadas, de redes de águas plu-

viais, esgotos, força e luz, telefone e sistemas

viários do Distrito Federal;

II - coletar -e analisar dados referentes a urbanização

e infra-estrutura existente no Distrito Federal;

III - orientar a execução de coleta de dados sobre obras;

IV - selecionar, tabular e fazer projsções de dados.

Art. 37 - Ã Seção de Desenho, órgão executivo, dir=ta_

mente subordinada ã Divisão de Estudos e Desenho, compete :

I - elaborar desenhos de gráficos específicos;
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II - elaborar desenhos estatísticos;

III - elaborar outros desenhos solicitados pelo Departji

mento.

Art. 33 - Ao Departamento ã= Licenciamento e Fiscaliza

720 c!e Obras, órgão de direcão s'uperior, diretapente subordinado

ao Secretário da Viação e Obras, compete :

"L - dirigir, coordenar e controlar a execução das cora

petSncias específicas e ganéricas das Divisões de

Exame e Aprovação de Projstos, de Licenciamento de

Obras, de Fiscalizaçãa-de Obras e da Seção de Expe_

diente;

II - elaborar e propor normas sobre aprovação, licencia

mento e fiscalização de obras e de posturas;

Til - orientar e controlar o cumprimento das normas so-

bre aprovação, licenciamento e fiscalização de o-

bras das Administrações Regionais;

IV - executar, on.de não estejam implantadas Administra

cão Regional ou Administração de cidade satélite ,

as atividades de aprovação, licenciamento e fisca

lização de obras e de posturas;

V - promover a fiscalização de obras de urbanização;

VI - elaborar e propor a programação anual de trabalho

dos órgãos que -lhe são diretamente subordinados.

Art. 39 - A Divisão de Exame e Aprovação de Projetos,

õr^=o dfretivo, diretamente subordinada ao Departamento de Liceri

cianenro e Fiscalização de Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petências especificas e genéricas das Seções de

Consulta Prévia, de Cálculos e de Exame de Prole

tos;

II - colaborar na elaboração de normas sobre aprovação

de projetos as obras;

III - propor a aprovação de projetos de 'Obras públicas

ou particulares, bem como de suas modificações;

IV - aprovar projatos de ob'ras complementares tais como,

tapumes, canteiro de obras, colocação de vasos e

cadeiras em calçadas e passeios, instalação comer'

ciai, revestimentos e pinturas externas,esquadrias

em fachadas, piscinas particulares, letreiros a a_

núncios e toldos;

V - autenticar copias de orojecos aprovados;

VI - revalidar os projetos aprovados há mais ..de 130

di as ;

VII - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que llifc são diretamenta subordinadas.

Art. 40 - A Seção de Consulta Prévia, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Exams 2 Aprovação de Projetos,

compete t

I - fornecer aos profissionais habilitados consultas

• « técnicas ou qualquer outro esclarecimento necessã_

rio;

II - fazer triagem dos pedidos de aprovação da projetos.

e autorizar que os mesraos sejam protocolados;

III - examinar consultas prévias;

IV - examinar, para autenticação, cópias de projatos a

provados anteriormente;

V - examinar, para revalidação, os projetos aprovados

anteriormente;

VT - examinar, para revalidação, os projetos aprovados

há mais de 180 dias.

Art. 41 - Ã Seção de Cálculos, órgão executivo, dirsta

inep.-is subordinada ã Divisão de Exame s Aprovação de Projetos, com

I — calcular as áreas de projetos de obra, bem cano dos

de modificação ou acréscimo de área;

II - calcular as áreas de oroietos de substituição;

III - recalcular as áreas de projetos anteriormente apro

vados, a pedido da DLO, para que possam expedir Ha

bite-se parcial;

IV - calcular e fornecer os valores das taxas de fisca

lização de obra para o Alvará de Construção;

\í - ̂verificar e conferir as cotas planimetricas dós

projetos.

Art. 42 - A Seção de Exame de Projetos, órgão executi

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Exame e Aprovação de Pró

jetos,:compete :

I - examinar projetos de obras públicas a particulares,

de modificações, substituições e opinar quanto a

sua, aprovação;

II - examinar projetos de obras complementares a opinar

quanto a sua aprovação.

Art. 43 - S Divisão de Licenciamento de Obras, ór̂ ão

diretivo, diretamente subordinada ao Departamento de Licenciamento

e Fiscalização de Obras, compete :

I - dirigir, coordenar .e controlar a execução das com

petências específicas e genéricas das Seções de Lî

canciamento, de Arquivo Técnico, de Numeração Pré

dial e de Cadastro;

II - colaborar na elaboração de normas sobre licencia

mento de obras;

III - assinar com o Diretor do DLFO cartas de Habite-Se;

IV - opinar quanto a demolição de prédios;

V - conceder Alvará de Construção, certificados de nu

meração, declaração de localização e licença para

obras complementares;

VI - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 44 - A Seção de Licenciamento, órgão executivo,d.i

retamente subordinada ã Divisão de Licenciamento de Obras, compe-

te :

I - examinar e instruir pedidos de Alvará de Constru -

cão, Habite-Se, e licença para obras complementa

rés, preparando os respectivos documentos;

II - conferir e/ou atualizar o valor das 'taxas de fisca_

lização de obras, para fins de expedição do Alvará

de Construção;

III - preparar guias de recolhimento de taxas de fiscal!

zação de obras e de expediente;

IV - preparar e encaminhar aos órgãos interessados, có

pias ou relação de Alvarás de Construção, Carta de

Habite-Se, contratos de construção, declaração de

responsabilidade técnica, inquérito mensal sobre-

edificações e outros;

V - inscrever, registrar e catalogar os profissionais e

firmas habilitadas pelo CKEr̂

Art. 45 - Ã Seção de Zonearaento e Numeração Predial,

órgão executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Licenciamen

to de Obras, compete :

I - proceder a numeração predial da Região Administra

tiva de Brasília;

II - instruir pedidos de declaração de localização e de

numeração predial;

III - preparar e assinar conjuntamente com o Diretor da

Divisão, certificados de numeração predial e decla

ração de localização;

IV - manter em arquivo, catálogo de numeração predial

da Região Administrativa de Brasília;

V - manter arquivo catalogado das declarações de loca

lização expedidas e indeferidas.

Art. 46 - S Seção de Cadastro, órgão executivo, diretâ

mente subordinada ã Divisão de Licenciamento de Obras, coraoete :
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I - catalogar, processar e registrar dados extraídos

de processos de aprovação, licenciamento e libera

cão de obras e serviços;

II - manter registro por zona, setor e quadra dos lotes

vagos, com projetos aprovados e obras licenciadas

e/ou liberadas em Brasília.

Art. 47 - A Seção de Arquivo Técnico, órgão executivo,

iretamente subordinada ã Divisão de Licenciamento de Obras, compe

e :

I - manter o acervo documental técnico por obra, cons_

tandò dados sobre consulta prévia, aprovação, liceri

ciamento, Alvará de Construção, verificação de co

tas de soleira e de alinhamento, Habite-Se e obras

complemen tares;

II - microfilmar ou promover a microfilmagem dos proces_

sós de interesse da Divisão;

III - manter em arquivo ou promover o arquivamento de

procassos de obras e serviços era projetos aprova^

dos, licenciados e liberados;

IV - arquivar os atos âa Divisão referentas a aprovação

de projetos, licenciamento e liberação de obras e

serviços.

Art. 48 - A Divisão de Fiscalização de Obras, órgão di

itivo, diretamente subordinada ao Departamento de Licenciamento e

scalizacão de Obras, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petincias especificas e genéricas das Seções de

Fiscalização I, de Fiscalização II, de Fiscaliza

cão III, de Fiscalização IV e da Seção de Instru-

ção Processual;

II - providenciar a inscrição em dívida ativa das inul

tas sobre infrações ao código de Edificações de

Brasília;

III - propor o embargo de obras e serviços e a interdi

cão de prédios;

IV - co]/aborar na elaboração de normas sobre fiscaliza-
ção de obras;

v - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 49 - As Seções de Fiscalização, órgãos executivos,

retamente subordinadas ã Divisão de Fiscalização de Obras, corape_

I - orientar na área da Região Aq̂ ninistrativa de Brasil

lia, às firaas de construção e construtores era gê

ral quanto as normas de edificações;

II - fiscalizar, na área de sua jurisdição, a execução

de projetos aprovados;
l

III - fiscalizar, na área de sua jurisdição, o comporta_

mento da população com relação as normas de edifi

cações de Brasília;

IV - fiscalizar a execução de obras de urbanização;
/ ;l >

V - orocsder, na area de sua jurisdição, vistoria para

fins de concessão de carta de'"Habite-Se";

VI - fiscalizar, na área de Brasília, a localização de

atividades comerciais, industriais e de prestação
de serviços;

VII - denunciar obras irregulares para fins de embargo
ou interdição;

VIII - opinar sobre pedidos de dêsinterdição;

IX - notificar infratores, autos de infração e* de inter
dição.

Art. 50 - Ã Seção de Instrução Processual, órgão execu

, diretamente subordinada ã Divisão de Fiscalização de Obras,
ite :

I - instruir processos relativos a autos de infração

lavrados, rélatando-os para julgamento em primeira
instância;

II - instruir processos referentes açs recursos voluntã

rios, para encaminhamento ã Junta de Recursos Fis_

cais;

III - promover a lavratura de termos aditivos;

IV - nqtificar os interessados das decisões de primeira

instância, proferidas em processos administrativos

fiscais;

V - organizar fichário de infratores, para efeito de

graduação de multas; .

VT - promover ou solicitar diligências em processos;

VTI - propor a inscrição em Dívida Ativa dos devedores

faltosos;

VIII -, preparar guias de recolhimento de multas.

CAPITULO II

DA EXECOÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 51 - Ao Gabinete do Secretário, órgão de direção

superior, diretamente subordinado ao Secretário de Viação e Obras,

compete :

I - dirigir, coordenar a controlar a execução das con

petências específicas e genéricas da Seção de Expe

diente;

II - receber e orientar as pessoas que procurarem o Ss_

cretário;

III - marcar as audiências do público com o Secretário;

IV - organizar e controlar a agenda do Secretário;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e suas

entrevistas com os órgãos de divulgação;

VI - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito da

Secretaria e promover a necessária divulgação dos

atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da Se
|

trataria;

VIII - preparar e apreciar o expediente a ser assinado ou

despachado pelo Secretário;

IX - fornecer dados para elaboração da programação anual

de trabalho do Governo;

X - colaborar com o Secretário no desempenho d% suas

funções.

Art. 52 - í Divisão de Administração Geral, órgão dire_

tive, coordenador âa execução setorial de atividades de administra

çlc ~eral, diretamente subordinada ao Secretário de Viação e Obras,

ccnoscs •

I - dirigir, coordenar e controlar a- execução das com

petências específicas e genéricas das Seções de

Pessoal, de Material e Património, de Transportes,

de Documentação, de Comunicação Administrativa e

de Orçamento e Finanças;

II - elaborar e propor a programação anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamente subordinadas.

Art. 53 -»A Seção de Pessoal, órgão executivo, diret.a

mente subordinada ã Divisão de Administração Geral e vinculada, pá

rã fins de orientação normativa e controle técnico, ã Coordenação

do Sistema de Pessoal, da Secretaria <3e Administração, compete a

execução setorial das seguintes atividades de administração geral:

I - manter registro individual da vida funcional e fi

nanceira do pessoal lotado na Secretaria de Viação

e Obras;

II - registrar e controlar a lotação dos funcionários;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho e

apurar a frequência do pessoal da Secretaria;

IV - registrar pagamento de pessoal e os regimes espe^

ciais de trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher prooos

tas para empréstimos em consignação;
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VT - instruir pedidoe de remoção e controlar os afasta

mentos de servidores;

VII - conceder, cancelar ou restabelecer salãrio-família;

VIII - conceder licença para tratamento de saúde do fun

cionãrio ou de pessoa da família, licença ã gestan

te e justificar faltas por motivos de gala ou nojo;

IX - conceder licença sem vencimentos para prestação de

serviço militar;

X - relevar faltas de funcionários, na forma da legis_

lacão vigente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidsntes em serviço;

XI" - registrar gozo da tirias do pessoal da Secretaria

e controlar sua acumulação;

XIV - elaborar e controlar a e"scala de férias do pesso_

ai da Divisão de administração Cleral;

IO! - encaminhar ao órgão central do sistema de pessoal

os dados funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

sistema de pessoal.

Art. 54 - A Seção de Material e Património, órgão s:<e_

cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral,

e vinculada, para fins de orientação normativa e controle técnico,

às Coordenações dos Sistemas Se Material, de Administração P^tri^

rnonial e ã Coordenação do Sistema de Administração de Próprios,com

petfí a execução setorial das seguintes atividades de administração

geral :

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

II - emitir pedidos de aquisição de material e acompa

nhar o andanenco dos processos de aquisição de in

teresse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o remanejainento dos esto

quês de material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e regis^

trar a movimentação de estoque de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou inservĵ

vel;

VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;

VTII - registrar ou fornecer dados para o registro de

bens patrimoniais;

IX - inventariar bens móveis e imóveis;

X - registrar a transferência de bens móveis;

. XI - controlar responsabilidades pela guarda e utiliza

cão adequada dos bens móveis da Secretaria;

XII - controlar a execução das tarefas de copa da Secre

taria;

XIII - propor a localização de órgãos nas sedes;

XIV - controlar a utilização de imóveis, e áreas por uni

dades orgânicas e servidores;

XV - solicitar a confecção de placas indicadoras;

XVI - fornecer"*dados para controle de prestação de ser

viços de água, energia e telefone;

XVII - solicitar a instalação de divisórias,equipamentos

hidráulicos, elêtricos e comunicadores;

XVIII - solicitar reparos em instalações, equipamentos hi

drãulicos, elêtricos, comunicadores e depenuên

cias;

XIX - fiscalizar o estado de conservação de máquinas,mó

veis, aparelhos e dependências;

XX - promover a conservação de máquinas, móveis, apare_

lhos e dependências;

XXI - informar a localização de unidades orgânicas, che

fés e servidores;

XXII - controlar a entrada e salda de pessoas em locais

de trabalho:

XXIII - fiscalizar o desligamento de equipamentos hidrãu

licos e elétricos;

XXIV - orientar a execução das atividades ae conservação

. da limpeza de dependências e instalações:

XXV - fiscalizar as condições de limpeza das dependên

cias e instalações;

XXVI - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de ma

terial, de administração patrimonial e de adminis_

tração de próprios os dados por eles exigidos;

XXVII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais

dos sistemas de material, de património e de adni

nistração de próprios.

Art. 55 - S Seção de Transportes, órgão executivo, di

retamente subordinada ã Divisão de Administração Geral, e vincula

da, para fins de orientação normativa e controle técnico, ã Coorde

nação do Sistema de Transportes Internos, da Secretaria de Adrainis

tração, compete a execução das seguintes atividades de Administrei

cão geral :

I - distribuir veículos destinados ao transporte de

pessoal da Secretaria;

II - controlar o recolhimento e comunicar ocorrências

com os veículos sob sua responsabilidade;

III - orientar e controlar a utilização de veículos, in

elusive fora do horário normal de trabaj.no;

IV - controlar o abastecimento, a quilometragem,as tro

cãs de óleo, as datas de lavagem, lubrificação e

revisão periódica dos veículos da Secretaria;

V - controlar o consumo de pneus e cãmaras-de-ar nos

veículos sob sua responsabilidade;

VI - promover a recuperação de veículos;

VII - emitir requisição de combustível e lubrificantes

para os veículos da Secretaria;

VIII - manter registro de condutores de veículos e das

suas respectivas habilitações profissionais;

IX - controlar os prazos de validade dos documentos de

habilitação profissional dos condutores de veícu

los;

X - encaminhar ao órgão central do Sistema de Transpor

tes Internos os dados por ele exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas pelo õrgào central do

Sistema de Transportes Internos.

Art. 56 - Ã Seção de Documentação, órgão executivo, di

retamente subordinada ã Divisão de Administração Geral e vinculada,

para fins de orientação normativa e controle técnico ã Coordenação

do Sistema de Documentação e Comunicação Administrativa, da Secre

taria de Administração, compete a execução setorial das seguintes

atividades de administração geral :

I - promover a aquisição de periódicos, livros e ou

trás publicações, bem como a assinatura de órgãos

oficiais de divulgação;

II - coletar, classificar, registrar e catalogai atos

oficiais, documentos e publicações;

, III - manter acervo documental e bibliográfico de inte_

resse da Secretaria;

IV - guardar cópias de documentos e correspondências

oficiais de interesse específico da Secretaria;

V - prestar informações sobre atos oficiais de interes_

se da Secretaria;

VI - extrair cópias de documentos e correspondências

oficiais de interesse do órgão;

VTI - promover a eliminação ou arquivamento definitivo

de documentos e processos;

mi - guardar documentos e processos de interesse tempo

rário da Secretaria;

IX - reproduzir ou promover a reprodução de documentos

de interesse da Secretaria;
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X - elaborar montagem e acabamento do material reprodu

zido;

XI - operar os aparelhos eletrõnicos e mecânicos utili.

zados na reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço de enca

dernação;

XIII - encaminhar ao órgão central do Sistema de Documen

tacão e Comunicação Administrativa, os dados por

ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

Sistema de Documentação e Comunicação Administrati

vá.

Art. 57 - Ã Seção de Comunicação Administrativa, órgão

executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Ge

ralf e vinculada, para fins de orientação normativa e controle têc

nico, ã Coordenação do Sistema de Documentação e Comunicação Adnú

nistrativa, da Secretaria de Administração, compete a execução das

seguintes atividades de administração geral :

I - receber e distribuir documentos e processos e con

trolar sua movimentação na Secretaria;

II - informar o andamento dos processos e

sob seu controle;

documentos

III - expedir a correspondência oficial da Secretaria;

IV - registrar e encaminhar ã publicação despachos de

cretos, portarias e outros documentos de interesse

da Secretaria;

V - encaminhar ao órgão central do Sistema de Documen

tacão e Comunicação Administrativa os dados por

ele exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

Sistema de Documentação e Comunicação Administrate.

vá.

Art. 58 - S Seção de Orçamento e Finanças, órgão execu

tivo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Geral e

vinculada, para fins de orientação normativa e controle técnico,

aos órgãos centrais dos sistemas de orçamento, despesa e contabili

dade, compete a execução setorial das seguintes atividades da admi.

nistração geral :

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento anã

lítlco da Secretaria;

II - providenciar of pedidos de créditos suplementares

da Secretaria;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias e

» os créditos adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentaflos centralizados

na Secretaria;

V - emitir notas de empanhos e promover sua anulação

ou ratificação;

VI - registrar as notas de empenhes anuladas ou retifi

cadas;

VII - controlar a realização das despesas â conta dos em

penhos globais ou por estimativa;

VTII - instruir processos de liquidação de despesas;

IX - fornecer dados necessários ã elaboração de balance

tes e balanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convénios

de interesse da Secretaria;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre prestação

de contas de responsáveis por adiantamentos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de or

çamento, despesa e contabilidade os dados por eles

exigidos;

XIII - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais1

dos sistemas de orçamento, despesa e contabilidade.

Art. 59 - As Secões de Expediente , órgãos executivos.

compete a execução das seguintes atividades de administração geral

relativas aos órgãos a que estiverem subordinadas :

I - apurar a frequência, elaborar e controlar as esca

Ias de férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessiúade de material;

:il - requisitar material do agente setorial;

IV - coletar, registrar, classificar atos oficiais,doeu

mentos e publicações de interesse especifico;

V - registrar a correspondência recebida e expedida;

VI - informar a localização de processos em tramitação;

VII - registrar e promover a publicação de despachos e

decisões;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de inte

resse especifico;

IX - arquivar cópias de'documentos e correspondências o

ficiais;

X - executar os serviços de datilografia;

XI - atestar a prestação de serviços telefónicos;

XII - promover a extração de cópias de documentos ofi

ciais;

XIII - verificar as condições de conservação das instala

coes e dependências;

XIV - informar a localização de unidades orgânicas, che

fés e servidores;

XV - controlar a entrada e salda de pessoas em locais

de trabalho;

XVI - fiscalizar o desligamento de equipamentos hidrãuli

cos e elétricos;

XVII - conservar a limpeza de dependências e instalações.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

Art. 60 - A todos os órgãos da Secretaria de Viação e

Obras, compete genericamente :

I - executar serviços auxiliares necessários ao cumpri

mento de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã melhoria

da execução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiverem subor

dinados, a sua programação administrativa anual ou

plurlanual;

IV - elaborar os atos relativos às suas respectivas com

petências;

V - manter documentos e material bibliográfico de uti

lização sistemática e permanente,-

VI - manter e conservar material permanente necessário

aos seus servuços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos huma

nos.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SECRETARIO E DOS CARGOS E

FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA

Art. 61 - Ao Secretário de Viação e Obras, cabe desem

penhar as seguintes atribuições :

I - propor normas sobre urbanismo, arquitetura, edifi

cações e obras viárias;

II - propor ou baixar normas sobre execução e fiscaliza

cão de obras no Distrito Federal;

III - aprovar o orçamento analítico da Secretaria;

IV - autorizar a divulgação de dados estetlsticos elabo

rados;
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V - decretar prisão administrativa, na forma da
lação vigente;

f

VI - ordenar a realização de despesas;

VII - julgar e decidir os recursos sobre atos praticados

pelos órgãos da Secretaria;

i/III - aprovar o planejamento das atividades da Secreta

ria;

IX - referendar decretos baixados pelo Governador quan

do relacionados com as competências da Secretaria;

X - elaborar relatórios anuais das atividades da Secre

taria;

XI - propor a designação ou a dispensa de ocupantes de

cargos e funções em comissão da Secretaria;

XII - designar e dispensar substitutos eventuais de ocu

pantes de cargos e funções em comissão na Secreta

ria;

XIII - exercer o poder disciplinar na esfera de sua cora

petãncia;

XIV - decidir sobra a localização <ie repartições nas

áreas atribuídas S Secrstaria;

XV - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar os

órgãos õa Secretaria;

• XVI - baiy.ar outros atos necessários ao funcionamento

dos órgãos cia Secretaria.

*

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DS DIRZÇÃO E ASSSSSOaAMSHTO

SUPERIOR

Art. 62 - Ao Chefe do Gabinete do Secretário cabe de

sempenhar as seguintes atribuições :

I - prestar assessoramento político e social ao Secr£

tãrio;

(II - organizar a pauta de audiências com o Secretário;

III - transmitir ordens e instruções do Secretário aos

órgãos integrantes da Secretaria;

IV - receber e encaminhar pessoas para audiências com

o Secretário;

V - coordenar as atividades de divulgação' cios traba

lhos da Secretaria;

VI - coordenar e controlax as atividades do Gabinete;

VTI - substituir o Secretário em seus impedimentos;

VIII .- despachar com o Secretario.

«
Art. 63 - Aos Assessores cabe desempenhar as seguia

tes atribuições :

I - assessorar o chefe imediato em assuntos da natur£

za técnica;

II - elaborar ou rever minutas da atos de interesse cia N

Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de competin

cia do órgão em que estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interessa da Se

cretaria,•

V - representar o superior hierárquico, quando desig

nado;

VI - realizar estudos técnicos de interesse uo órgão

onde estiverem lotados;

•VII - assistir o chefe imediato em assuntos administra

tivos;

VIII - executar outras tarefas que lhe forem cometidas

pelo chefe imediato.

Art. 64 - Ao Chefe do Gabinete e aos Diretores de De

partamento'cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das ati

vi'dades dos órgãos que lhes são sucorainados;

II - despachar com o Secretário;

III - sugerir, propor ou baixar normas que visem o oper

feiçoamento da execução das atividades dos órgãos

que lhes são subordinados;

IV -.sugerir a designação ou dispensa dos ocupantes de

cargos ou funções em comissão que lhes são subojr

dinados;

V - propor a instauração de processos administrativo;

VZ - decidir sobre a utilização de áreas pelas respec_

tivás unidades orgânicas;

VII - fiscalizar o cumprimento de normas e determina_

coes dos órgãos centrais de sistemas;

VIII - promover o adequado suprimento de pessoal, mate

rial, equipamentos e instalações para a execução

de suas atividades;

IX - proferir despachos em processos de sua competên

cia;

X - encaminhar ao Secretário, assuntos, processos e

correspondências cuja solução dependa de sua apra

ciação;

XI - elaborar relatórios de suas atividades-

Art. 65 - Ao Diretor do Departamento de Arquitetura e

Urbanismo cabe, ainda, o desempenho das funções de Secretário TÊ£

nico e Executivo do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrî

to Federal.

Art- 66 - Ao Diretor do Departamento de Programação e

Controle de Obras, cabe, ainda, o desempenho das seguintes atribui

coes :

I - assinar Ordens de Serviço para execução de obras1

públicas programadas pela SVO;

II - opinar quanto a liberação de recursos destinados a

obras da SVO e de órgãos a ela vinculados.

Art. 67 - Ao Diretor do Departamento de Licenciamento

e Fiscalização de Obras cabe, ainda, o desempenho das seguintes

atribuições :

I - assinar carta de "Habite-Se" juntamente com o Dire

tor da Divisão de Licenciamento de Obras;

II - autorizar o embargo de obras e serviços;

III - autorizar a interdição e demolição, parcial ou to

tal de prédios;

IV - aprovar projetos de obras públicas e particulares;

V - aprovar a localização e instalação de circos, par

quês de recreação e feiras de exposição;

VI - comunicar ao CREA as irregularidades cometidas por '

orofissionais no exercício da profissão.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E CHEFIA

Art. 63 - Ao Diretor da Divisão de Administração Geral

cabe desempenhar as seguintes atribuições :

I - coordenar e con/fcròlar a execução setorial das afcL

vidades dos 9rgãos que lhe são diretamenta subordi

nados;

II - despachar com o Secretário de Viação e Obras;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes de

funções em comissão que lhe são diretaments subor

dinados;

IV - proper a instauração -s procssõo afciniõtrativo;

V - decidir sobra a utilização :ie ãraas pelas rssjec

tivás unidades orgânicas;

VI - fiscalizar o cumprimento de normas e cletor-i.-a

coes dos órgãos centrais ãe sistemas;

VII - promover o adequado suprimento cia pessoal, .u;.--

rial, equipamentos e instalações para a .:;<acuçio

de suas atividades;
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VIII - proferir despachos em processos de sua compstên

cia;

IX - elaborar relatório» de juas atividadas.

Art. 69 - Ao Diretor da Divisão de Fiscalização da

Obras cabe, ainda, o desempenho das seguintes atribuições :

I - julgar processo de autos de infração decorrentes

'da desobediência aos dispositivos do Código de

Edificações de Brasília;

II - opinar quanto a liberação de carta de "Habite-se'.'

Art. 70-- Aos demais Diretores de Divisão cabs desera

penhar as seguintes atribuições genéricas :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das aii^

vidades dos órgãos que lhe são subordinados;

II - despachar com o chefe imediato;

III - propor a designação ou dispensa dos ocupantes da

funções em comissão que lhes são subordinados;

IV - proferir despachos em processos de sua competên

cia.

Art. 71 - A todos os ocupantes de funções em comissão,

de direçio e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuições gene

/ ricas :

I - distribuir e controlar os serviços do respectivo

órgão;

II - proferir despachos interlocutórios ou decisórios

de acordo com as competências do respectivo órgão;
*

III - orientar os subordinados no cumpriraen,to de suas

tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às

atividades do respectivo órgão;
j, Aí

V - zelar pelo regime disciplinar a adotar as prr-'idên

cias legais ou regulamentares, nos casos de indis_

ciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização do ma

terial permanente e equipamentos;

VII - inspecionar o estado de limpeza e a funcionalidade
,

das condições ambientais de trabalho;

VIII - zelar pela segurança dos locais de trabalho;

IX - fiscalizar o uso de material de consumo;

X - programar as atividades do respectivo órgão de a

cordo com suas competências regimentais;

XI - adotar ou sugerir a adoção de medidas no sentido

de melhorar a exécucúlo dos serviços;

XII - sugerir a assinatura de acordos, contratos e convê

nios;

XI|I - aprovar ou alterar a escala da férias dos servido

rés que lhe são subordinados e sua acumulação;

XIV - elaborar relatórios de suas atividades.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 72 - Aos Assessores Técnicos cabe desempenhar as

seçr* ntes atribuições •

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de nature

za técnica;

j.1 - elaborar e rever minutas de atos de interesse da

Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de competên

cia do órgão em que estiverem lotados;

IV - analisar informações e dados de interesse da Secre

taria;

V - representar o superior hierárquico, quando designa

do;

VI - tealizar estudos técnicos de interesse do órgão on

de estiverem lotados;

VII - ã.r.:--isiir o chefe irnsdiato eiu aâ unr.os administrate

vos;

VII.T - =r:^cu-jr outras tarefas que lhes f orara atribuídas

. z t.o.

Art, 75 - t 'i í.uxi''; ires cabe o desempenho

das seguintes atribuições :

I - auxiliar os Assessores no levantamento e analise

de dados necessários ã execução de suas tarefas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das

instruções emanadas do Secretário, do Chefe do Ga

binete e Diretores de Departamento;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estiveram

lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 74 - Aos Assistentes cabe o desempenho das seguin

tes atribuições :

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relativos

as atívidades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento

das instruções emanadas do chefe imediato?

III - elaborar minutas <ie atos do órgão em que estiverem

lotados;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 75 - Aos Oficiais de Gabinete cabe o desempenho

das seguintes atribuições :

I - auxiliar o Secretário e o Chefe do Gabinete nos

contatos com o público e com autoridades;

II - receber e anotar telegramas e efetuar contatos te

lefõnicos; •

III - atender o público, encaminhando-o, ou prestando-lhe

as informações necessárias;

IV - executar outras tarefas que lhes forem cometidas.

Art. 76 - Aos Secretãrios-Datilõgrafos cabe o deserape

nho das seguintes atribuições :
l ff t \

I - minutar ofícios, memorandos, cartas e telegramas;

II - efataar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda do respectivo chefe e avisá-lo

com antecedência dos atos <3 solenidades a que deva

comparecer;

IV - executar outra;; tarefas que lhas foram cometidas.

TlTULO IV

DAS ATIVIDADES REGIONALIZADAS DE VIAÇÃO B OBRAS

Art. 77 - São regionalizadas para execução nas Adminis_

trações Regionais, as seguintes atividades de Arquitetura, Edifica

coes e Urbanismo :

I - locar terrenos e eixos de logradouros;

II - fornecer croquis de locação e de cotas verticais e

demais elementos necessários ã execução de obras

públicas e particulares;

III - aprovar projetos de obras particulares, de toldos,

letreiros e de anúncios;

IV - expedir alvarás de construção, certificados de nu

meração, cotas de soleira e cartas de "Habite-Se";

V - fiscalizar a utilização de logradouros públicos e

a colocação de anúncios, letreiros e toldos;

VI - fiscalizar a localização de atividades comerciais-,

industriais e de prestação de serviços;

VTÍ - fiscalizar a execução de obras públicas e particu

lares com referência às normas e planos diretoras

das cidades satélites;

VIII - embargar construções irregulares;

IX - interditar prédios;

X - lavrar autos de infração ao código de Edificações
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oas cidades satélites e aplicar multas aos infrato

rés;
XI - fornecer dados necessários ao desenvolvimento do

plano diretor de ocupação das Regiões Administrate

vás;
XII - executar e controlar a execução de obras de respon

sabilidade da Administração Regional;

XIII - apresentar sugestões para pr«jf»tos de urbanismo.

TlT'JLO V

DO RELACIONAMENTO

Art. 73 - O relacionamento entre a Secretaria de Via-
ção e Obras a as entidades âe administração indireta, a ela vir.cu
ladas para fins do disposto nos 3§ 19 e 29, do artigo 39, da Lei

>n9 4.545, da 10 de dezembro de 1964, vorificar-se-ã através da :

I - supervisão, mediante :

a)- orientação quanto ã elaboração do. orçamento e

quanto à interpretação ds normas e textos Lê
gais;

b)- asseguramento da p.ficiãncia e da autonomia ad
niinistrativa operacional;

c)~ harmonização dos planos e programas das entida
d°s com a política do Governo.

II - controle, mediante :

a)- encaminhamento dos assuntos de interasse das
entidades;

b)- realização de auditoria em assuntos operacio-

nais e avaliação^de rendimento e produtividade;
c)- proposição da nomeação, pelo Governador, dos

rr.embros representantes do Distrito Faderal nas

Assembleias e Conselhos de Administração;
d)- proposição de intervenção por motivo de inte

resse público.

III - representantes do Distrito Federal nas Assembleias

e órgãos de controle da entidade, mediante :

a)- fixação das despesas de pessoal e de adrainis

tracão, em consonância com os critérios de ope
ração económica;

' b)- aprovação de contas, balanços e relatórios;
c)- fixação de critérios para gastos de oublicida

de, divulgação e relações públicas;

d)- aprovação da proposta orçamentaria e da progra
mação financeira.

Art. 79-0 relacionamento entre a .Secretaria de Via-

ção e Obras com as Administrações Regionais consista era :

I - orientação nonnativa,*com referência as atividades
de viação e obras regionalizadas;

II - fiscalização específica e controle técnico, visan
do o fiel cumprimento das normas mencionadas no

* item anterior.

TlTUlO VI

impedimentos legais ou eventuais, na forma regulamentada pelo De

creto n9 2.951, de 22 de julho de 1975, os titulares dos cargos e
funções em comissão a seguir relacionados :

I - o Secretário de Viação e Obras, pelo Chefe do Gabi
nete;

II - o Chefe do Gabinete, pelo Diretor do Departamento
de Arquitetura e Urbanismo;

III - o Diretor da Divisão de Estudos Urbanísticos, delo
Chefe da Seção de Pesquisas;

IV - o Diretor da Divisão de Projetos de Urbanismo,péIo

Chefe da Seção de Projstos de Urbanismo Metropoli^
t ano;

V - o Diretor da Divisão de Arquitetura, pelo Chefe <Ja
Seção de Projetos Arquitetônicos;

VI - o Diretor da Divisão de Programação de Obras, oelo

Chefe da Seção de Programação de Obras ífetropolĵ
tanas;

VTI - o Diretor da Divisão de Estudos e Desenho,
Chefe da Seção de Desenho;

oelo

VIII - o Diretor da Divisão de Exame e Aprovação de Proje

tos, pelo Chefe da Seção de Consulta Prévia;

IX - o Diretor da Divisão de Licenciamento de Obras, pe^

Io Chefe da Seção de Licenciamento;

X - o Diretor da Divisão de Fiscalização de Obras,pelo
Ch,efe da Seção de Fiscalização I;

XI - o Diretor da Divisão d3 Administração Geral, pelo
seu Assistent3.

Art. 81 - Os ocupantes de cargos e funções em comissão
da Secretaria de Viação 3 Obras, não abrangidos nelo artigo ante

rior, em seus impedimentos legais ou eventuais, tarão substitutos
designados por portaria do Secratãrio, observado o disposto no De
creto n9 2.951, de 22 de julho de 1975..

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 82 - As entidades de Administração Indireta vincu
ladas ã Secretaria de Viação e Obras, terão constituição, estrutu
rã e organização definidas em atos próprios.

Art. 83 - As áreas de atuação das Seções de Fiscaliza
cão I, II, in e IV, da Divisão de Fiscalização de Obras, serão de

limitadas por ato do Secretário de Viação e Obras do Distrito Fede
ral.

Art. 34 - Os órgãos da Secretaria de Viação e Obras
funcionarão em regime de mútua colaboração, respeitadas ;;s compe
tências regimentais.

Art. 85 - A subordinação hierárquica dos órgãos da Se
cre-aria define->se pela posição de cada um deles na estrutura orçjâ
nica e pelo enunciado de suas competências.

Art. 86 - As dúvidas surgidas na aplicação dsste Regi
mento serão dirimidas pelo Secretário de Viação e Obras.

Brasília, de de 1976.

DAS SUBSTITUIÇÕES AUTOMÁTICAS

Art. 80 - Serão substituídos automaticamente, em seus

SIZÍMIO DE 5ÍNDRÃDE GALVÃO

Secretario- <?e Viação e Obras

D E C R E T O ) VÊ 1*

ANEXO I

PE I 9 7 6

C A K G O S " t K I W V i ' 1 ' J LM C O M I S S Ã O M A N T I D A S NA S E C R E T A R I A VÊ l / I A Ç A O E OBRAS

D E N O M I N A Ç Ã O 00 C A R G O OU F U N Ç Ã O EM COMISSÃO CflDIGO OU
SÍMBOLO

R E Q U I S I T O / PARA
PROVIMENTO

cia P - iu^òau de. Ai^u-t-teíu-la

', l>i<t.ton da Divisão de. E-ò-tudoi

o-t da. Vív-iAao de. Tnoie.toí* do

D A S - J 0 1 . J

D A S - 1 0 J . l

DAS-J O 1 . 7

A.Jiqu.À.te.to
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1 V4.ie.to*. da Vivi&ão de. Topogia^ia z Cada&tio
1 P-íre-tor da. Vivi&ão de. Técnico. Auxiiiai

J Pire-tor da. Vivi&ao de. fiscalização de. Obrai

1 P-t.re.tor da. Viviíão de. Lic.znc.-ia.me.nt o de. Obrai
I Viie.toi da Vivi&ão de. Exame e Aprovação de.

Piojito

5 Aiieiior Técn-tco

1 Vi.JLe.ton. da. Vivitão de. Programação de. Obrai
J VA.ie.ton da Vivi&ão de. Cohtiole. de. Obrai
1 Vile-toi da Vivitão de. Ei-tudoi e. Peienhoi
J Vi.ie.toi da Vivitão de. Adm-cn-ti-tração Ge.laí
J CheiJe da Seção de. Pe<sqiu.4a4
í C/ie^e da. Seção de Aná-túe
J C/t t^e da Seção de Pa^4agí4mo

I C/ie^e da i'ccao de \'nujeto& Uibanl&ticoò We.tiopoti-
tanoA

1 Cke.ie. da. Seção de ?loje.tot> UibanZíticoí, Re.gionai&
I C/ieiJe da íeção de Pioje.to* kiqu.ite.tonic.o4
I Che<{e da Seção de PTag/tamação de ObiaÂ Me.tlopoii-

tana&
I C/ie^e da Seção de Pioglamação de Obrai Reg-c.ona.eo
J Che.&e. da Seção de Cu^ío^ e Orçam en-to de Obrai
/ C/ieiJe da Seção de Contiote. de. Obrai Me-tropoí-cianai
J C/ieíe da Seção de Coníro£e de Obrai RegXona-ci

/ Che-^e. da Seção de Coniaí-ta Devia

t i

I Che t Je da Seção de Exame de Projeíoi

I Ck&úe. da Seção de fiscalização I

í Cke.£e. da Seção de F^.ica£-tzação II
»

J Ckí^e. da Seção de fi^c.atizcç.ão 111

«
í « C/ie^e da Seção de. Fiic'a£ização I V

3 Aiieiior Auxiliai
5 C/ te^e da Seção de Vz&znho

Che.6e. da Seção de Topógrafa Mztiopotitana
Ckifte. da Seção de Topvyiabia. Regional

Z Cfee^c. da Seção de Caic-uioí
Che.6í da Seção de Cada^tlo

C/ie^e da Seção de Programação l/-áua.£ e Maqueíei
C/ie^e da Seção de Aiquivo e tóate.iial Tlcnico
C/ie^e da Seção de Eiíraíarai e Inita£açõei

' Che^e dfl. Sf.P.aa de Cnni-hnPo ri n A^p;~. J~

SÍMBOLO

PÁS- 10 í. í

PÁS- 10 Í . J

PÁS- 10 J. í

PÁS- 10 J. 1

PÁS- 10 J . J

FC-01

PÁS- 101. í

PÁS- 10 1 .1

PÁS- 10 1.1

PÁS- 101. J

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

F C - 0 3

FC-03

F C - 0 3

FC-03

FC-02

FC-04

FC-04

F C - 0 4

F C - 0 4

FC-04

F C - 0 4

F C - 0 4

FC-04

R E Q U Í S I T O PARA
PROVIMENTO

Engenfte-t.ro
Engenhe-i.ro ou
Aiqu.ite.to
Enge.nke.iio ou
Aiqu.ite.to
WÍueí Saper-tor

ArquXíe-to ou
Engenhe-t.ro
wZwei Superior
Wíueí Superior
Nl\>e.t Super-cor

1 -
-

Arça-c-te-to
Ar^u-cte^o
Aiqu.ite.to

Aiqu.ite.to
Aiqu.ite.to
Aiqu.ite.to

Nive.£ Su.pe.iio'
Nivíí Supzlio'
Mive.i Su.pe.iio>
NZve.1 Su.pe.iio>
HZve.1 Su.pe.iio>

Engenhe-tro oc
Arqu-c-teío

> EnQe.nhe.iio 01

Alqu.ite.to

Enge.nhe.ilo OL
Alqu.ite.to

Enge.nke.iio o t
Arqu-cíe-to

Enge.nke.iio. oc
Alqu.ite.to
Enge.nke.ilo OL
Alquitíto

Aiqu.ite.to ou.
Ve.te.nhi* ta

Enge.nhe.iio Agii
menior ou Topó-
grafo.

Recurioi '.-04
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QUANT.

1

5

10

1

I

1

1

J

J

1

1

I

1

J

)

3

2

6

4

94

PENOMINAÇÃO PA FUNÇÃO EM COMISSÃO

Cfie^e da Seção de Co£e-ta e AnJ.tcòe

Aá-óe-iAot Aux-ti-ca-t.

A44^.4íeníe
Cíie^a da Seção de Lícencx.amen-£o
Chí^e. da Seção de 2one.ame.nto e Name-tação P^edia£

Chí^e. da Seção de ÁA.QU-ÍUO TeínXco
Ckeíe da Seção de I n* fiação P^oce44aa£

C/ie^e da Seção de Cada^í^io

Cl ie^e da Seção de Pei^oat
C/ieije da Seção de MattfiiaJt. e Patn.-imon4.o

Cke^e da Seção de T/ianipoA.íe4
Cíie^e da Seção de Pocumen-tação
Chet$e. da Seção de Comunicação \dm4,nj.i>tiatj.va

Cfie^e da Seção de. O-tçamenío e F-ínança-4

Che^e da Seção de Exped-ceníe

Cne^e dn Seção de Exped-ten-te

O^c-iat de, Gabi.ne.te.

Se.c.n.e.tã^.i.o-Vat-iiÓgfl.o^o

Encarregado de. f4.ica.ii.zaq.ao

SÍMBOLO REQUISITO PARA
PROVIMENTO

FC-04

FC-04

FC-04

F C - 0 5

F C - 0 5

FC-05

FC-05

FC-05

F C - 0 6

F C - 0 6

FC-06

F C - 0 6

F C - 0 6

FC-06

F C - 0 6

FC-OS

F C - O á

FC-0&

F C - J O

DECRETO W-1"0 VÊ '6 VE I 976

ANEXO II

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO VOS CARGOS E FUNÇ0ES EM COMISSÃO PA SECRETARIA PÊ VIAÇÃO E OBRAS

(JRGÃO*
1 , — -

G A B I N E T E PO S E C R E T A R I O

Seção de. Ex.pe.cU.inte.

D E P A R T A M E N T O PE A R Ç U I T E

TURA E U R B A N I S M O

P I l / I S Ã O PE ESTUPOS UR

8ANÍSTICOS

-

Seção de Pz4>qu.<i-!>cu>

Seção de. Aná£.t4e

Seção de Pa-t.4ag-t.amo
Seção de Pe-ienho

D E N O M I N A Ç Ã O PO CARGO OU F U N Ç Ã O EM COMISSÃO

C/ie^e do Gabi.ne.te. do Secre-tar-to
Q^i'c.iáJL de GabJ.ne.te.
A 4 4 e 4 4 o ^
A44&440/1 Au.x.i.ti.ai

SeeAeíclktò Vati.logtia.6o
C/ie<$e da Seção de Expediente

Vi.ie.tol do Ve.pan.tame.nto de. kiqu.i.te.tu.fi.a e Uib

\
A4.6e.4AOl

A44e44o.t Auxiliar

SetAeícUio-Daí.í.Êõg.fa/ío

D-tieío/L da Vi.V4.Aao de E4-£iido4 U4.banl4-tcco4
Aá^-t^-ten-te
Che-^e. da Seção de Pe-áqu-úcu

CPi
Che^e da Seção de Ana£ií^

C/ie^e da Seção de Pa-c.4agx.Amo
Cíierfe d<£ Seção de Oeieníio

QUANTIDADE

}

l
3

3

Z

?

an-í-i m o

I

4

3

1

I

J

í

J

í

1

C f l D I G O OU -
S Í M B O L O

PÁS- m .
f C - 0 &

P A S - J 0 2 .
F C - 0 2
F C - 0 S
F C - 0 6

PÁS- I O í .

PAS-I02 .
F C - 0 4
rc-oz

PÁS- J 0 J.

F C - 0 4

F C - 0 3

FC-03

F C - 0 3

FC-04

2

2

2

J

1
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PIt/ISÍO PE PROJETOS VÊ
U R B A N I S M O

Seção de Pioj'e.to4 cie
Uiba.ni.4mo Me.tx.opolj.ta.no
Seção -cia Pioje.to4 de. Ui
bani.4mo Re.3i.onai
Seção de De.6e.nko
VJVISÃO VÊ ARÇUITETURA

Seção de Piojíto-*, kn.qu.ite.toni.c.04
Seção de Ve.Aínho
PII/IS.30 VÊ T O P O G R A F I A E
C A D A S T R O

Seção de. Topógrafa Me.tiopo_
ULta.no.
Seção de TopogicLÚi.a Re.QA.onat
Seção de Cálculo*
Seção de Cada*tio
Seção de Ue4ennc
PÍVISAO PE TECWICA AUXIMAK
..Seção de Programação f.Í4ua£ e
-te4
Seção de Arquivo e Ma.tii4.ai
Tlc.ni.c.0
Seção de E4 ir aturai1 e Iu4-£a.£açõe4
Seção de Ex.pe.die.nte.
PEPARTAMEWTO PE PROGRAMAÇÃO E
CONTROLE VÊ OBRAS

PI VISÃO PE PROGRAMAÇÃO PE OBRAS

Seção de Programação de Obrai

Seção de Programação de Obrai

Seção de Cuiío4 e Orçamen-to de

PIl/ISSO PE COWTROLÊ PE OBRAS

Seção de Contioie, de

Seção de Coníro£e de
Obra4 Reg.cona.t4
Seção de Coníro£e da
Ap&ccação de Recurvei

PII/ISÍO PE ESTUPOS E
PESEMHO
Seção de Co£e-£a e Aitâ^ie

V<Lie.toi da ÍUv-úão de Pioje.toé de. Urfaan-címo
A44-i.4iett.te
Chí^e. da Seção de Pioje.toA de. Uiba.n<L&mo Me.tlopo_
ti.ta.na

da. Seção de Proj'eío4 de Urfaan^.4m« Reg^.ona£
Cfie.^e da Seção de Pe4en/io
Vi.ie.ton. da. Vi.vi.Aqo de Arqa-cíetara
Á44^.4íeníe

da Seção de Ploje.to& klqu,i.te.tÔni.c.04
da. Seção de Ve.4e.nko

Vi.ie.toi da PXv^.4ão de Topógrafa e Ca.da.Atio

da Seção de Topógrafa Me.tiopoti.tana.
da Seção de Topógrafa

C/te^e da Seção de Cá£cu.£o4
da Seção de Cada4.tro
da Seção de Pe4en/io

Vi'm.ioi da Vi.vi.4ao de, Te.cni.ca Á.u.x.i.ti.ai.

Cke.&e. da Seção de Programação l/̂ .4ua£ e Maqueie4

C/iej$e da Seção de Arquivo e Maíer-ta.£ Té.c.ni.c.0
da Seção de E4tlu.tu.ia e In4tataq.õe.4
da Seção de ixped-tenie

Pireíor do Peparíamewío de Programação e Contio_
te. de Obra4

Técnico
A44e44or A.u.x.i.ii.ai
Se.c.ie.tãii.o-Vati.tÕ3ia&o
Vi.ie.toi da Vi.vi.4ao de Programação de Obra4
A44-t4íenie

C/tetfe da Seção de Programação de Obra4 Meíropo-

Cke.f,t da Seção de Programação de Obra4 R^gi.onai.4

da Seção de Ca4ío4 e Orçamento de Ofara4
Vi.ie.toi da Vi.vi.4ao de Coníro^e de

da Seção de Con^ro^e de Obrai

C/ie^e da .Seção de Controle de Obra4 Reg^.ona^4

C/teiJe da Se.çãa de Controle da Ap^Ácação de

da P^.vÍ4ão de E4íado4 e Ve.4e.nho
da Seção de Co£e-ta e Anã£Í4e

CÕVIGÕ OU
.SÍMBOLO

P A S - Í O I . I
F C - 0 4

FC-03
F C - Ú 4
PÁS-í O ? . J
FC-04
FC-03

P A S - 7 0 J . J
F C - 0 4

F C - 0 4
F C - 0 4
F C - 0 4
FC-04
F C - 0 4

PÁS-í O 7 . I

FC-04

í
/
J

7

7

3

7

7

7

7

7

í

7

I

i

FC-04
FC-04
FC-OS

PÁS- 707

PAS-7C2
FC-07
FC-04
FC-Oí
PÁS- 707

FC-04

FC-03

FC-03

FC-03
PÁS- 707

FC-04

,2

. J

.1

.7

FC-03

FC-03

FC-04

PÁS-70 í. I
FC-04



juiiuu ae isve DIÁRIO OFICIAL do D.Fl

ÕRGÃO D E N O M I N A Ç Ã O VÕ CARGO OU FUNÇÃO EM COMISSÃO £l/ANTIPAPE CÕVIGO OU
SÍMBOLO

Seção de. De4 en/to

Seção de Exped-ien-te

DEPARTAMENTO PE L I C E N C I A -
MENTO E FISCALIZAÇÃO t>E OBRAS

da Seção de Pe4én/to

C/ierfe da Seção de Exped-i.en.te

do Pepí? de L-tc. e f-i.Ac.aliz. de Obra4

Técnico
Aux-t.ti.ar

PIl/ISÃO PE EXAME E APROl/A-
ÇÃO PE PROJETOS

Seção de Consulta Prev-ia

Seção de Ca.ic.uioi,

Seção de Exame de Pro./eCo4
t
PIl/ISÃO PE L I C E N C I A M E N T O PE
OBRAS-

Seção de L-tcenc-tamen-to

Seção de Zoneamen-to e numera

cão Pred-i.a£ *
Seção de Cada4íro
Seção de Arqu-ivo Técn-tco
PIl/ISÃO PE FISCALIZAÇÃO PE

OBRAS

Seção de F/c-ica^zação I

Seção de F-í.4ca-£-tzação II

Seção de F^.4ca^zação III

Seção de F-cica-íUzação IV

da de Exame e Ap/iouação de Px.oje.toi

C/ie^e da Seção de ContiLÍta

da Seção de Cã^cuio4

C li u ft v. da Seção de Exame de ?tioj<itaí>

da P-i.v-t.4ao de Li.c.e.nc.<Lame.nto de Oò/ta4

$eção de In4í/tuçao

Seção de Exped-i.en.te

PIl/ISÍO PE APMINISTRAÇÍO

G E R A L

Seção de Pe44oa£

Seção de Maíe^a£ e

Seção de TA.an4poA.-te4

Seção de Pocumen-tação

Seção de Comun-ccação

C / i e ^ t 1 (/« Seção de Licznc4.ame.nto
da Seção de Zoneamen-to e Wume-tacao ?fie.di.ai

da Seção de Cada&Vio

da Seção de ÁlquÁvo TecnXco
Pí^ieíoA. da P^.u-i.4ão de F-c4ca£x.zação de

da Seção de F-t4ca.£.i.zação I

Encarregado de F-í.4ca£.czação
C/iejJe da Seção de F-i.4ca.iU.zação II
Encar-tegado de F^4ca£^.zação
C/ie^e da Seção de F-í.4ca£-ização III

Encarregado de F-i.4ca.£.i.zação
Cne^e da Seção de F-i.4ca£.i.zação 11/

Encarregado de F-cáca&ízação

C/te/Je da Seção de In4-t*.ução Proce44ua£

Cneíe da Seção de Exped-ten-te

da P-ív-cíão de Adm^n<.4-tração Gera£

Seção de Orçamento e Finança4

da Seção de Pe44oa£

da Seção de Maíer-i.a£ e

da Seção de Tran4por-£e4

C/ie^e da Seção de Pocameníação

da Seção de Comun-tcação Adm-tn-i-á-tra-t-cua

da Seção de Orçamenío e F-ti

FC-ÍS

PÁS-J O í . Z
P A S - Í O Z . Í

FC-01
FC-Í4

F C - O S

PAS-ÍÍ Í . í

fC-04

f C - 0 3

1
í

í
1
J

/

;
i
i
7

í

I

7

FC-03

PÁS- 10 J . J

FC-04
FC-05

F C - 0 5

FC-05

FC-05
PÁS- 10 1 . 1

FC-04

FC-03
F C - 7 0

F C - 0 3

F C - / 0

F C - 0 3
F C - J O

FC-03

F C - Í O

FC-05

?
I O !

F C - O Í

PÁS-í 01.í

FC-04

F C - O S

fC-06

F C - 0 6

FC-06

FC-05

FC-Oé

FC-06
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DSCRETO N*. 3. 287 23 DE JUNHO OE 19?6 creto n9 3.069, de 26 de novembro de 1975 e o que consta do proces_
só n9 56.918/76,

Altera a redaçao do capuc do artigo 29 e
seu inciso III, do Decreto n? 3.069, de
26 de novembro de 1975 e dá outras provji
déncías.

O Governador do Distrito Federal , no uso das
coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751, de
13 de abril de 1960 e tendo em vista o disposto no artigo 29, do
Decreto n9 3.069, de 26 de novembro de 1975,

T. A :

Art. 19-0 caput do artigo 29 e seu inciso III, do Decreto n9

3.069, de 26 de novembro de 1975, passam a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 29-0 Concurso consistirá no sorteio de prémios, em dinhe_i
ro e mercadorias, cujos valores serão previamente fixados por ato
do Governador do Distrito Federal".

"I - .

II -

III - l (um) ou mais prémios especiais a serem sorteados entre os
concorrentes a que se refere o inciso II".

Art. 29-0 disposto no artigo 19 deste Decreto será aplicado no

segundo Concurso do "BOLÃO FISCAL".

Art. 39-0 presente Decreto integrará o Livro V, da Consolidação

das Normas Administrativas do Distrito Federal, nos termos do artigo 69, do

Decreto n9 1.891, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrario.

DISTRITO FEDERAL, 23 de junho de 1976;

889 da República e i?9 de Brasília.

Art. 19 - Os prémios a serem pagos aos sorteados no segundo Concur

so "BOLÃO FISCAL", instituído pelo Decreto n9 3.069, de 26 de novembro de

1975, terão os seguintes valores:

I - 10 (dez) prémios no valor unitário de Cr$.10.000,00 (dez mil'»
cruzeiros) para os responsáveis pelo pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU), cujos endereços forem
sorteados;

II - prémios com valores escalonados em ordem decrescente de Cr$.
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) a Cr$.5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme a Tabela Anexa, em relação diretamente
proporcional ao numero de documentos fiscais apresentados e
ã soma de seus valores, com-a seguinte destinaçao:

a) - 10 (dez) prémios em relação a quantidade de documentos
fiscais apresentados;

b) - 10 (dez) prémios em função da soma dos valores constan-
tes dos documentos fiscais;

III - L (um) prémio especial que corresponderá = l (um) automóvel
no valor de até Cr$.44.000,00 (quarenta e quatro mil cruzei^
ros), a ser sorteado entre os concorrentes habilitados que
apresentarem documentos fiscais relativos ao ICM/ISS e se
classificarem em primeiro lugar em relação ao número de val<>
rés destes documentos.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese <fe um só concorrente se

classificar em;primeiro lugar em relação ao número e valores dos documentos

fiscais a, ele^serã atribuído o prémio especiaí.

Art. 29-0 presente Decreto integrará o Livro V, da -Consolidação

das Normas Administrativas do Distrito Federal, nos teriuus ao artigo br, do

Decreto n9 1.891, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.»

DISTRITO FEDERAL, 23 de junho

839 cda República e 179 de Brasília.

EIMOI SEREJO WtelAS

de 1976;-

ANDRE REINALDO GUIMARÃES BASTOS

È"LMÒ SEREJO/FARIAS

ANDRÉ REINALDO GUIMARÃES BASTOS

DEÍRETO N«. 3.288 DE 23 DE JUNHO OE 1976

Fixa valores de prémios para o segundo
sorteio do Concurso "BOLÃO FISCAL" e da
outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui
coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751, de
13 de abril de 1960, tendo em vista o disposto no artigo 29, ao De

ANEXO A QUE SE REFERE O INCISO II, DO ARTIGO 19, DO DECRETO N9 3.288 , DE 23 DE

JUNHO DE 1976

ICM - ISS
N9 DE ORDEM

-

19

29

39

49

59

69

79

89

99

109

PRÉMIOS EM

QUANTIDADE DE DOCUMENTOS

20.000,00

15.000,00

12.000,00

11.000,00

10.000,00

9.000,00

8.000,00

7.000,00

6.000,00

5.000,00

103.000,00

Prémio Especial: 1 (um) automóvel no valor

FUNÇÃO DA

SOMA DOS VALORES

20.000,00

15.000,00

12.000,00

11.000,00

10.000,00

9.000,00

8.000,00

7.000,00

6.000,00

5.aOOO,00

103 000,00

de até Cr$. 4.000,00

í

Secretaria
de

Administração
'ECRETO DE 21 DE JUNHO
'E 1976

GOVERNADOR DO DIS-
RITO FEDERAL, no uso das
;ribuições que lhe confere o ar-

tigo 20, inciso H, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
11.593/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a cedido, JOSÉ
CHAVES FREIRE, do cargo de
EscrituraVio'iuVel 8-A, matrícula
n°. 15.034, dó Quadro Suplemen-
tar de Pessoal do Distrito

Federal, a contar de 28 de dezem-
bro de 1975.
Distrito Federal, 21 de junho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20,mciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo' n°.
121.342/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, NE IDE
NATAL DE ANDRADE COE-
LHO, do cargo de Datiloscopista
Policial, Código PC—206, ma-

tricula n° 33.759, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 23 de março de 1976.
Distrito Federal, 21 de junho de
1976
EMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
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TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abri! de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
17.400/76
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, AN-
TÓNIO CARLOS DIAS FER-
REIRA, do cargo de Professor de
Ensino Médio Nível 19, matrícula
n°.3i.740. do Quadro Suplementar
de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 1° de junho de 1976
Distrito Federal, 21 de junho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido desig-
nado para exercer outra função,
JOÃO BATISTA LOPES COR-
REIA, Agente Administrativo,
Classe "B", Código SÁ - 401,
matricula n°. 2.091, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Símbolo
FC- 6, de Chefe da Seçâo de
Orçamento e Finanças da
Divisão de Administração Geral
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL; no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO BATISTA
LOPES CORREIA, Agente
Administrativo Classe "B",
Código SÁ- 401, matrícula n°
2.091, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC- 4, de Assistente da Divisão de
Administração 'Geral da 'Se-
cretaria de Administração do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 21 de jjinho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976.
O GOVERNADOR DO DIS
TRITO'FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, Inciso VII, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE
DISPENSAR, a pedido, JOSÉ
RICARDO DE MORAIS VÊ-
R ANO, matrícula n°. 9.107, da
Função em Comissão, Símbolo
FC—4, de Assistente da Divisão
ide Administração Geral da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal,
Distrito Federal, 21 de junho de

1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confeie o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei Ji°. 3751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°.
55.842/74,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de car-
go, o funcionário ANTÓNIO
BORGES, Trabalhador, nível 01,

"ícula n° 17.048, do Quadro
Prç /'sério de Pessoal do Distrito
' ,r- lurai , noa termos do inciso V

do artigo 201, combinado com o
artigo 207, inciso U, parágrafo
1°., da Lei 1.711 de 28 de outubro
de 1952.
Distrito Federal, 21 de junho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSQ MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 21 DE JUNHO
DE 1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei n°. 3.751
de 13 de abril de 1960 e tendo em
vista o que consta do processo n°
53.995/76,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JOSÉ
DANTAS' MARCOST do cargo de
Servente, nível 5, matrícula n°.
1.640, do Quadro Suplementar de
Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 24 de fevereiro do cor-
'rente ano.
Distrito Federal, 21 de. junho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DESPACHOS
PROCESSO N0.: 121.342/76
INTERESSADO: NEIDE NA-
TAL DE ANDRADE COELHO -
Mat.: 33.759- SEP
ASSUNTO: PEDIDO DE
EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Trata - se de pedido de exone-
ração formulado pelo interes-
sado.
O processo está devidamente ins-
truído e, nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.

Brasília, 16 de junho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre - se o ato.
Brasília, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR.

PROCESSO N0.: 17.400/76
INTERESSADO: ANTÓNIO
CARLOS DIAS FERREIRA-
Mat: 3.740 - SEC
ASSUNTO: PEDIDO DE
EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Trata - se de pedido de exone-
ração formulado peio interes-
sado.
O processo está devidamente ins-
truído e, nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.

Brasília, 16 de junho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Lavre - se o ato.

Brasília, 22 de 06 de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N0.: 15.383/76
INTERESSADO: SOCIEDADE
BRASILEIRA P/O PROGRESSO
DA CIÊNCIA
ASSUNTO: DISPENSA DE
PONTO

Senhor Governador:
A Sociedade Brasileira para o
Progresso da Ciência, em ex-
pediente datado de 26 de abril de
1976 , solicita a dispensa de ponto
aos funcionários ao Governo do
Distrito Federal para partici;
parem da 28a. Reunião Anual da
Sociedade Brasileira para o
Progresso da Ciência, a ser
realizada nesta Capital, no pe-
ríodo de 07 a 14 de julho do cor-
rente ano.
A Secretaria de Saúde manifes-
tou-se favoravelmente quanto a
participação de funcionários do
Governo do Distrito Federal na
referida Reunião, nos termos do
Art. 2°. do Decreto n°. 2.814/74.
Assim, proponho a Vossa
ExtsSência seja autorizada a
liberação de jvrato no período

referido, aos servidores que,
comprovadamente, compare-
cerem ao evento, nos termos do
art. 1°. do Decreto mencionado.
Brasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 105.932/76
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE ENFER-
MAGEM
ASSUNTO: DISPENSA DE
PONTO

Senhor Governador:
Trata o presente processo de
solicitação de dispensa de ponto
aos funcionários do Governo do
Distrito Federal para partici-
parem do XXVIII Congresso
Brasileiro de Enfermagem e do I
Congresso Sulamericano do
C.I.C.LA.M.S., a serem reali-
zados no período de 12 a 18 de
agosto de 1976, no Rio de Janeiro -
RJ.
A Secretaria de Saúde manifes-
tou-se favoravelmente, nos ter-
mos do parágrafo 2°. do Decreto
n°. 2.814/74.
Assim, proponho , a Vossa
Excelência seja autorizada a
liberação do ponto no período
referido, aos servidores que,
comprovadamente, compare-
cerem ao evento, de acordo com o
parágrafo 1°. do citado Decreto.
Brasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N". 07.327/76
INTERESSADO: CONSUL-
TORIA JURÍDICA - GAG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
VEICULO

Senhor Governador:
Nos termos do art 41, do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971,
solicito a Vossa Excelência
autorização para que sejam
alienados os veículos relacio-
nados a fls. 8, que, após terem
sido examinados pela Comissão
designada pela Portaria de
12/05/76 (cópia a fls. 5), foram
avaliados peio valor mínimo de
Cr$ 39.900,00 (trinta e nove mil e
novecentos cruzeiros).
Esclareço a Vossa Excelência
que se tratam de veículos con-
siderados de manutenção
antieconômica e que, atendendo
proposição da Coordenação do
Sistema de Transportes Internos,
servirão como parte do paga-
mento do veículo solicitado pelo
Senhor Consultor Jurídico, a fls.
01 deste processo.
Brasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N" : 065.842/74
INTERESSADO: ANTÓNIO
BORGES - mat. 17.048- SVO
ASSUNTO: Processo Adminis-
trativo

Excelentíssimo Senhor Gover-
nador:

Diante da noticia de que o ser-
vidor ANTÓNIO BORGES,
Trabalhador, nível 01, matricula
n° 17.048, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
encontrava- se ausente do ser-
viço, injustificadamente, desde
21 de novembro de 1973, instaurei
Processo Administrativo para
apurar os fatos, conforme Por-
taria de 26 de junho de 1975,
publicada no "Distrito Federal"
n° 102, do dia 10 de julho do mes-
mo ano. f
Atualizada a frequência, veri-
ficou a Comissão que o servidor
continuou faltando consecuti-
vamente ao serviço até junho de
1975, sem quaiquer justificativa.
Em depoimento prestado perante
a Comissão, o servidor informou
haver abandonado o cargo em
razão da lía..,ca. rema; n* í s.;, "â o que
pe;r'?5ia '.-•••-• ;.í>r " i aíí1'.'. • t< ser-

vidor, estar trabalhando atual-
mente na IRFASA S/A - Cons-
truções Industria e Comércio, e
que não intencionava reassumir o
cargo.
Dando por suficientes os elemen-
tos reunidos nos autos, a Comis-
são formou juizo preliminar
sobre a conduta do servidor AN-
TÓNIO BORGES, já qualificado,
e instruiu p feito, oportunidade
em que indiciou- o, arguindo- lhe
o fato de haver faltado ao ser-
viço consecutivamente e sem jus-
tificativa, no periodo compreen-
dido entre 21 de novembro de 1973
a 25 de junho de 1975.
Citado para, nos termos do artigo
222, da Lei n° 1.711/52, obter vis-
tas aos autos e apresentar defesa,
o inidicado requereu a desig-
nação de Defensor Dativo, sob a
alegação de não reunir condições
para defender seus intereses.
O defensor designado apresentou
suas alegações de defesa a favor
do indiciado no prazo legal, mas
não conseguiu trazer à colação
fatos ou circunstancias capazes
de justificar a conduta do indi-
ciado e, consequentemente, des-
caracterizar os fatos ilícitos que
lhe foram arguidos na instrução
do Processo.
Sobejas são as provas da ma-
terialidade e da subjetividade do
abandono de cargo em que in-
correu o indiciado.
A alegação de que recebia baixa
remuneração pelo exercício do
cargo, por si só, não justifica a
conduta do indiciado, que dis-
punha do instituto da exoneração
para desligar- se do Governo do
Distrito Federal, nos termos do
inciso I, do art. 79, da referida Lei
n° 1.711/52.
Diante do exposto, acolho as con-
clusões da Comissão processan-
te, e, entendendo que ANTÓNIO
BORGES, já qualificado com a
conduta descrita nos autos, in-
correu em abandono de cargo,
ilícito administrativo capitulado
no parágrafo 1°, do art. 207, da
Lei n° 1.711/52, proponho a Vossa
Excelência a demissão do alu-
dido servidor, de acordo com as
disposições contidas no inciso V,
do art. 201, combinadas com as
do inciso H, parágrafo 1°, do art.
207, todos da citada Lei.

Brasília, 15 de junho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração

DE ACORDO.
Lavre- se o ato.
Brasilia, 21 de 06 de 1976

ELMO SEREJO FARIAS '
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 16.081/76
INTERESSADO: JOSÉ DOS
REIS CASTRO - matr. 14.729
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PERMANÊNCIA DE SERVI-
DOR ABRANGIDO PELA LEI
N°. 5.920/73

Senhor Governador:
Solicita o Senhor Governador do
Estado de Minas Gerais, auto-
rização para que o servidor JOSÉ
DOS REIS CASTRO, Contador,
Classe "B", Código NS:716.6,
matrícula n°. 14.729, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal
permaneça á disposição daquele
Estado.
Proponho a Vossa Excelência
seja autorizada a medida ora
solicitada em caráter excep-
cional, até 31 de dezembro de
1976, sem prejuízo dos seus ven-
cimentos e vantagens.
Brasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 30.971/76 ,
INTERESSADA: NILMAR DA
ROCHA BARROS - Mat. 05.445-
SES
ASSUNTO: RETIFICAÇAO DE
FREQUÊNCIA

Senhor Governador:
NILMAR DA ROCHA BARROS,
Enfermeira, nível 22—C, ma-
trícula n°. 05445, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, teví seu pedido de
"Licença Esoecial" indeferido

pelo então Diretor da Divisão dí
Registro e Movimentação de
Pessoal, em 17 de abril de 1973
com base no inciso II do artigo 4"
do Decreto "N" n°. 649, de 31 de
agosto de 1967, em face de ter
constado com 03 (TRÊS) faltas
injustificadas no mês de julho de
1967.
Volta a interessada a pedir a jun-
tada aos autos do processo n°.
7083/67-1°. HDB, relativo à jus-
tificativa de faltas a fim de se
proceder as devidas anotações
em seus assentamentos ,fun-
cionais. '
Procedida a juntada do processo
em referência e colhidas novas
informações, foi o assunto de-
tidamente examinado na área da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, que acabou concluindo pela
improcedência do pedido for-
mulado, porquanto foge com-
pletamente às normas existentes,
já que a funcionária se ausentou
para participar de Congresso
sem que tenha havido a dispensai
de ponto anterior por parte do
então Prefeito do Distrito
Federal.
Ante o exposto, opino pelo in-
deferimento do pedido, por ab-
soluta falta de amparo legal.
A elevada consideração de Vossa
Excelência.
Brasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Indefiro.
Brasflia, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 16.810/76
INTERESSSADA: MARIA
BETHANIA NOBREÇA DE AL-
MEIDA LINS
Inscrição n°. 96.686- FEDF/CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (
PROCURADORIA GERAL DO
DISTRITO FEDERAL)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°, item I, do
Decreto n". 2.628, de 22 de maio
de 1974, sem prejuízo dos seus
salários.

Brasília, 18 de junho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 24 de 06 de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 12.935/76
INTERESSADO: DOMINGOS
FONTENELE DE CERQUEIRA
Mat n° 712 - FSS/CLT
ASSUNTO : REQUISIÇÃO
PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA - GABINETE CIVIL)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°, item IV
do Decreto n° 2.628/74, sem
prejuízo dos seus salários.

Brasília, 18 de junho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.

Brasilia, 21 de 06 de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° : 11.231/76
INTERESSADO: ROSÁLIA
MELO PIRES DA LUZ, mat.
3.532 - SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO ( ES-
TADO DE MINAS GERAIS)

Senhor Governador:

Solicita o senhor Governador do
Estado de Minas Gerais auto-
rização para que a servidora
ROSÁLIA MELO PIRES DA
LUZ, Professor do .'Ensino
Elementar, nível 13- B, matricula
n° 3.532, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, seja
colocada ~à disposição daquele
governo.
Tendo em vista o pronunciamen-
to da Secretaria de Educação e
Cultura, -oponho a Vossa
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Excelência seja aquele Estado
consultado se há interesse em
contar com o concurso da ser-
vidora, sem ónus para o governo
do Distrito Federal.
3wilia, 18 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração
De acordo. Oficie- se.
Brasilia, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N° : 12.928/76
INTERESSADO: IVOCAETANO
DE PAULA — mat. 41.018 -
CAESB/CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO

*PKESLI)KNC1A DA R E P U -
BLICA GABINETE MILITAR)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5°, item IV
do Decreto n°. 2.628/74 sem
prejuízo dos seus salários.
Brasilia, 14 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretario de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasilia, 21 de 06 de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°. 11.593/76
I N i T E R E S S A D O : JOSÉ
CHAVES FREIRE - Matrícula

15.034 - SEA
ASSUNTO: PEDIDO
EXONERAÇÃO

DE

tre os afastamentos considerados
como de efetivo exercício con-
soante o disposto no Decreto n°.
2.814, de 31 de dezembro de 1974.
Assim, proponho a Vossa
Excelência seja autorizada a
liberação do ponto de período
referido, aps servidores que,
cotnprovadamente, compare-
cerem ao evento, de acordo com o

42e.ragE.afp 1.°.. d.0. CÍÍado_Decreto
Brasília, l de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 21 de junho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Senhor Governador:
Trata-se de pedido de exoneração
formulado pelo interessado.
O processolstá devidamente ins-
truído e, nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.
Brasília, 14 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO; Lavre - se o ato.
Brasília 21 de junho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0 . : 16.772/76
INTERESSADO: VI CONVEN-
ÇÃO NACIONAL DE ADMINIS-
TRADORES
ASSUNTO: DISPENSA DE
PONTO
Senhor Governador:
Trata o presente processo de
solicitação de dispensa de ponto
aos funcionários do Governo do
Distrito Federal para partici-
parem da VI Convenção Nacional
de Administradores a ser rea-
lizada no período de 5 a 9 de se-
tembro de 1976, em Curitiba -
Paraná, promovida pela Asso-
ciação Brasileira de Tócnicos dp
Administradores.
O Caso em tela está previsto den-

PROCESSO N0.: 53.995/76
INTERESSADO: JOSÉ DANTAS
MARCOS - Mat. 1.640 - SEF
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Goverjj^dpr:
Trata-se de pedido de exoneração
formulado pelo interessado.
O processo está devidamente ins-
truído, e nada havendo a opor,
proponho seu deferimento.
Brasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO; Lavre - se o ato.
Brasília, 21 ,de junho de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Gabinete Civil

PORTARIA. DE DE JUNHO DE l 976

viajar a Goiânia/Goiás, nos dias
29 e 30 de maio do corrente ano, a
serviço Governador do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 28 de maio de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 28 DE MAIO DE
1976

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autor izar José Maria Neto,
matrícula n°. 2.718, a viajar a
Goiânia/GO, nos dias 29 e 30 de
maio do corrente ano, a serviço
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 28 de maio de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar.

O Chefe do Gabinete Civil do Governador do Dis

trito Federal, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Decreto "E» n9 340, de 12

de dezembro de l 967,

R E S O L V E :

autorizar Carlos Black Pereira, Diretor do De

partamento de Turismo do Distrito Federal - DETUR, a viajar ao J^ORTARIADE ̂  DE MAI° DE

Rio de Janeiro - RJ, nos dias 28 e 29 de junho do correr1? ano, a
O Chefe do Gabinete Militar do

serviço deste Gabinete, a fim de participar da reunião da Empresa - Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é

Brasileifa de Turismo - EMBRA.TUR. atribuída pelo Decreto "E" n".
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar António Carlos Godinho
Vieira - Capitão BM, Assessor
Militar, matrícula n°. 18.024, a
viajar a Goiânia/Goiás, nos dias
29 e 30 de maio do corrente ano, a
serviço do gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal.

Distrito Federal, 28 de maio de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar.

PORTARIA, DE 04 DE JUNHO
DE 1976

O Chefe do' Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal;
no uso da competência que lhe e
atribuída peld Decreto 'E'.' n°.
340, de 12 de dezembro de ^1967,

RESOLVE:

autorizar o servidor António
Adelaide Pereira^, matrícula n°.
1.250, a viajar a Goiânia/Goiás,
no's dias 05 e 06 de junho do cor*
rente ano, a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 04 de junho de
1976

GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel.- PM

Chefe do Gabinete Militar.

Distrito Federal, de junho de l 976

CJSSOSTOMO GUANAES DOURADO

Chefe do Gabinete Civil

Gabinete
Militar

PORTARIA DE 04 DE JUNHO
DE 1976
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal^,,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo Decreto "E" n°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:

autor izar José Fernandes
D'Oliveira, matrícula n" 18.411, a
viajar a Goftnia/Goiás, nos dias
05e 06de junho do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Gover-

nador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de junho de
1976
GUARACY DE LIMA FURTADO
- Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 28 DE MAIO DE
1976
O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo Decreto "E" no°
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:

AUTORIZAR O SERVIDOR
Rivaldo Varejào Pascoal de
Freitas, mat r icu la n" 17 742. a

Ó R G Ã O S VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
Ato* do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N0.: 71
DE 15 DE JUNHO DE 1.976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo inciso
II, do artigo 2°., do Decreto n°.
1.747, de 14 de julho de 1971 e de
conformidade com o parágrafo
único do artigo 10, do Decreto n°.
1.890, de 21 de dezembro de 1.971,
e, tendo em vista o que consta do
Processo n°. 160.512/76,

RESOLVE:

designar ROSILENEO JOSÉ DA
ROCHA, matrícula n°. 223, para
exercer o cargo de MOTORISTA,
símbolo EP - 06, da Tabela de
Empregos Permanentes deste
Departamento, a partir de 15 de
junho de 1.976.

Distrito Federal, 16 de junho de
1.976

PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor.

SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE
JUNHO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da delegação de competêncja
estabelecida no inciso III do' ar-
tigo 1° do Decreto n° 2755, de 25
de outubro de 1974.

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos da alínea
"a", do artigo 21, do Decreto n°
2951, de 22 de julho de 1975,
ANITA ALVES DA COSTA,
Auxiliar de Vendas, nível 05,
matrícula n° 13.606, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal , para substituir, no
período de 01.07 a 30.07.76, o
Chefe da Seçào de Documentação
e Comunicação Administrativa,

Símbolo FC—08, da Divisão de
Administração Geral , desta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, por
motivo de férias.

Brasília, 16 de junho de 1976
Eng°. EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 06 DE
07 DE JUNHO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SE-
TOR RESIDENCIAL INDUS-
TRIA E ABASTECIMENTO, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no
Artigo 9°, do Capítulo II, das Nor-
mas para Execução Orçamen-
taria e Financeira, aprovadas

pelo Decreto n° 3.097, de 22 de
dezembro de 1975,
RESOLVE:
I - ALTERAR, na forma do
quadro anexo, os valores corres-
pondentes aos elementos de dês-

elementos de despesa constantepesas a. serem empenhados, no
2° Trimestre, por'esse Órgão. ^^«^v^À.,
II - Fica a Seçào Financeira desta
Unidade Orçamentaria autori-
zada a movimentar os demais
valores correspondentes aos

., 07 de junho de 1976
Eng° EDUARDO MUNDIM
PENA
Administrador do SRIA

VtUAUUU A IÍUC aí KEFEHC A UKUEM UB SEHV1ÇO NO (/fc> DE U-f DE JUNHO DE 1976

—
UNIDADE ORÇAMENTARIA: ADMINISTRAÇÃO DO SETOH PESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO

ÔRGÍO MOVIMENTADO,'! DO CREDITO: SEçXo FINANCEIRA/ASRIA.

PROJETO E/OU ATIVIDADE - ELEMENTO

RA 2.031 -

RA 2.033 -

RA 1.048 -

(DUZENTOS

1

MANUTENÇÃO DAS A T I V I D A D E S DA ASRIA.

3*0. 0*0 - Despesas Correntes

3.1.0.0 - Deapesaa de Custeio

3.1.3*2 - Outros Serviços de- Terceiros

3*1.4.O - Encargos Diversos

4.2.3*0 - Aquisição de Títulos Representativos de Capital

de Empresas em Funcionamento

CUSTEIO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO SRIA.

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros

AMPLIAÇXO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO SRIA.

4.1.1.0 - Obras Publicas

E QUARENTA' E SEIS MIL CRUZEIROS)
«

VALOR TOTAL

25.00O,OO

20.000,00
1
1

10.000,00

191.000,00 1

246.000,00
T
1
1
1



BRASILIA, quinta-feira, 24 de junho de 1976 DIAKIO OFICIAL do D.F.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N9 de13 1976

Aprova Tabela de Pregos de assinatura, pu-

blicação de matéria paga e venda avulsa

do DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL.

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 69

do Decreto n9 3.282, de.15 de junho de 1976,

R E S O L V E :

1 - Fica aprovada a seguinte Tabela de Preços de

assinaturas, publicações de matérias pagas e venda avulsa do DIA

RIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL:

a) - Assinatura para Repartição e Particular:

Anual ....Cr$ 140,00

Semestral Cr? 70,00

b) - Assinatura para funcionários:

Anual Cr$ 110,00

Semestral Cr$ 55,00

c) - Matéria Paga:

Por cent^netro de coluna Cr? 4,00

d) - Venda avulsa:

- O preço do número avulso é o que figura r.u

última pagina de cada exemplar;

- O preço do número avulso atrasado cará fl-

orescido de 50% (cincoenta por cento) do

valor fixado no exemplar.

2 - Para remessa de exemplar através da Eir.proõa

Brasilaira de Correios e Telégrafos - ECT, o valor da assinatura

será acrescido de Cr? 60,00 (sessenta cruzeiros) anuais.

3 — A presente Portaria entrará em vigor a partir

de 19 de julho de 1976, revogadas as disposições em contrário.

Brasília^S de M̂ wô O de 1976

JOS$ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Secretário de Administração do

Distrito Federal

P O R T A R I A DE

O

00 DISTRITO FEDERAL deverá ser entregue na Divisão de Divulgação

da Secretaria de Administração, órgão responsável pela sua edito

ração/ no 69 andar do Anexo I do Palácio do Buriti, das 08:00 às

15:00 horas dos dias úteis.
v^

3. A matéria deverá ser encaminhada através

de ofício, datilografada em uma só face de papel tamanho ofício,

em espaço dois, de maneira legível, sem emendas ou rasuras, au

tenticada e numerada na mesma sequência em que se pretenda sua

publicação.

3.1 - Os contratos, convénios, acordos, aju£

tes e outros termos jurídicos, encaminhados para publicação no

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL deverão conter, em seu texto,

cláusula expressa de responsabilidade- pelo pagãmente de sua pia

blicaçio.

3.2 - Para publicação, deverá ser encaminhado

o original da matéria, exceto os atos relativos a pessoal em que,

a critério da direção da Divisão de Divulgação, serão permitidas

cópias xerográficas ou processo semelhante, com impressão nítida

em cor preta e garantida sua indelebilidade.

3.3 - Os quadros, tabelas, balanços, balance

tes, demonstrativos e outras matérias que, pela sua natureza, t<2

nham que ser reproduzidas em fotofilme, deverão ser encaminhadas

em original, na forma prevista no item anterior.

4. Os atos destinados ã publicação no DIÁRIO

OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL deverão ser encaminhados na medida

em que forem produzidos, de modo a não haver acúmulo de trabalho

ou retardamento na sua divulgação.

5. Os documentos enviados ã publicação no DlA

RIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, que contenham assinaturas õe

dirigentes ou representantes de órgãos ou entidades, membros õe

Conselhos, Comissões etc, deverão ter o nome dos signatários da

-cilograf ados abaixo das respectivas assinaturas.

6. A matéria enviada para publicação será in_

cluída na edição que circular, pelo menos, 48 (quarenta e oito)

horas após sua entrada na Divisão de Divulgação, salvo aquelas

que pela sua natureza não exijam tratamento prioritário.

7. São considerados prioritários, para efeito

de publicação, os atos emanados do Gabinete do Governador.

8. A -cranscrição de textos constantes de pró

cessos ou quaisquer documentos (despachos, pareceres,' exposições

de motivos etc) , deverá ser feita peio órgão que enviar a ir.ute

ria, não devendo, em nenhuma hipótese, serem enviados processo.-;

ã Divisão de Divulgação.

9. A retirai a de ;..„ teria ainda não publica..:.,

mas já entregue ã Divisão de Divulcyação, só deverá se efetivar

com o pedido escrito do servidor que a tenha encaminhado, ou de

autoridade hierarquicamente superior.

Estabelece normas sobre o

mento de matéria a ser publicada no

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO F2

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 10 do Decreto n? 3.282, de 15 de ju

nho de 1976,

R E S O L V E :
•

l. As normas para o encaminhamento de matéria

a ser publicada no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL são as

constantes desta Portaria.

10. Era caso de urgência ou de matéria de

cação inadiável, a autoridade interessada comunicará a necessida_

de diretamente ã direção da Divisão de Divulgação.

11. Esta Portaria integra o Livro IV, da Conso

lidação das Normas de Organização Administrativa do Distrito Fe_

deral, nos termos do artigo 59, do Decreto n9 1.891, de 21 de de_

zembro de 1971.

12. Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, <5 J de U/w^W^ de 1976

JO/Ê AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER

Secretário de Administração do

Distrito Federal

2. A matéria para pu'-'licacao no DIÁRIO
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PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
Sae lhe confere o artigo 28, do

ecreto n". 2.951, de 22 de julho
de 1975,

RESOLVE:

AUTORIZAR, nos termos dos ar-
tigos 25, letra "a", e 26. do .
Decreto em 'referência^ ARNÔ-j

BIO MARQUES DOURADO,
Agente Administrativo, Classe
"l", Crfdigo SA401., matrícula n°
15.016, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a responder
pela Seçào de Orçamento e
Finanças da Divisão de Adminis-
tração " Gerai desta Secretria,
em virWde' da dispensa de seu
titular.

Brasília, 21 de junho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

trar 35 (trinta e cinco) horas-
aula, oo Treinamento de Com«-
nicação Administrativa para o
Governo do Distrito Federal, no
período de 14jL_3CLde junho de

1976, conforme Edital n. ° 017/76—
IDR.
Brasília, 11 de iunho de 1976
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA Superintendente

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS • IDR
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N"
147/76-IDR
O SUPERINTENDENTE DOl
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS!
HUMANOS-IDR, no uso das
atribuições que lhe São confe-!
ridas pelo Artigo 22, Inciso VII,
do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n°. 3.122 de 31/12/75,1

RESOLVE:

Designar DARCYLIA FERNAN-
DES AL VÊ S c DE OLIVEIRA,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, do QPP do GQF,
matrícula n° 04.814 para-o
Emprego em Comissão de Assis-
tente do Núcleo de Multimeios
símbolo EC-04, deste Instituto.
Bíasília, 15 de junho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°
148/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DÓ
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, da" Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo 'pa-
rágrafo 2°, do Artigo 13, do
Decreto n° l 890, de 21 de dezem-
bro de 1971,

RESOLVE:

Designar DÉA ' VALENTIM

ORDEM DE SERVIÇO N9 152/76-IDR

FERNANDES BERNARDO,
Professora do Ensino Médio,
Nível 19, matrícula n° 4.817, para
Bloquear o Emprego de PSI-
CÓLOGO, símbolo E P-26, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, a
partir de 03 de junho de 1976.
Brasília^ie de junho de 1976
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO, N°
149/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, da Secretaria
de Administração do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo pa-
rágrafo 2°, do Artigo 13, do
Decreto n"Tl890, de 21 de dezem-
bro de 1971,

RESOLVE:

Designar MARIA SUZANA
ACUYO DEL SOLAR Professora
do Ensino Médio, nível 19, ma-
trícula n° 4.227 para Bloquear o
Emprego de PSICÓLOGO, sím-
bolo EP—26, da Tabela de
Empregos Permanentes do Ins-
tituto oe Desenvolvimento de
Recursos Humanos, a partir de 03
de junho de 1976.
Brasília, 16 de junho de 1976
JOSÉ ANTONÍO AROCHA DA
CUNHA
Superintendente

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESEN

VOLVIMENTO DE RECUSÍOS HUMANOS - IDR,ao

uso da» atribuições que lhe são conferi^

das pelo Artigo 22, Inciso VII do Reg^

mento do IDR, aprovado pelo Decreto n?

3 122 de 31/12/75,

R E S O L V E :

Designar JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO,

para exercer o Emprego em Comissão, símbolo EC-04, de Assistente

Ia Divisão de Administração Geral deste Instituto.

Brasília, 22 de julho de l 976

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

Superintendente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE RESSOAI
DWSÃQ Df CA&ASTKO 'flMAHCSIKO
\t«s «»o Djretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
JUNHO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal da Secretaria de Adminis-
tração da Governo do Distrito
Federal, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Retificar a ORDEM DE SER-
VIÇO "P"-DP N.° 149/66, ex-
pedida ao servidor NAGIB
COURY, Agente Fiscal de Tri-
butos, código TAF—303.3, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para declarar que o ser-
vidor averba os seguintes pe-
ríodos:
a) 742 dias. ou seja; 02 anos e 12
dias de efetivo exercício pres-

.tados ao Ministério do Trabalho,
Indústria jg, Comércio, no período
de 18.04.1949 à 2a07.1951
b) 51 dias de licença para tra-
tamento de saúde concedidas
pelo mesmo órgão no mesmo
período, considerado somente
para fins de aposentadoria.

ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor da Divisão de C. Finan-
ceiro

ORDEM DE SERVIÇO DE IODE
JUNHO DE 1976
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal da Secretaria de Adminis-
tração do Governo do distrito
Federal, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:

Retificar -a ORDEM DE SER-
VIÇO "P"-DP N.° 149/66, ex-
pedida ao servidor NAGIB
COURY, Agente Fiscal de Tri-
butos, código TAF—303.3, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para declarar que o ser-
vidor averba os seguintes pe-
ríodos:
a) 120 dias, ou seja; 04 meses de
efetivo exercício prestados ao
Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás, no período de 31.12.1953 a
29.04.1954.
b) 696 dias, ou seja; 01 ano, 11
meses e 03 dias de efetivo exer-
cício prestados ao Cartório de 2."
Ofício-Goiánia, Estado de Goiás,
no período de 20.05 de 1947a 17.04.
de 1949,; considerados somente
para fins de aposentadoria.

ARTUR SALVIANO FILHO
diretor da Divisão de C. Finan-
ceiro

SEÇÂODSPSOCSSSAMENTODE
VA&TAQItNS
Ato» é» ClMfe

ORDEM DE SERVIÇO N.6

176/76-IDR

O SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
222, feciso XXVIII, Capitulo I, do
Regimento do IDR, aprovado

pelo Decreto n.« 3J22, de 31 de
dezembro de 1976,

RESOLVE

Designar ENOCH SANTOS,
Assessor da Coordenação do Sis-
tema de Documentação e
Comunicação Administrativa,
matrícula n.° 8264, para minis-

Nome: ALICE TADEU TEI-
XEIRA
Matricula: 06.128
Cargo: Serviçal - Nivel 05
Lotação: SEA
Assunto: PLTS - EX.OFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas pelo Item I,
Artigo 8°, anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEDO "EX. OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
20.05.76, até a publicação do ato
concessorio da Aposentadoria,
nps termos dos Artigos 95
Parágrafo Único , e 97, da Lei
1711, de 28 de outubro de 1952.
Nome: JOÃO GONÇALVES
ANDRADE
Matricula: 02.607
Cargo: Escriturário - Nível 08- A
Lotação: SVO
Assunto: PLTS - EX OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-

-cões conferidas pelo Item I,
Artigo 8°, anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEDO "EX. OFFICIO",

. prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
19.08.76, até a publicação do ato
concessorio da Aposentadoria,
nos termos dos Artigos 95
Parágrafo Único, e 97, da Lei
1711, de 28 de outubro de 1952.

Nome: ANTÓNIO PEREIRA
DOS SANTOS
Matricula: 16.233
Cargo: Ole,iro - Nível 11
Lotação: SÈA
Assunto: PLTS - EX.^OFFICIO
Despacho: No uso das ' atribui-
ções conferidas .pelo" Item I,
Artigo 8°, Anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEDO "EX. OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
05.06,76, até a publicação do ato
concessorio da Aposentadoria,
nos termos dos Artigos 95
Parágrafo Único e 97, da Lei 1711,
de 28 de outubro de 1952.

Nome: ADÃO DA SILVA ME-
NEZES
Mat. 01.934
Cargo: Oficial de Administ. -
Nivel 14-B
Lot. SE G
Assunto: PLTS - EX.OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas pelo Item I,
Artigo 8°! Anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEtíp "EX.OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a partir de
21.04.76, até a publicação do ato
concessorio da Aposentadoria
nos termos dos Artigos 95
Parágrafo Único e 97, da Lei 1711,
de 28 de outubro de 1952.

Nome: NATALIA SANTOS
PEREIRA
Mat. 13; 575
Cargo : Telefonista - Nível 07
Assunto: PLTS - EX.OFFICIO
Lote. SEA
Despacho: No uso das •• atribui-
ções conferidas pel<f Item I,
Artigo 8°, Anexo I, do•> Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEDO "EX. OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde, a partir de
01.05.76, até a publicação do ato
concessoVio da aposentadoria,
nos termos dos Artigos 95
Parágrafo Único, e 97, da Lei
1711, de 28 de outubro de 1952.

Nome: LEUZINA CUNHA GON-
ÇALVES
Mat. 03.027 .
Cargo: Professora do Ensino
Elementar Nivel 13
Lote. SEC
Assunto: PLTS - EX. OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas pelo Item I,
Artigo 8°, Anexo I. do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEDO "EX.OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde, a partir de
16.05.76, até a publicação do ato
concessorio da aposentadoria,,
nos termos dos Artigos 95

Parágrafo Único e 97, da Lei 1711
de 28 de outubro de 1952.

Nome: JOÃO FERREIRA DE
ALMEIDA
Matrícuh: OT 324
Cargo: Motorista Oficial - TP-
601.3
Lotação: SEA
Assunto: PLTS - EX. OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas peb item I, Ar-
tigo-80, Anexo I, do Decreto 2978.
de 14 de agosto de 1975, CON-
CEDO "EX-OFFICIO", pror-
rogação de licença para trata-
mento de saúde a partir de
01.06.76, ate' a publicação do ato
concessorio- da aposentadoria,
nos termos os Artigos 95 pará-
grafo Unicoe 97, da Lei 1711, de
28 de outubro d e 1952.

Nome: AGENOR DA SILVA
CARVALHO
Matricula: 15.248
Cargo: Agente de Portaria TP-
602.2
Lotação: SVO
Assufito: PLTS - EX.OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas peb item I, Aifc
tigoS0., Anexo I, do Decreto 2978,
de 14 de agasto de 1975, CON-
CEDO "EX-OFFICIO", pror-
rogação de licença para trata-
mento de saúde a partir de
01.06.76, a té a publicação do ato
concessorio da Aposentadori ,.
nos termos dos Artigos 95 p i-
rágrafotínicoe 97, da Lei 1711, de
28 de ou fabro de 1952.

Nome: JOÃO PAULO DA SILVA
Matríciib: 02.623
Cargo: Trabalhador - Nível 01
Lotação: SEA
Assãntõr~PLTS - "ElCO'FFICIO
Despachos: No uso das atri-
buições conferidas pelo item I,
Artigo 8°, Anexo I, do Decreto
2978, de 14 de agosto de 1975,
CONCEDO "EX-OFFICIO",
prorrogação de licença para
tratamento de saúde a-partir de
16.06.76, ate' a publicaçá~o do ato
concessorio da Aposentadoria,
nos termos dos Artigos 95 pa-
ra grafo Único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.

Nome: JOSÉ CARLOS GIO-
VANINI
MaJrJcuJaj_11.074_
Cargo: Assessor de Adminis
traça o
Nível: 18B
Lotação: SVO/DER
Assunto: PLTS-EX.OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas peto Item I, Ar-
tigo 8°, Anexo I, do Decreto 2978,
de 14 de agosto de 1975, CON-
CEDO "EX.OFFICIO", pror-
rogação de licença para trata-
mento de saúde a partir de
01.06.76, ate' a publicação do ato
concessorio da Aposentadoria,
nos termos dos Artigos 95 pa-
ra'grafoUnicoe 97,da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.

Nome: MYRTES TEIXEIRA
MAZZARO
Matrícula: 05.413
Lotação: SEF
Cargo: Tácnica de Contabilidade
Nível 14B
Assunto: PLTS - EX.OFFICIO
Despacho: No uso das atribui-
ções conferidas peto Item I, Ar-
tigo 8°, Anexo I, do Decreto 2978,
de 14 de agosto de 1975, CON-
CEDO "EX.OFFICIO", pror-
rogação de licença para trata-
mento de saúde a partir de
30.03.76, até a publicação do ato
concessorio da Aposentadoria,
nos termos dos Artigos 95 pa-
rágrafo Único e 97, da Lei 1711, de
28 de outubro de 1952.
Brasília, 04 de junho de 1976
ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
ANTÓNIO ALBERTO BOQUA-
DY
Chefe da Seçá"o de Processamen-
to de Vanfegens
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DIÁRIO OFICIAL dp D.F.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

"LIC. TRAT. SAÚDE NOS TER-
MOS DOS ARTS. 97 E 98 DA LEI
1711 DE 28.10.52"

PAPELETA: 00568/76-SM
SERVIDOR: Francfeco Pedro
Ramos

MATRICULA- 1219
Período: 15.<T4.76 a 16.04.76

PAPELETA: 00443/76-SM
SERVIDOR: Luiz Porteb S»
brinho
MATRICULA: 12326
Período: 18.03.76 a 19.03.76

PAPELETA: 00493/76-SM
SERVIDOR: João Atanázio de
Araújo
MATRICULA: 15354
Perioda 12.04.76 a 23.04.76

PAPELETA: 00445/76-SM
SERVIDOR: Pedro Supfinio de
Souza .
MATRICULA: 16854
Período 01.04.76 a 13.04.76

PAPELETA: 00442/76—SM
SERVIDOR: Francisco Sales
Ferreira
MATRICULA:'12298
Perioda 21.03.76 a 16.04.76

PAPELETA: 00492/76-SM
SERVIDOR: RaimundoEscórcio
Coelho
MATRICULA: 14534
Perioda Óí.04.76 a 28.04.76

PAPELETA: 00552/76-SM
SERVIDOR: João José Pereira
MATRICULA: 16739
Período 02.04.76 a 28.04.76

FEDF-DGA-DA
Divisão de Pessoa I
CARMEN LUCIA DE QUEIROZ
Se tor Regional de Pessoal
CHEFE
FEDF-DA
SERVIÇO MEDICO
Dr. Oaar Tavares Silva

PAPELETA 00548/76-SM
SERVIDOR: Veneranda Costa
dos Santos
MATRICULA: 8660
Período 05.04.76

PAPELETA: 00438/76-SM
SERVIDOR: Maria Solange P.
dos Santos
MATRICULA: 8742
Período 24.08.76 a 25.03.76

PAPELETA: 00441/76-SM
SERVIDOR: Maria da Graça
Barreto P orto
MATRICULA: 10.004
Período; 24.03.76

PAPELETA: 00442/76-SM
SERVIDOR: Francisco Sales
Ferreira
MATRICULA: 12.298
Período 38.03.76 a 20.03.76

PAPELETA: 00492/76—SM
SERVIDOR: Raimundo Escorio
Coelho
MATRICULA; 14.534
Período 29.03.76 a 31.03.76

PAPELETA 00552/76-SM
SERVIDOR: João José Pereira
MATRICULA: 16739
Período 30.03.76 a 01.04.76

PAPELETA 00490/76-SM
SERVIDOR: Coracy do Nasci-
mento Silva Lopes
MATRICULA: 8703
Período, 07.04.76 a 09.04.76

PAPELETA: 0043á9/76-SM
SERVIDOR: Vera Lúcia Caval-
cante de Barros
MATRICULA: 8746
Período: 2403.76

PAPELTA 00568/76-SM
SERVIDOR: Francisco Pedro
Ramos
MATRICULA 12191
Período: 12.04.76 a 14.04.76

PALETA 00443/76-SM
SERVIDOR: Luiz Portela So-
brinho
MATRICULA: 12.326
Período: 15.03.7j6 a,. 1.7.0.3,76

PAPELETA: 00493/76-SM
SERVIDOR: João Atenázio de
Araújo
MATRICULA: 15.354
Período: 09.04.76 a 11.04.76

PAPELETA: 00445/-SM
SERVIDOR: Pedro Suplino de
Souza
MATRICULA 16854
Período: 29.03.76a 31.03.76

FED»- DGA - DA
Divisão de Pessoal

CARMEN LUCIA DE QUEIROZ
Setor Regional de Pessoal
CHEFE

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ART. 123 DA LEI
1711 DE 28.10.52".

PAPELETA 00553/76-SM
SERVIDOR Oswaldina Leal
Paulisb
MATRICULA 70.012
Período 04.02.7 6

P A P E L E T A 0 0 4 4 7 / 7 6
SM
SERVIDOR Myrialva B. Ribeiro
MATRICULA 70085
Período 18.03.76.

PAPE LÊ TA 00449/76
SERVIDOR Myriahra B. Ribeiro
MATRICULA 70085
Período 16.0a76.

FEDF -DGA-DA
Divisão de Pessoal
CARMEM LÚCIA DE QUEIROZ
Setor Regional de Pessoal
CHEFE
FEDF-DA
SERVIÇO MÉDICO
Dr. Osair Tavares Silva

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE
PAPELETA: 02644
EMPREGADO: NEUZA R. DA
S. OLIVEIRA
INSCRIÇÃO: 92.554
Período: 05.04.76 a 07.04.76

PAPELETA: 02646
EMPREGADO: TERESINHA
GUEDES DA ROSA
INSCRIÇÃO: 92.578
Período: 26.04.76 a 28.04.76

PAPELETA: 02648
EMPREGADO: MARIA MELO
ARAÚJO
INSCRIÇÃO: 92.598
Período: 26.04.76 a 30.04.76

PAPELETA: 02641
EMPREGADO: SÔNIA MARIA
F. LEMOS
INSCRIÇÃO: 92.535
Período: 28.04.76 a 05.05.76

PAPELETA: 02643
EMPREGADO: LUCI MARIA
FARIA LIMA
INSCRIÇÃO: 92.543
Período: 02.04.76 a 24.06.76

PAPELETA: 02645
EMPREGADO: NORKA RO-
MAO LOPES
INSCRIÇÃO: 92.565
Período: 25.03.76 a 26.03.76

PAPELETA: 02647
EMPREGADO: MARIA GAS-
PARINA DOS SANTOS
INSCRIÇÃO: 92.585
Período: 01.04.76a 15.04.76

PAPELETA: 02649
EMPREGADO: FLORDELIZ

OLIVEIRA
INSCRIÇÃO: 92.613
Período: 26.04.76 a 29.04.76

FEDF-DGA-DA
DIVISÃO DE PESSOAL
CARMEN LUCIA DE QUEIROZ
Setor Regional de Pessoal
CHEFE

FEDF-DA
SERVIÇO MÉDICO
Dr. Osair Tavares Silva

CANDEIAS MONTE
INSCRIÇÃO 91.333
Período 26.04.76 30.04.76

PAPELE'TA 02573
EMPROADO TERESINHA DE
BRITO AIRES
INSCRIÇÃO 91.348
Período 05.04.76 a 27.06.76

PAPELETA 02575
EMPREGADO MARIA APA-
RECIDA DA S. MACHADO
INSCRIÇÃO 91.363
Período 26.04.76 a 27.04.76
PAPELETA 02577
EMPREGADO MARIA NEUSA
DA SILVA
INSCRIÇÃO 91.392
Período 07.04.76 a 11.04.76
PAPELETA 02579
EMPREGADO LUIZ CAR-
REIRO DE ABREU
INSCRIÇÃO 91.411 /
Período 31.03.76 a 03.04.76
FEDF-DGA-DA- '
Divisão de Pessoal
CARMEN LUCIA DE QUEIROZ
Setor Regional de Pessoal
CHEFE

FEDF-DA
SERVIÇO MÉDICO
Dr. Osair Tavares Silva

PAPELETA 02580
EMPREGADO LUIZ CAR-
REIRO DE ABREU
INSCRIÇÃO 91411
Período 04.04.76 a 14.04.76
PAPELETA02582
EMPREGADO CLEUSA NUNES
DOS SANTOS
INSCRIÇÃO 91.529
Período 22.04.76 a 23.04.76
PAPELETA 02584
EMPREGADO EDNA MARIA
MADE U
INSCRIÇÃO 91.579
Período 01.04.76 a 03.04.76

PAPELETA 02586
EMPREGADO HELENA DAS
GRAÇAS DUTRA
INSCRIÇÃO 91.597
Período 30J)3.76 a 01.04.76
PAPELETA 02588
EMPREGADO FABIOLA F.
MAGALHÃES
INSCRIÇÃO 91.621
Período 08.04.76 a 09.04.76

PAPELETA 02581
EMPREGADO EURICO JOSE
DE ALVARENGA .
INSCRIÇÃO INSCRIÇÃO 91.442
Período 19.04.76 a 30.05.76

PAPELTA 02583
E M P R E G A D O DORALICE
CAETENO COSTA
INSCRIÇÃO 91.575
Período 08.04.76 a 22.04.76

PAPELETA 02585
EMPREGADO MARIA JOSÉ P.
MEDEIROS
INSCRIÇÃO 91.588
Período 26.04.76 a 29.04.76

PAPELETA 02587
EMPREGADO MARIA ALICE
A. DOS SANTOS
INSCRIÇÃO 91.599
Período 22.04.76 a 23.04.76

AP APE LA 02589
E M P R E G A D O FABIOLA
FERREIRA MAGALHÃES
INSCRIÇÃO 91.621
Período 13.04.76 a 15.04.76
FEPF-DGA-DA
Divisão de Pessoal
CA'RMEN LUCIA DE QUEIROZ
Setor Regional de Pessoal
CHEFE

FEDF-DA
SERVIÇO MÉDICO
Dr. Osair Tavares Silva

SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

BOLETIM N° 16/76- SP- SÉS, em
14.06.76

FALTAS RELEVADAS -Art 123
da Lei 1711/52

Servidor: Samuel G. Perpétuo
Matrícula: 5.536 ,
Atestado: 244/76- BM- HDB
Período: 07.06.76 a D8.06.76

Servidor: Vitória M", da Silva
Matrícula: 5.596 .
Atestado: 246/76- BM- HDB
Período: 07 06.76 a 09.06.76

Servidor: Gasparina O. Brito
Matrícula: 5.781 ,
Atestado: 236/76 - BM- HDB
Período: 01.06.76

Servidor: Benedita M. da Silva
Matrícula: 6.030

Atestado: 245/7É BM- HDB
Período: 08.06.76 a 10.06.76

LICENÇA TRATAMENTO
SAÚDE -Arts. 97 e 98 da Lei
1711/52

Servidor: Nair S. Rios
Matrícula: 5.419 .
Atestado: 1690/76 DSM-CSP-
3EA
Período: 17.05.76 a 21.05.76
OBS: os dias 17,18 e 19.05.76 sãr
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52

Servidor: Nely Rossi
Matrícula: 5.434
Atestado: 240/7&- BM - HDB
Período: 03.06.76 a 17.06.76
OBS: os dias 03,04 e 05.06.76, são
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52

Servidor: lida de A. Gomes
Matrícula: 5.915
Atestado: 237/7£ BM- HDB
Período: 04.06.76 a 03.07.76 ,
OBS: os d ia s 04.0 5 e 06.06.76 são
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52

LICENÇA TRATAMENTO
SAÚDE -Arts. 97 e 98 da Lei
1711/52

Servidor: Ivaneide D. Costa
Matrícula: 6.978U
Atestado: 241/76; BM- HDB
Período: 04.06.76 a 13.06.76
OBS: os dias 04, 05 e 06.06.76, são
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52

Servidor: Inézia de O. Jácome
Matrícula: 8.110
Atestado: 1686/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 20.05.76 a 28.05.76
OBS: osdfas 20, 21 e 22.05.76, são
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52

Servidor: Vanda D. de Paiva
Matrícula: 8.115 ,
Atestado: 2S9/7& B M- HDB
Período: 01.06.76 a 15.06.76
OBS: os dias 01,02 e 03.06.76, são
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52

Servidor: Francisco R. Neto
Matrícula: 8.533 .
Atestado: 1685/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 07.05.76 a "26.0S.76 "-
OBS: os dias 07, 08 e 09.05.76, são
faltas relevadas de acordo com o
art. 123 da Lei 1711/52 •

PRORROGAÇÃO LICENÇA
TRATAMENTO SAÚDE -^Arts.
93, 97 e 98 da Lei 1711/52

Servidor: Ma. Batista Parente
Matrícula: 5.256. ,
Atestado: 238/76- BM- HDB
Período: 01.06.7é a 02.06.76

Servidor: Jupira M. da Silva
Matrícula: 5.633

Atestado: 1682/76- DSM-JCSPSEA
Período: 27.05.76 a "05.06.76

Servidor: José F. da Cruz
Matrícula: 5.675
Atestado: 1683/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 24.05.76

Servidor: Fteuripes R. Cal vá" o
Matrícula: 5.801, "
Atestado: 242/76- BM- HDB
Período: 02.06.76 a 06.06.76

PRORROGAÇÃO LICENÇA
TRATAMENTO SAÚDE -Arts.
93, 97 e-98 da Lei 17H/52

Servidor: Creuza Maria Rocha
Matrícula: 5.965.
Atestado: 215/76- BM- HDB
Período: 12.04.76 a 11.05.76

Servidor: Ana Arantes de Paulo
Matrícula: 6.927 ,
Atestado: 1681/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 22.05.76 a "02.06.76
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Servidor: Helena G. Magalhães
Matrícula: 8.214, ,
Atestado: 236/76 - B M- HDB
Período: 03.05.76 a 02.06.76
Servidor: Gersonita M'. Alencar
Matrícula: 8.748.
Atestado: 243/76- BM- HDB
Período: 04.06.76' a "03.07.76

PRORROGAÇÃO LICENÇA
TRATAMENTO SAÚDE Arts.
93, 97 e 99 da Lei 1711/52
Servidor: José P. de Lima
Matrícula: 00.511 ,
LAUDO: 1453/76- DSM- CSP-
SEA '
Período: 01.06.76 a "04.06.76

Servidor: Valfredo P. da Silva
Matrícula: 5.586 .
LAUDO: 1445/76-DSM-CSP-SEA
Período: 01.06.76 a 30.08.76

Servidor: Manoel F. Campos
Matrícula: 11.362 ,
LAUDO: 1440/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 29.05.76 a 30.06.76

LICENÇA MOTIVO DOENÇA
PESSOA DA FAMÍLIA -Azt. 106
da Lei 1711/52

Servidor: Geny F. Menezes
Matrícula: 6.249 ,
Atestado: 1675/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 19.05.76 a"21.05.76
Servidor: Rosení M. da Silva
Matrícula: 7.527,
Atestado: 247/76- BM- HDB
Período: 07.06.76

LICENÇA MOTIVO DOENÇA
PESSOA DA FAMÍLIA- Art. Io6
da Lei 1711/52

Servidor: Neacir de Freitas
Matrícula: 7.747
Atestado: 1687/76- DSM- CSP-
SEA
Período: 24.05.76 a "25.05.76

Servidor: Manoel Edgard Urcino
Matrícula: 2.266.589
Atestado: 1684/76- DSM/CSP-
SEA
Período: 25.05.76 a '03.06.76

LICENÇA DE "GALA", art. 153,
item I, da Lei 1711/52

Servidor: José Batista Rocha
Matrícula: 00.478
Período: 29.05.76 a 05.06.76
OBS: Casamento realizado em
29.05.76

LICENÇA DE "NOJO", Art. 153,
item II, da Lei 1711/52

Servidor: Helena do S. Silva
Matrícula: 7.788
Período: 03.06.76 a 10-06.76-
OBS: Falecimento do Pai. ocor-
ridoem 02.06.76, em São Joáo Del
Rei - MG.

RETIFICAÇAO DO BOLETIM
DE PUBLICAÇÃO N° 11/76- SP-
SES, de 30.04.76

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
TRATAMENTO SAÚDE -Art. 93,
97 e 98 da Lei 1711/52

(Torna sem efeito a concessão de
licença de:)
Servidor: Creusa Maria Rochs
Matrícula: 5.965
Atestado: 157/76 - BM - HDB
Período: 23.04.7é a 22.05.76

SALÁRIO FAMÍLIA CONCE- i
DIDO:

Servidor: Delcira Nogueira do
Amaral
Matrícula: 5.953
Despacho: CONCEDIDO, salário
família pelo dependente, JÁ
NAINA DO AMARAL PI
NHEIRO, filha, nascida em
23.05.76. A partir de MAIO/76.

Brasília, 14" de junho de. 1976

MARIA DOS PRAZEKES DA
SILVA

Chefe da Seção de Pessoal

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - SAB
COMSHHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA - DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A. - SAB.

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de hum mil, novecentos e setenta e seis, na
sede da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, sediada
na EQS. 304/5, Sobreloja do Supermercado n° 03, em Brasília, Distrito Federal,
realizou-se a PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
presidida pelo Conselheiro Nato PEDRO DO CARMO DANTAS, Secretario de
Agricultura e Produção do Distrito Federal, com a presença do Conselheiro Nato
JAYME LÊ IRO VILAN, Superintendente da Empresa e dos Conselheiros PAU-
LINO PINTO DA COST A, MARIA ELIZABETH RAVAGNANI ARAÚJO CASTRO
e GILVAN DE SOUZA. Abertos os trabalhos e anunciada a ORDEM DO DIA pelo
Senhor Presidente, foi apreciada a ATA da sessão anterior, a qual depois de dis-

cutida foi por unanimidade aprovada. A seguir foram examinados os seguintes as-
suntos em pauta: PROCESSO N° 036/76-SAB - referente a abertura de um mi-
cromercado no "CAMPING DE BRASÍLIA". Tendo em vista oexame e parecer do
Senhor Conselheiro Relator, o Conselho resolveu autorizar a DIRETORIA, era
cará ter experimental, a abrir o micromercado, considerando que esta Empresa
deve participar das atividades programadas pelos órgãos do Complexo Adminis-
trativo do Governo do Distrito Federal. PROCESSO N" 039/76—SAB - aquisiçãode
balcões frigoríficos. Após exame do Conselheiro Relator e, considerando que a S/A
EQUIPAMENTOS CLARK, fabricantes dos balcões tipo TYLER, foi a vencedora
da TOMADA DE PREÇOS N° 01/75 - CL/SAB, o Conselho, resolveu por unani-
midade autorizar a DIRETORIA a adquirir 04 (quatro) balcões frigoríficos, para
exposição de peixe frescal, a serem instalados nas Unidades de Vendas de n°s. 01,
02,03 e 04,com dispensa de licitação nos termos do artigo 3°, inciso I, letra "d" da
Resolução n" 01/71, deste Conselho, até o limite máximo de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil-cruzeiros). Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encer-
rada a sessão, do que para constar eu, AMÉLIA ABBOTT SILVA, Secretária-Subs-
tituta, lavrei e subscritei a presente ATA, que vai assinada pelo Senhor Presidente
e Conselheiros presentes.
PEDRO DO CARMO DANTAS— Presidente; JAYME LEIRO VILAN— Conse-
lheiro: MARIA ELIZABETH RAVAGANANI ARAÚJO CASTRO- Conselheira-
GILVAM DE SOUZA - Conselheiro; PAULINO PINTO DA COSTA - Conselheiro

PROCURADORIA-GERAL

DIVISÃO DE, ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO DE SALARIO-
FAMILTA

Matrícula: 02.226
Servidor: OSVALDO XAVIER
DA SILVA
Dependete: HELEN LUCIA AL-
MEIDA XAVIER, filha, nascida
em 02.04.76, a partir de abril de
1976

Matrícula: 06.712
Servidor: HUMBERTO GOMES
DJE BARROS .
Dependente: CARLOS ADOLFO
SARAIVA GOMES DE BARROS,
filho, nascidoem 30.07.76, a par-
tir de julho de 1976

Matrícula: 09.461
Servidor: JOSÉ FERREIRA DA
SILVA
Dependente: FRANCISCO DE
ASSIS FERREIRA DA SILVA,
filho, nascido em 03.05.76, a par-
tir de maio de 1976

Matrícula: 18.301
Servidora: ROSA MARIA FA-
RIAS RODRIGUES
Dependente: MAURÍCIO RO-
DRIGUES VIANNA, filho, nas-
cido em 03.10.67 a partir de maio
de 1976
Matrícula: 18.806
Servidora: MARISE CASTILHO
PEREIRA SILVA
Dependen tes : HAMILTON
SOUZA SILVA FILHO, nascido
em 06.11.61, CLAUDIA PE-
REIRA SILVA, nascida em
16.12.62 e MARCELO PEREIRA
SILVA, filhos, todos a partir de
maio de 1976

Edson Rodrigues de Barros
Chefe da Seca'o de Pessoal —
DAG - PRG

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE, CONCEDIDA
NOS TERMOS DOS ÀRTS. 123, 97
e 98, DA LEI N." 1711/52

Matrícula: 04.530
Servidor: ARNALDO REINERT
Período lf/05/76 a 15/06/76
Atestado N.°: 1570
Matrícula: 05.268
Servidora: MARIA CLEONICE
CARVALHO LUZ
Período: 03/05/76 a 04/05/76 -
12/05/76 a 18/05/76
Atestado N.°: 1433
Matrícula: 05.555
Servidora: SEVERINA FRAN-
CISC A DE OLIVEIRA
Período: 03/05/76 a 07/05/76
Atestado N.°: 1315

Matrícula: 10.098
Servidora: RITA DE CÁSSIA
QUIRBíO
Período: 19/04/76 a 25/04/76
Atestado N.°: 1340

Matrícula: 11.816
Servidor: GERALDO TEI-
XEIRA MARINHO
Período: 04/05/76 a 09/05/76
Atestado N.°: 1328

Matrícula: 15.983
Servidor: ARMANDO FAS-
SHE BE R
Período: 05/05/76 a 10/05/76
Atestado N.°: 1387

Matrícula: 18.612
Servidora: SOFIA MACEDO DE
CASTRO
Período: 05/05/76 a 31/05/76 *
Atestado N.°: 1496

Edson Rodrigues de Barros
Chefe da Seção de Pessoal —
DAG- PRG

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE, NOS TERMOS DOS AR-
TS. 93, 97 e 99, DA LEI N."
1.711/52.

Matrícula: 00.868
Servidora, ALBERTINA LÚCIA
CARVALHO DE MENDONÇA
Período: 01.05/76 a 31/08/76
Atestado N.° 1417

Matrícula: 01.341
Servidor: MANOEL FARIAS
Período: 09/05/76 a 31/05/76
Atestado N. ° 1349

Matrícula: 12.976
Servidor: ORIZON BELO DOS
SANTOS
Período: 03/04/76 a 01/06/76
Atestado N.° 1385

Matrícula: 13.324
Servidor: GILBERTO TEI-
XEIRA ALVES
Período: 30/04/76 a 31/07/76
Atestado N.° 1199

Matrícula: 15.951
Servidor: LEONEL ARRUDA
Período: 01/05/76 a 31/05/76
Atestado N.°: 1216

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO EM PESSOA DA FAMÍLIA
ART. 106, DA LEI N.° 1.711/52

Matrícula: 04.640
Servidora: ANA ANGELA PON
TE GUIMARÃES COURY
Período: 22/04/76 a 23/04/76
Atestado N.° 1250

Matrícula 15.393
Servidor: LUIZ VICENTE DA
SILVA
Período: 03/05/76 a 09/05/76
Atestado N.° 103

Matrícula: 15.393
Servidor: LUIZ VICENTE
SILVA

DA

Período: 10/05/76 a 31/05/76
Atestado N.° 1559

PRORROGAÇÃO DE LICEN-
ÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE, NOS TERMOS DOS AR-
TS. 93, 97 e 98, DA LEI N.°
1.711/52

*
Matrícula: 00.872
Servidora: IRENE ORDINE
LOPES HOMEM D'EL REI
Período: 26/04/76 a 25/05/76
Atestado N.° 1317

Matrícula: 02.716
Servidor: JOSÉ LUCAS DA SIL-
VA
Período: 25/05/76 a 18/06/76
Atestado 1713

Matrícula: 04.553
Servidora: LÚCIA MARIA
PARENTE MACEDO AN-
DRADE
Período: 14/05/76 a 31/05/76
Atestado N.° 1495

Matrícula: 04.553
Servidora: LÚCIA MARIA
PARENTE MACEDO AN-
DRADE
Período: 31/05/76 a 02/07/76

2• SUBPROCURADORA
Ato» do Procurador

PROCESSO N0.: 56.146/76
INTERESSADO: M ARGELINO
JOSÉ PEREIRA
ASSUNTO: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO
MARCELINO JOSÉ PEREIRA
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exer-
cício) s) de 1967 a 71 e 1974.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às

Atestado N." 1709

Matrícula: 05.961
Servidora: DALVA RODRI-
GUES MATOS SOUZA
Período: 02/06/76 a 04/06/76
Atestado N.° 1695

Matrícula: 15.823
Servidor: DINOR TEIXEIRA
NETO
Período: 05/05/76 a 14/05/76
Atestado N.° 1348

Matrícula: 16.192
Servidor: EDMUNDO EDUAR-
DO RAPPEL
Período: 05/05/76 a 03/06/76
Atestado N.° 1351

FALTAS RELEVADAS, NOS
TERMOS DO ART. 123, DA LEI
N.° 1.711/52

Matrícula: 00.632
Servidor: WILFREDO MACEDO
DE OLIVEIRA
Período: 24/05/76 a 26/05/76
Atestado N." 1554
Edson Rodrigues de Barros
Chefe da Seção do Pessoal
DAG-PRG

GERAL

fls.
Cálculos atuafizados ás fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 22,47 (vinte e
dois cruzeiros e quarenta e sete
centavos), correspondente à
mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 06 (seis) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ 461,58
(quatrocentos e sessenta e um
cruzeiros e cinquenta e oito cen
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(.avos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria - Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 438,00
(quatrocentos e trinta e oito
cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.

Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, DF, 21 de maio de 1976

2". SUBPROCURADORIA -
GERAL
Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador - Geral.

PROCESSO N0.: 56.265/76
INTERESSADO: MANOEL DE
SOUZA LIMA
ASSUNTO: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO
MANOEL DE SOUZA LIMA
requer eu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exer-
cício! s) de 1969a 1974.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 60,89 (sessenta
cruzeiros e oitenta e nove cen-
tavos) , correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em oito (08) prestações
mensais. A primeira, é maior, nd
valor de Cr$ 479,02 (quatrocentos

e setenta e nove cruzeiros e dois
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria -
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr$
462,00 (quatrocentos e sessenta e
dois cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília-DF., 21 de maio de 1976

2a. SUBPROCURADORIA -
GERAL ^

Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador - Geral.

PROCESSO N0.: 56.357/76
INTERESSADO: LETTY DE
OLIVEIRA BRANDÃO
ASSUNTO: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO

LETTY DE OLIVEIRA BRAN-
DÃO requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no(s)
exercício) s) de 1973 e 74.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 26,39 (vinte e
seis cruzeiros e trinta e nove cen-
tavos) , correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 06 (seis) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 328,42 (trezentos e

vinte e oito cruzeiros e quarenta e
dois centavos), vencerá quarenta
e oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria - Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 312,00
(trezentos e doze cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.

Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília - DF., 25 de maio de 1976

2a. SUBPROCURADORIA -
GERAL

Roberto Pires Barbosa

2°. Subprocurador - Geral.

PROCESSO N0.: 56.419/76
INTERESSADO: HERMINIO
XAVIER DA SILVA
ASSUNTO: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO

HERMINIO XAVIER DA SILVA
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exer-
cício) s) de 1974.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 216,95 (duzentos

e dezesseis cruzeiros e noventa e
cinco centavos), correspondente
à mora do período de parcela-
mento, seja pago em 10 (dez)
prestações mensais. A primeira,
è maior, no valor de-Cr$ 835,99
(oitocentos e trinta e cinco
cruzeiros e noventa e nove cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria - Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 819,00
(oitocentos e dezenove cruzei-
ros) , vencerão nos dias 28 de
cada mês.

Dispenso as Notas Promissórias,
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília-DF., 25 de maio de 1976

2a. SUBPROCURADORIA -
GERAL

Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador-Geral.

PROCESSO N0.: 56.539/76
INTERESSADO: GERALDO
VELLOSO TORRES
ASSUNTO: PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO

GERALDO VELLOSO TORRES,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente

sobre seu imóvel, no(s) exer-
cício! s) de 1969,

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.
Cálculos atualizados às fls.
Nada a ilidir o requerido.

DECINDINDO, concedo que o
refericTo débito, acrescido da im-'
portância de CrS 2,35 (dois
cruzeiros e trinta e cinco, cen-
tavos), correspondente à mora
do período de parcelamento, seja
pago em 03 (três), prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de CrS 264,14 (duzentos e
sessenta e quatro cruzeiros e
quatorze centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
^ihecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria - Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no
"Distrito Federal"?" As demais'
parcelas, no valor de Cr$ 257,00
(duzentos e cinquenta e sete
cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.

Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília-DF., 25 de maio de 1976

2a. SUBPROCURADORIA
GERAL

Roberto Pires Barbosa
2°. Subprocurador - Geral.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

* .,
iJ.IS C5I3TA MA51A 5 JESUS

C.S.Ç.L _OQ44405.9/OOQ1-'T9_

BRASÍLIA - .PP.
. — *

- BAIATTÇO SERAL ETTCER3ADO E3Í 31 DE DEZEMBRO DE 1.975 -

A T I V O
IMOBILIZADO

. Imóveis 152.720,00

. Obras.em Andament. 1.233,80

. Biblioteca
DISPONÍVEL

. Caixa

. Total do ATIVC:

20^00 154.023,80

3.574,52 162.599,42
162.598,42

P A S S I V O

NÃO E7IOÍVSI
. Resultado Liq.no

Exercício.

Total do PASSIVO:

152.593.42 162.593,i5

152.593,42

Heccr.heceios = ex?*id°o do Trsser.^s z.\
IAI'CO GS3AL, tnnto en rriaeros coan an expressões, aue apresenta r.o
ATIVO e no PASSIVO <* inportSncie de >ílá2.5v6, 12 (Cinto s Sescer.T.?1

e Lois ail , Quinhentos a "cveata e Oito cruzeiros e Quarenta s
Dois centsvos).

- DEMONSTRAÇÃO DA COFTA LI7CHOS E PERDAS -
Levantada em 31 de Dezembro de 1.975.

D É B I T O S

DESP. ADMINISTRATIVAS

a - Conservação e Linpesa
a - Doações
a - Jíaterial Elétrico
a - Despesas Diversas

a - Resultado Lia. no Exer-
cício.

515,00
2.202,50

72,48
431,60

Total doa DÉBITOS:

3.271,58

152.593,42

165.870,00

C R É D I T O S

HÊCJíiTAS

de- Receita da Cor.tricuigao
de- Doações TI3EACAP

Total dos C33DITOS

13.150,00
152.720,00

165.870,00

Brasília - 3?., 31 de Eezeitro de 1.975.

3rasílii-LT., 31 3e Dezestro de 1.975.

C H C l á 3 D ?.

«tea
C R C l 9 3 C ?•
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Asa Norte
Bandeirante
Ceasa
Comercial Sul
Formosa
Cana
Goiânia Posto B

DISPONÍVEL

Caixa
Banco do Brasil S. A. Conta
Depósitos

REALIZÁVEL

A Produção

A Atiuidades Não Especifi-
cada

A Entidades Públicas

Outros Créditos

Banco Central-Recolhimentos
Cheques, -Documentos e Or_
dans a Receber

Compensação - A Remeter
Compensação - Nossa Remessa
Compensação - A Devolver
Compensação de Cobrança -
Sua Remessa

Correspondentes no País
Departamentos no País
Outras Contas

Valores e Bens

Títulos à Ordem do Banco
Central

Outros Valores
Bens

inOBIUZADO

Imóveis de Uso, Reavaliação

Móveis e Utensílios e Alma-
xarif ado

Sistema de Mecanização Avart
cada, Sistema da Comunica^
cão e Sistema es Segurança

RESULTADO PENDENTE

CONTAS DE COPIPENSACíO

Guará
Lago
Planaltina
Sia
Sobradinho
Taguatinga
U/3.
uriti

A T I tf

809.477.546,51
189.970.576,23

117.521.994,24
75.906.254,34

17.598.592,00

9.286.238,68
46.112,93

149.324.521,53
527.896,23

6.426,47
32.405.872,84
328.664.845,68
15.991.734,75

25.862.075,52
506.498.359,10

*

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S. A.

SBS - LOTE 24 - BLOCO A - EDIFÍCIO BRASÍLIA - CX. POSTAL 601 -

CARTA PATENTE N» 1-321 DE 12.07.66

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES - INSCRIÇÍO N» 00.000.208/0001

(Compreendendo ftatriz e Agências)

0 P A S S

NÃO EXIGÍVEL

18.290.474,13 Capital

6.349.350,35 24.639.824,48 D(j Domiciliatíos no Exterior

Reservas e Fundos
Correcio Planetaria do Atiuo

EXIGfUEL

* Depósitos

A Vista e a Curto Prazo:
1.192.876.371,32 Do Público 163.

De Entidades Públicas 690.

Outras ExiQibilidades

Cobrança Efetuada, em Tra£
sito

Compensação - Sua Remessa 44.
Compensação de Cobrança -

Nossa Remsssa
Departamentos no País 336.

Ordens de Pa^a^ento 1.
Outras Contas 3.

554.052.241,11
Obrigações (EsosciaisJ

Recebimento da Impostos £s_
taduaiseTjnicipais 6.

Recebimentos car Conta de
532.360.434,62 Instituições Previdência.

Recebimentos por Conta do
Tesouro Nacional 1.

•jo i-yi pin O.G no Banco Csrtrai
Depósitos Oirigatórios-FGTS 9.

fl nçq qqq ?fí Obrigações par Refinancia-
mentos e Rapasses Oficiais 790.

Outras Contas 13.

1.805.676,48 39.239.504,69

26.189.172,77 RESULTADO PENDE'.TE

2.591.113.239.03 CONTAS DE CONPErJSaÇÍO

4.960.470.788,02

BRASÍLIA - DF

BALANCETE GERAL

EU: 31/05/76

I U 0

000.000,00
-:- 102.000.000,00

79.137.774,05
4.099.917,23 185.237.691,28

804.315,32
101.527,46 853.905.842,78

68.648,61
251.824,42

347.864,44
093.219,40

593.280,98
631.448,22 385.986.286,07

274.212,43

491.718,03

661.195,85

657.080,97

774.373,27
488.994,59 846.347.575,14 2.086.239.703,99

97.860.153,72

2.591.113.239,03

4.960.470.788,02

Brasília-DF, 31 de maio de 1976

HÉLIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

-Diretor-Presidents-

LUIZ GONZAGA FURTADO DE ANDRADE

-Diretor-
LUÍS FELIPPE CORRfA DE AZEVEDO

-Diretor-
JuRSCI CANDEIA OE SOUZA

-Dlretôr-
HOMERO FERRO UflLLE

-Diretor-

CIRCULAR 173 DE 23. d?. 7? DO rjAMEQ CENTRAL DO BRASIL

FERDIMAUDO CEROUEIRA

-Contador Geral-
TC.CRC.DF.NS610

L:;I L.t"ndin.jrito h. Circular n° iTS^do Banoc Contrnl do Frágil, tornamos público qus as taxas máximas
•íbi-s ertiprestimosV robradas no ÍHES de maio _/'ÉI por ̂ ssts Banco, foram an seguintes:

.a.; 2. Car?rtBÍr« do Çrídito Garal: a) Comercialização - 19,2̂ ! a.a.; b) Particulares -

de Investimento Fixo: Recursos do Fundgfe - 14,
Operações Especiais: a) Operações

a.a.; Recursos Próprios - 21,6% a.a,; b) Opera-

correçao monetária; e,4) correção monetária.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO N°- 009/76 - IDR

O SUfCTINTENOENTE DO INSTITUTO OE DE9ENVOLVHCNTO OE nECURSOB

HJMANOS, tornfl-pflblica a rnlaçao nominal dos fiarticipantss da curso ds "Análise

Transacional" realizado no período de 17 a 21 de maio de 1976.

N» CE

ORDEM

01

02

03.

NOSE

AU6SON DUARTE DA COSTA

EDNA VIEIRA ROCHA D£ REZEM3E

EUETE IE3SANO DOS SANTOS

EUNICE BAPHSTA DA CUNHA

06

06

07

09

09

10

11

12

13

14

DALI» BARBOSA ANDRADE

MARCOS DE CASTRO FONSECA

HARIA CAROLINA VASCONCEUE FREIRE

MARIA EL£NA BASCURAw 8AEZA

MARIA HELEIU OE ANDRADE MACHADO

MAHISE DO CARMO NASCIMENTO

NEODIR FERREIRA DA MOTA

NORTON GODJNHO IEÍO

ORLANDO PAULO CWUALHO 0'ARRXhELA LOBO

REGINA STELA FERREIRA NEVES

15

16

17

SUELI BORIS FEBEIRA

«ANDA DE líELLO LOBO BOCHA

«ANDZRVAL ALUES DA COSTA -

BÍHa, l J de jinho de 1976

J03? ANT^NÍ|1 AROCto DA CUNHA

SupeKntenoente
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

TOMADA DE PREÇOS N°- 002/76-CL/SAB

AVISO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SOCIEDADE DE AB^ECIMENTO DE
BRASÍLIA S/A - SAB, torna público que no dia 06 de julho de 1976 as ^oras,
receberá na sobreloja do Supermercado n°.03, na EQS 304/oO 5 "^Capital,
propostas para aquisições dos materiais abaixo.conforme constam dos anexos l,
II, III, IV, V ê VI deste Edital.

I - Embalagem de papel "KRAFT" - sacos; (anexo I)
I I - Embalagem plástica -(anexo I)
III - Conjunto para panificação; (anexo II)
IV - Camará frigorifica modular desmontável; (anexo 111)
V - Gôndolas e Terminais; (anexo IV)
VI - Vascas e Check-Out; (anexo IV)
Vil - Carrinhos diversos para supermercado; (anexo V)
VIII - Boxes metálico para hortomercado; (anexo V)
IX • Balcões frigoríficos; (anexo VI)

A Comissão chama atenção dos interessados com respeito ao documento de ha-
bilitação - Decreto Governamental n° 3.100, de 23 de dezembro de 1975.
O Edital e os referidos anexos, acham- se a disposição dos interessados, com a
Comissão de Licitação para os esclarecimentos sobre a Tomada de Preços, a par-
tir desta data, no endereço acima- durante o horário normal de expediente.

Vicente Monteiro

*
Presidente da Comissão de Licitação - SAB

2223124

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO N°- 008/76 • IDR
O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR

SOS HUMANOS, torna pCblica a relaçio nominal dos aprovados no Treinamento pi

rã Secretárias do Instituto Nacional de Alimentação e NutriçSo, instituído pelo

ídital ne 007/76 - IDR.

NS DE

ORDEM

01

02

03

04

05

05

07

08

09

10

11

12

13

NOME
ALDA LUIZA GARCEZ

DIONÍSIA FERREIRA RAMOS

EUDAS ANDRADE DO LAGO SEABRA

IARA FAVILLA

JÍJLIA MARIA FEITOSA

LANDAMARA ABBOTT SILVA

LUCIANNETTE ARAÚJO SOUZA

MAGALY ALBERNAZ DALTRO SANTOS

MARIA DA GLORIA SILVA LANA

MÍRCIA BEATRIZ MIRANDA

ROSA MARIA DE CARVALHO

SILVANA MARGARETE ALVES DANTAS

ZUILA BARROSO PINTO

Brasília, i ,\ de junho de 1976

JOSÉ A.NTCNiti/AROC^A DA CUNHA

Suparin tendente

f

«rt.»m».n ae junho de 1976.

SfilTAL DE NOTIFICAÇÃO N* 001/76

0 Chefe do Serviço de Cróditoe Piscais

do Departamento da Heceita da Secretaria de Finanças do Governo*

do Dicttlto 7ederal, ttndo em vista a decisão de Erineira Instân-

cia nos procecsos de Altos de Infra?ào e outros, flos contribuintes

abaixo relacionados, que se encontrou: en lugar incerto e não sabi

do, :'0;.[7,w.í-OS daquela decisão a INTEífr-OS a recolher aoa co

fres da Fazenda do Distrito Federal oa valores apurados noa rés

pectJ.703 processos no prazo de vinte dias contados desta Intima-

ção, na form do Art. 247, inciso II, da lei 4.191 de 24/12/62 ou,

no mesoo prazo, a apresentar Recurso Voluntário para a Junta de

Decursos Fiscais, nos termos do Art. 257 da nicsma Iei«

Os valores apurados estão sujeitos à
nova e correção constaria, exceto os já carantidos por depdeitos,
0 pa.janonto doo ddbitoa poderá ser efetuado atravé*s de guia pro'-

pria, emitida pelo Serviço de Créditos Fiscais, situado no Edifí-
cio Brasília, lia andar, SBS - Brasilia,!)?.

0 não atendi.-sento ao presente Edital '
inplicará em conversão automática dos in:ressos depositados eu
receita do CDP., e os valoras renancscentes serão inscritos em
Dívida Ativa para cobrança executiva»

arrojo o n t r i b u i n t e | '«™«z.| ^oceaso | — ̂  ̂ j

758/75 í£fl£ a°dri^8 d9 IW7VÍ3 444/75 87,90
469/75 António doo Santos IPTU/75 22355/75 3,1,00

-- 374/76 Jlriialdo iiiteiro lindes IC1Í 178178/75 1.411,28

423/76 A.Vilano (Hotel landres) I3S 16143/71 2.866,50

303/76 .uudor linezes do liado 133 5329/72 4.454,43

211/76 António lacorda Damásio ICÍI 40850/73 1.130,20

HoE-stro C o n : r i b u i n t e iSpo-sto" Processo do
a
díi,it£

226/76 jaelicj -'t 10 ilo.-ais IO! 6336/75 351,62

093/75 Adelino , . .a Silva IO! 312095/73 9.054,89
088/76 ,'iaad ilelal ::ulid Uia-

tafá Judek ICS 7027/72 137,62

289/76 Aucuo.o Dias de Oliveira ICU 313770/73 832,71

"•" '76 áatiotu i Fernandes ltda IO1 177377/75 2.081,08

>^/76 Jofon-?araacêutica Ma-

cional Ltda. 1CU 4744/72 11.538,95

234/76 Cor.^:T^7adora Cruseiro do

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINAÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

SERVIÇO DE CRÉDITOS FISCAIS

Su. waa. J.ad 263843/75 7.002,35 150/76 J.B. do V«l* HM 75+0/72 147,63 |

100/76 Conceição i lucena Itda IOM 30103/71 62.666,92 298/7S JOB< llve« B«Mrr« Tilho IOM 05449/72 29.277,85

087/76 Contabilidade Contar Itda ISS 7130/75 11.898,38 206/76 »"" 4bb<md ill Ji«a IOB 2M50/72 7.206,85
115/76 florpon-Com. e Heprosenta- 090/76 I* Hldeau Beooraçõea Mda IOI 3186/75 54.386,12

^esde^tos^ntí "»/76 ^£^1^ "^73 27265/75 7.035.CK,

cios e Bao.uina,, ltd. IO 20372/73 aB.716,83 ^^ .̂ j. ̂ u,,, „„„,,. 4. aou« IO 311290/73 4.131,26
408/76 Deooreolsr-Indiistria COB. M6/76 jtu,,,,! ]C,.oai 1CM 9444/72 398,66

e Representações Itda ICM 19570/74 112.635,57 169/76 aide-Material de Desenho e
407/76 Deooreolai-lndáatria Com. Eecritírioa Itda IS^ICH 2713V73 30.326,00

e Representações itd. ICM 27134/73 276.253,64 3"A6 Jtoifioadora Cru«iro Sovo I*da ICM

110/76 aalva Pauatina dos Santo. » 13518̂ 2 62.53 ™"6 «*-»--«-•••«» » U525/72 7°8'M
363/76 Feoaaa V*-Comércio e Indústria

lOVió Dolore3 Pereira Gonçalves Idl 29293A1 264,15 (Eestaurante . Centro Sooial
418/76 Elza Guinarães Santos ICU 1283V72 6.205,53 OTB) IVC 30843/71 8.049,45

306/76 EZe,uiel Paulo do. Santo. IVC/ICM 25784A1 502,59 312/J6 j^ifi^aora . Confeitaria -
09V76 Elias Bechepeohe ICM 22997A1 1.447,15 Km friico Itda IOM 262543/75 3.045,06

097/76 Elieson íraájo Trindade ICM 309573/73 3.685,43 2Q5/76 n^t,, mdustrial e Woni
140/76 Esquadrias Boi e llumí - ca 5^4» ICK 45757/73 463.013i46

nio Mda ICK 26143/75 1.049,70 284/76 Panificadora Vila Bica Itda ICM 27253/73 6.049,75

347/76 Franklin i Arnaldo Itda lot 309560/73 3.454,34 372/76 E. A. CrispiJii ICM 17723V75 56.689,48

120/76 Pauzié All IOH 177910/75 9.932,96 320/76 Hecoaaul-Brasllla llSvela e
129/76 Pauziá Ali ICK 178739/74 69.833,95 Equipamentos Itda IOM 261*5/75 6.469,80

128/76 Francisco MeMes de Araújo ICU 311553/73 4.239,15 321/76 Salfflona Madeira» Itóa-Saml ICK 8300/75. 1.754,40

126/76 Fausto Somano Salerno lea 723V72 294,68 299/76 Salah Abdel Goanl IO 2272/75 16.873,38
283/76 Ssrralheria Industrial San

Flávio Tssta IC^ISS 23M2/7+' 3^)36^5 ta ?< Ltia lss 30846/71 26.605,50

125/76 Hortência Ma. Santana ICE 7080/72 19.899,79 410/76 3alah ^4.5. 0^ IC!I 227V75 6.320,66

136/76 Ivete Bayer de Santana ICE 27423/72 3-947,31 3?V76 se^rino Mendes da Ponseca ICM 177562/75 67.750,00

119/76 Irmãos Freitas Itda IO 177721/75 789,31 433/76 Super Ueroado Brasão Itda imUA 7485/72 216,00

320/75 JOBÍ Clemenceau Pedroso Bala OTt/75 180/75 1.171,70 m/16 Tlcente carneiro de Souza ICM 177328/75 2.403,74

547/75 João Uonteiro de Oliveira IPTO/7JÍ 348^5 123,60 ^^6 Vicente Bibeiro da Silva ICU 177033/75 2.257,75

650/75 Jaiiae Pareira Borse» I.ISAKS. 017/75 3.504,00 209/76 ' Vânia Alves Costa ICM 14033/72 1.437,79
406/76 João Barbosa Eodri-uee ICM 310188/73 1.856,95 292/72 Valdo silTeira Braga ICM 25177/73 42.178,60

370/76 José- Dias da Cru, ICM 177228/75 563,91 266/76 ^ílo y^. ^ti^o ISK/I3S 172384/75 321.055,08

336/76 J.O. Uelo ISS 6973/72 177,33 345/76 YedS Yamana ICM 24562/71 6.562,08

415/76 J.B. Kssse3ring ICM 15660/72 5^95,37 152/76 j^riiena Eaj.cs de Oliveira ICU 23148/74 3.609,53
135/76 João E. Freire ICK 3724/72 1.935,85

139/76 João da Silva Ferreira IO 178093/74 1.868,19

144/76 Jorge de Souza Brito ICU 30100/71 17.656,45 JOSS ffittaKKAtd SODZA

146/76 J.B. Matos MU32TA 06786/72 108,00 SEBVIÇO«E CSSDIIOB FISCAIS

347/76 Josí Martins da Silva IO 331545/73 1.839,94 CHKPE /

348/76 J.J. à Santos Itda ISS 27990/73 1.278,54

149/76 J.B. Cota IO 37470/73 5.431,72
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uuy.-L>e-f Alldoa Ulorja Lwlorico B. do? Santoa
002.284-0 Aluir 3-arrar da Sílv*
OGff.105-3 'Ibérico Alves Pereira
.f.l5.2?5-7 Alberto Petti
010.421-9 Alberto Sosin Puni£uen
004.617-0 Albino Pinto de Castro
016.006-2 lida Rftbelo Cunha
009.040-4 AlekPsandrfio Bukaa
007.511-1 . Alfredo Botelho .ia '"tia

-007.6P7-0 Aliooar Srandao Carneiro
011.366-O Almell í 'ária Santoe
010.387-5 AlnJir Freire Lim
002.404-5 Alcyaio Oonec do A«»ral
015-529-S AliWiso í%ptina -famine*.: •*
009.265-2 íltair da Silva Leãu
CO2.33Í-4 Altivo Corado Lu-jtoca
004-813-6 AluiBio ChTTtspia Fllto
000.4C1-O AÀTIÍKÍO de '••.''•^M& liV • •
007.307-0 AlíiTm da Concsic-So ií- .
002.194-1 ,'izira da .Sá Vieira
093*339-7 An»ro íeweira Pensante

:ni-6 Ana Lígia FTflaoM
011.430-5 Ana Haria fetoe íferrol^o
001.035-4 Ana Ksria VSoritw d« í-emos Izolan
007,937-4 Ana Caria 3»ciBeio '-'çvcE

002.668-4 Anastaoio t^agunflos ^rtaio
011.540-9 Anohisee Sretas
015.369-4 in*3f de Una Sgert Jtmior
003.411-3 AnuEia Ninoe Ferreira
006i438-l Angel Amando Varans lagar
015.250-7 Arita Stesihgar Toledo
007.756-4 Anunciada Caetano de Araiijo
004.611-J .^^nmoiada Caetano de Araújo
004.915-7 Antonia Rodrigues da Silve,
002.485-1 tótonio Alvares Teixeira
OJ3.C11-0 António Alves dt, Carvalho
000.566-7 António Canioso Pilho
001.1.2O-? António Carlos Goriçalvas Coata
001.712-0 intento Carloe Woretzsohn da :í«lio
OCT/.É05-3 António Oarlc« ííibeiro IbrbiTaa

J41-1 António Carloa Silva de Mendonça

»í'f,8S7^1 António Carla* ViokroveJIcl AKMÍFK Jfcroa;
WJ.691-7 ilntwíio Carneiro de KsJ»
Oli.635-4 íatonJo ? t̂T»ira âe Korai»
C03.495-4 ' is-íonio Flori».-xi t!o Silva
011.5̂  -2 António Prtnolanc JfeT.t,>o7
002.698-6 An«OR.t(? Oot-íaivaa de Alvarenga • ,
014*958-1 JU*xiJ3 Joequi* Oonee SeU
014*468-} António Jo»í ao KwolnaffíiO
Olj.373-1 Antcni* MachMo
iOl»7ô7-i António Haealh&ee de Oliveira
001,700-4 António Martins "iU* Bme
010.135-0 intoiiio ftmae álvar--^
002.144-5 António da Oliveira B&mcs
015.504-3 António OBvaldo MÍ-TOB Coutinho
W5.569-7 - António Hoque da Parias
013.61.6-1 4nt«iio da Silva ftrazSo Pilho
OU.347-3 intonio Soarae Gooaa
£tó2.<22-í AntcrJ.0 Tro»a Couto
000.049 -̂9 António Viloa Boa& Teixeira, da Carvalho
00<^27-^ Antcttle Yilliav RaMlco
006.3 -̂S AaroliiMt SontOB i'errswa
005,391-0 Ari»tot«lee Cosia
002.033-3 imaMo UBS
013*379-O AT? i^pas arangí-Ust»
001^64-9 Augusto Jo»e pereira Bm^ Pilho
C-lí.065-6 Aurelica (bre^r» âa Silve,
015- 298-? Atw Pnreir» de Oou$a

" OOC.14S-0 iyrtoc EH=r Pw«»
-- Oli.366-t- Ae inata Taixalnt Lepee

. 010,069-* aaat-ri* do Amaral Valerlani Eini»
OÍ4.426-8 .Teavái+o Brito fogueira
000.373-0 Benedito Ferra- £«grãÕ
011.450-s Denedlto Pereira LU»
Q^017£^4) Banedito Vian
004.717-7 Benjania Conatant Corret, 7-.suc?r
002.747-6 anda Iwiçuia da SllTO
013,126-0 Brair. T»i«lr« da Bocha
014.4S7-3 Cari Biftlafeld Júnior
015.048-2 Carliaúfi 3at*vtia do> Santoa
016.623-0 Carlos ilberto de AltMlda

• Oul»495-3 Cario» Albarto tiuaplana Pereira
OOt,«K>-5 Carlos Alberto Porte de OUveln 3ilv»
000,837-6 tj,rlc« HDroneyi da Silva
Ká.-j;-l Cai-lo» da Oliveira Leite
003.â£0-7 • Cerlo« Hclwto de Paula
Q11.C&8-3 Oiirloa Vernar írali
010.341-7 Celso Luic Raatoo da Meilairee

• COi.ílW-ft Coaa? lui» de Outro
Ofi2*019~& Chrietcwãi> Joã*o Santos Borges
U15-279-5 Cícero Almeida UM
001.654-9 Cícero 'Porto
031,926-7 CideP-lnn SOUTO» de Alneida
Q13O55-3 CladKoÁ Ribanar Gosta Italiano
011*«ilfM Clabst Uvas da ?hria

009.UA-5 Clovie Kendae LeeJ
004,730-4 COMM Oaml&O cia Silva
01U.JUO-9 -?rl»ti3Bo Franoiooo lã «s Ooymnaa
OU.469-0 Oriatiano Kaofaaâo leto
014*497-1 DaaiÃo Alva« da Coet»
On*47S-4 Beniel jUv«* da Silve.
OU*L|6-1 Danilo Silli Zcogee
COO.377-3 tend 7«lipe f^rraire.
002.UÍM Devi TeJl d» Kalo
013.639-0 SalU Olivalr» Uarvall»
007.640-4 3el»» I*p*«^* Silve,
COÍ. JS9-Ç aeroaval 6» Vexe» Bslto Júnior
OU.726-4 Denlnd Boreas Oocçalvee
00e.3fi£-a ftirfci te oliveira Soaras
001.790-3. BJstjantiBO Peneira Buano
CU.86C-0 Ks&TiexfKãU
O01.$31-̂  Piog*f;»s C-in«rto auneiro
006.SÍ3-2 Kroec àa Silva Ce^ntan
QU.671-6 Cif» Kartiaa d* Beaanâa
O01.«íi7̂  Bivioa Maria de Sousa
008.506-4 Divina Soar» 0» Silva
008.633-4 SjalM iuLral
011.677-4 Dcoingo» AlbuQuerque de Souaa
001*209-£ Loningce ChevM de Oliveira
001.Ô07-O Doria Soarae de Carvalco
002,472-0 Dulce Kow d» Penla
OQl.036-2 Aiey Carvalho da Sllvm
013.170-4 Bàilc*ft Perair* de. Silva
OQ4.2C4-3 Siio Hedeiroa V&lença
011.627-0 Bdie doe Santo» Coeta
012.702-4 Edmundo Dantes Peres
009.152-J BdEundo .abeiro ds Souza
009.164-8 Mfflundo fiibeiro de Sotixa
013.996-3 Rdina. Haria Vieira Soares
004*513-1 Maço Alves de Souza
003.856-9 BdBon Borges
001.596-6 Oduardo Antonio Hilary Csvour
004.472-« Sduardo Bonedicto Oanassic
CC4,S>4-« Eduardo Henrique Baeta
011.841-5 Eduardo Pereira da Silva
005.306-3 tídy Secern de Valo
002.4?0-í Bfifienio da Jeaua Salas
001.713-4 Sfeino Sarto
Ca5.807--6 fil<3a «apla dos Santos
OOI45&-9 Hiena Furoandes de Hello
006,517-6 £Leebão Araújo da Aquino
009.160-0 Sliberto Augueto doa Santoe
002.9^-3 Elierson Montoiro Pontes
001.349-3 SlipJiio Viana Kfv;ado
009.432-9 Eliza Paula Rodrigues

1 013.624-2 Eliza Pires Barbosa Lima
004.639-1 BIIBH T'sraainta das Saves
COl.656-5 Sloisa de Oliveira Cavoux
014.270-6 EL»a Coelho . L ,

014.27̂ -3 »»i* *» *#*• t:'-
013.405-3 Btasaouel Sillia» Jwaiv:-^J
001.753-7 Saidio LÍJBS GOBWS
012.311-9 Smiliana íranoisoa Soarea
012.106-0 anilio César ds Carvalho

«5» •
r P00,40

"' !~>>~"'
'

95^ 15^
175(3?
^50(fO
100̂ 30
250,50
250,5-
100,?C
?5'̂ t 5^*

*" ,
if -•

J 7? f3 5
17? , í'-'

'50,50

'.'
' ''-^

*''
, >J

iTíla?
110,20

» •
25^i 5o
lon,?n
ino,?o
175,35

100,20
100, ?0
P00./10
100,^0
loo, m
100, 20
25^50
250,50
175,35
T.00,^0

.» 250,50
150,30
175,35
100,20
MO.JO
100,PO
250,50
100,20
100, m
100,20
250,50
250,50
250, w
250,50
175,35-
250,50
125,?5
100,20
250,50
550,50
100,»
U5.25
250,50
100,20
200,40
100,20
100,20
250,50
175,35
100,20
100,20
250,50
500,40
100,20

. 250,50
ISO, 20
150,20
175,35
100,20

'250,50
250,50
250,50

. 100,»
250,50
100,20
100,20
250,50
100,20
175,35
100,50
P50,50
100,20
175,35
100,20

100,20
175,35
250,50
250,50
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
175,35
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100,20
100,20
175,35
100,20
250,50
100,20
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125,25
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
250,50
175,35
100,20
250,50
100,20
150,30
250,50
250,50
250,50
100,20
175,35
200,40
200,40
250,50
100,20
1OO,20
200,40
175,35
150,30
100,2O
250,50

• 250,50
100,20
200,40

r.'v>,
'00,40
I0n/>o
"W, W
?fín, 50
175,35
250,50
100,20

* 25P.50
250,50
100,20
'50,5"

l^í,7ft

" ,5"
•<t.T.cn
1 ̂  j 'jn

10", ->0
icr,^o

l7?,?*
• 10(̂ 0

^••^,40
r"W(5T
100,^0
1 ,̂00
175,3?
?y,^
lon.io
1(V1,X)
?01(*fl
10O,?0
^ n ^ ( -.
100, "0

?50,50
150,30
175,35
100,20
1-0,20
ÍOO '-*>
250,50
100,20

250,50

f O.JO

1P̂  PÇ

100,20

-i

100,20
IÍ5,25
250,50
100,20 '
200,40
100,20
100,20
250,50
175)35
100,00
100 £G
250,50
200,40
100f?0
250,50
100,20
100,20
175,35
100, ao
250,50
2.50,50
250,^0
1 :"V, :<0

- 2*^0,^0
100, CO

100,20

100, ?0

175i35
100, ?0

100 ?0
17C 35

-100,20
100,20
175*35
250,50
/
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
25Ci50
100,20
100,20
100,20
250,50
175.35
250,50
100,30
100,20
175,35
100,20
250,50
100,20
125 ,?5
125,25
100,20
175»35
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
250,50
175(35
100, SÓ
250,50
100,20
150,30
250,50
250,50
?riO,50
100,20
175.35
200,40
200,40
250,50
100,20
100,20
200,40
175,35
150,30
100,20
.250, SÓ
250,50
100,20
200. AO

002.347-2
011.8lf-2
001.533-0
011.642-3
014.295-1
001.207-1
C09.533-3
Q06..U1-3
012.970-6
008. £20-2
OOC.664-J
015-345-7
000.456-7
Ota .759*6
015.232-9
001.739-1
015.274̂ t
016.144-1
004.621-9
000.037-5
012.046-2
015.835-1
016.522-6
004.077-6
009.973-9
009.359-4
008.685-7
000.606-3
007.790-0
OCO.084-7
015.H8-7
015.674-0
011.806-7
OOfl.766-7
001.946-7
014.412-1
001.164-4
003-121-1
013.665-O
004.493-3
014. 395-8
011. £30-7
001.191-1
OOP-413-7
011.756-6
Q00.088-C
011.75O-7
001r088-5
011.759-0
CC4.633-2
015.760-6
001.695-6
000.129-C
018.Ò79--9
011.740-0
008.435-8
001.918-1
00?.07£-5
014.461-0
OJ4.287-O
009.181-fl
013.165-6
013.659-5
008.851-5
001.777-4
001.474-0
030.126-0
013-393-6
014-393-1
009.071-4
000,193-2
002.233-^
008.899-0
000-596-2
014.280-3
001.106-7
008.754-3
001.680-8
OOÍÒ83-8
008.860-4
OO1.661-1
001.346-9
01«. 332-1
002.336-3
012,412-3
010.38J-2
Ú15.089-0
C14.384-2
009-357-^ -
002.009-0
009,072-3
OC7. 516-2
016,557-9
001.326-0
000.985-2
009,068-4
015.081-4

001.473-2
012.350-8
012,183-2
006. 302-4
016.430-0
001 .754-5
003.779-1
009.403-5
012.580-0
012.234-1
015.776-2
007.425-5
C08.656-3
013.353-7
008.608-3
000.139-8
012.384-2
009,296-2
009.165-9
C08.72&-4
009.313-6
011.911-0
015.715-0
004.790-8
012.257-0
014.239-0
004.699-5
014.414-8
008.564-8
015.396-1
000,44»-^
012.366-8
004-475-5
011.783-3
008.583-3
009.713-1
014.991-3
011.985-1
013.156-9
012.659-0
014.453-9
008.610-5
002.409-6
002.101-1
008,100-6
004.135-7
001.140-7
014.256-0
008. 881-7
004.822-0
012.222-8
003.336-O
014.214-5

000.529-6
008.429-3
011.93&-0

li.n]io Ferreira de .Medida
âelr BaioooBi Pi li'
ittfioiial Sieer^-i^. ., B/A
Saio da Silva Bar, '.iea '
Hrialdo Cavalcante da Silva
Smt?3to Gu ti erre s
Srotilda da Silva Barbosa
3BK«ral4& Henriq.uus i^emandee1".
aic:,id»s Moreira de Souea
:iides iibino da Silva
viniiot" de Oliveira Poroira
Suripec)asr Fernandes Souto

-*.Lpedea Femanagildo Finto
jáiripedes da Socha KamOE
Soripedoc ds Souza Carneiro
ávaldo Alves de Oliveira
Eaaquiel Josá de Lyra
Eaio Jusá .'i^uiar
Felii Vieira da Almeida
Fernando António de Miranda Benriqi
Pé mando Negrão
Fernando Firas Caruooio
Fernando Trigueiro Gadelha
Filipe ílery Filho
ílavio Inácio Kôhl
floranoio José dos Santoe
Prancisca de Paiva
Francisco de Araújo Carvalho
Franoisoo de Assis Andrade
Trcnoisco de Aaaia Borges de Lima
Francisco JBarroe Celestino
Prancisoa Belkisfl Cezneiro Guidi
!'"r;tnai6Cc 3eperidiao iíaboia 'Rocha
íTaiioiaco ííjrder Karonhão Pinto
FranoiBOO Oaroia de Araújo
Francisco Olauoo Monte Arageo
I'*raa;ciKco Inisio de Caaargo
'^rsrmÍKOo Baulo Vasconcelos
Franoi«oo Vicente Camargo
Francisco Vidal da Fonseoa
ã^ixklino Benadicto Pimaatel
i'rodd Burger
Friedrioh OeiKiít Gottlieb Eraucs
Oabrial Alves Linharee
Gaepanua Gleda Ksaias
Qeorg Albert Baberlebner
Geraldlna Jo&é de Uouva

Oeraldo Aiaorin Kavarro
Oaraldc Antonio
Geraldo Cândido de Hovaie
Geraldo Felix Hsnsur
Gâralà^ Ribeiro da Silva
Geraldo Rosa Junior
Garcy Ganes Camargo
Gercino Radrigues doe Santoe..
Gerinaldo HendeB de Vaeconceloa
Gerolino Pereira Costp.
Gassi Burmara Auguro
Oil Xar^uaa da Rocha
Gilberto Arauto Kataroli
íiUda Maria da CoCSaisao Souca
Qildo CooUo Santos
Guaracv Pinto Coelho ,
Cuiomar Queiroi Siqueira
Halana Barres de Amorim
Helena Dínis,
Halaca Eeccrio Lima
Heleno Mendrnça Peia
Eelio Lotti Vieira
Heloiaa Baiana Xnvier da Silva
Henwlinda Carlos Vale
Herminia Andrade "dos Santos
Hild&mano Sebastião Amori»
Hipèlito Xisaiaa do Pasoimento
Hoack Áureo SoUza Eirsrtda
Holton Moyees Viaira Pnrraira
Honiaro Inácio de Oliveira
Hubert Felix aasalan
lolea Sanches de Araújo
Ignacio Lyonel Luoini
Xguatemi da Castre Filho
lida Ht CA Kiznes
Inácio da Crus Ribeiro
Inaldo 3oir, de ABavedo
ínemar Baptista Penha Maidnbo .
Inez Machado Suína
Tone -Pareira Filardi
Iraoama Aicsca fíoea
Iracema Rodrigues de Sousa
Irineu Belíkuco
Iron Kaohado Quedes
Isaiae Perraire. Fain
Tsis Cavalcanti Qcoes
laíalinío Araújo Bacelar
Itamar Diaa
Ivan de Vargas Fichei
Jair ?a>istino Tolentino

Jair doe Santoa Henezea
Jansdir Assunção Lopes
Jaaon Pareira Braga
Jefersofi Moreira da Silv»
João Aires Pinheiro
João Alberto Halbeiroa
João Ar? loraira
João Barbosa de Aguiar
João Batiota ?igueirado
João Batista Silva Braga
João Btttieta Valâacio
João Benedito Crlepia
João Boeoo Karinbo
João Cav&ioarj.ti Júnior
João Falesio
João Farraire, da Silva
João Francisco Caluon de Almeida
João Vargariáa da Âl&eida
João Moreira, Pinto
João Orlando Beto
João Bodriguee Suzana
João SoJiattinc Filho
João de SOUEB
Joaquim António Caiado
Joaquin Barbosa Torres
Joaquim Felix de Aguiar
Joaquim Saotos Parente
Joaquia Viano Teles
Joaquina Teixeira de íasconoeloE
Joel Bento dos Santos
Joel Campos
Joel Plausino Diaa
Jonio Cintra e Oliveira
Jorge Lemos de Souza
Jor^e Luiz Belmonta da Oliveira
Josefa Seleira Sobrinho
Josefa Claudioe dos Santos
,7oeafa Duarte Coeta Helo
Josefa ferreira Soares
José Adoar Sampaio
José* Alberto de Carvalho Bibeiro
José Alberto Fernandes hote
José de Alencar Hibeiro
José de Almeida Coelho
José Alvarenga da Silveira.
José António de tina
José Araújo do Haacimento
José Amando Ribeiro
José Augusto Fleuiy Curado
José Azevedo
José Baeilio Ferreira
José Bezerra de Souza
Joso Carlos Castro Verac

José Carlos de Lie» Fogueira
José Carloe de Oliveira
Joeé Carloà liomancini

200,40
125,25
250,50
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
250,50
250,50
175,35
100,20
100,20
250,50 .
200,40
100,20
250,50
250,50
175,35
200,40
250,50
250,50
250,50
125,25
200,40
100,20
100,20
200,40
100,20
250,50
175,35
250,50
100,20
175,35
250,50
100,20
200,40
250,50
200,40
250,50
150,30
100,20
100,20
250,50
1OO,20

250,50
100,20
175,35
250,50
200,40
125,25
100,20
125,25
175,35
150,30
100,20
175,35
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
175,35
175f35
100, M
100,20
100,20
175,35
125,25
250,50
250,50
250,50
250,50
175,35
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
250,50
250,50
200,40
175,35
250,50
100,20
250,50
250,50
100,20
175,35
175,35
100,20

100,20
175,35
100,20
175,35
250,50
175,35
250,50
100,20 •
100,20
250,50
175,35
175,35
250,50
250,50
175,35
250,50
125,25
100,20
100,'20
175,35
100,20
100,20
175,35
175,35
100,20
125,25
175,35
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
250,50
175,35
175,35
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
175,35
175,35
250,50
100,20
100,20
100,20
1OO,2O
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50

250,50
250,50
200,40

200,40
125,25
250,50
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
J50.50
100,20
250,50
250,50
175,35
100,20
100,20
250,50
200,40
100,20
250,50
250,50
175,35
200,40
250,50
250,50
250,50
125,25
200,40
100, ÍO
100,20
200,40
100,20
250,50
175,35
250,50
100,20
175,35
250,50
100,20
200,40
250,50
200,40
250,50
150,30
100,20
100, 20
250,50
100,20

250,50
1 o,:it.
175,35
250,50
200,40
125,25
100,20
125,25
175,35
150,30
100,20
175,35
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
175,35
175,35
100,20
100,20
100,20
175,35
125.25
250,50
250,50
250,50
250,50
175,35

. 100,20
250,50
100,20
100,20
100,20"
250,50
250.50
250,50
200,40
175,35
250,50
100,20
250,50
250,50
100,20
175,35
175,35
100,20

100,20
175,35
100,20
175,35
250,50
175,35
250,50
100,20
100,20
250,50
175,35
175,35
250,50
250,50
175,35 -
250,50
125,25
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
175,35 .
175,35
100,20
125,25
175,35

- 100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
250,50
175,35
175,35
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
175,35
175,35
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50

250,50
250,50
200,40

012.241-4 .Tose de Castro Faltosa
013.409-6 José Dias Kcreira
014.<UM Joue Elian Fischer
002.301-4 José Evangelista de Souza
001.825-8 José I
015.072-5
012.147-4 .Toei Geraldo de Brito Vidal
002.221-2 Josué Gregário de T.i^.
000.697-7 José Quinaraes de Almeida
003.571-3 José Henrique de Lina
015.582^4 José Xtamar de Asevedo Fonseca
012.569-0 Joeé Leão de Souza Pilho
016.075-5 J°sé Lui* Barbosa Ramalho Clerot
001.598-4 José Mandei Esteres de Castro
011.934-3 José Karia de Araújo
016.566-8 José Maria Miranda •
004.132-2 José Harta dos Sentou Pilho
015.780-0 Joeé Xaria da Silva Lima,
013.413-5 José Mathiae da vi lhana Coelho
004.489-5 José Kendea Vieira
002.594-7 José Sabor Saaaroo
013.404-5 José Nazareno M*o*do Borges
004.619-7 José Hetto Estrela Pilho
011.939-8 José Nestor da Toledo Rodrigues
014*304-4 José Pereira d» Souaa
001.727-8 Joeé Pio abreu
004-551-4 Joeé de Ribamar
004-101-5 José Ribeiro doe Santas
015.294-9 Joeé Roberto d» Oliveira Silva
009.235-0 José Bofcrigue* Silva
014.467-9 José Súnplicio dos Heis
002,639-0 José Tavares da Soma
000,642-2 José Toou Vilela Vieira
006.290-7 José Vicente Sabino
012.563-2 Joeinaldo Bra* de hora»
012.572-1 Joviano Cict.ro Costa
015,&6C-2 Juarei Abdulmaseih
014.'/V'-? Judith ?eitosa de Carvalho
000.888-0 Júlio Senso
003.4^6-1 Júlio SíilBoo Batista da Oliveira
013.638-2 Jurandir Augusto de Araújo Alvas
012.585-2 Jurandir Roberto da Silva
003.129-? Jurandv Campos Medeiros
015.648-0 Juste Oaban Fernandez
001.093-1 Jutahy Mendes Pessoa
015.810-6 Laudelina Tristao da Cunha
011.558-0 Laudsljno Pauatino leite
015.563-8 Laudemar Kalveire Alves
002.216-6 Laureano Pereira de lima
QOfi.287-6 Laurinda Imbroinialo «outeiro

013.559-9 Lsiora Alva»
013.075-O L&zaro Trietac Carneiro
OO7.306-2 Leda Oiiiinaraea de Freitas
010.461-8 Lenir de Almeida Haufcla?
003.4*1-; Leodito Luia de Paria
009.503-1 Leomoe Lês Corroía Leal
008.022-0 Leonel Oonçalvee da Cost« Júnior
001.978-5 Uoinio de Carvalho
001.890-8 Liaio Lins Barrada»
002.300-* Lourdaa Campou do Faria-
015.822-0 Louriv&l Alves (feiaroa
014.1904 Lourival da Sousa Piífueredo
003.501-2 Luoaa Hiohapd OODoalves
004.000-8 Luoi* Helena Corna Costa
006.439-0 Lúcio dono* Pires 3a»palo
000.525-3 Lúcio Pinheiro da Silva
015.3&9-$ Luiz António Prado
007.612-6 Luiz Cario» Coaao
OO2.407-0 JMii Carloa da Cunha
015.79&-3 Luiz Carloe Rcwhad*!
015.851-3 Luiz Fernando Fantsto
013.066-1 Ltti» ílsberg
001.669-7 Luiz Iran doe Santoe
006.614-7 Luiz Boberto Sodrigae» fertins
00ti.64O-7 Luiz doe Santoe Lopes
001.731-6 Laia Sexgio Hiftelro
006,417-9 Luiz Hilton Ooerreii» Mepqui^s.
015.351-1 Luzia da Carvalho Utouquesv»
016,022-4 Lusi* Deiee Praire Cabral da Mello
016,063-1 Luiu Parreira ilvea
COO.100-2 , Luzia Grippl Leoexoa
001.529-1 Bwjòa de A*aredo Saouza lt*u*7 Cucado
006.849-3 Hwioal Batirt» de'Olirelr* Iate
014.969-7 laaoel Darnell» Barrsto Viaanr.
CC3.07>8. Xv&oel Ferreira da Silva
010.141-4 Manoel lima Araújo
004.716-9 Manoel Hendae da UM
009.212-1 Manoel Pequene.d» Corte,
014,210-2 Maroelo PianoasteOli .de Siqueira,
004*538-7 Haroelc de AlMiáa Cavar
013.109-0 Mareio António Coalho Linbaree
008,406-4 Marolo Joeé d» Siqueira
•XTJ,969-9 Mftrooe teoria Setto ' .
•..'6*521-6 Xaroua Tinidoe da Adevedo Cordeiro
013.562-9 Maria Aldina Ao Sasoiraento
004.628-6 Maria Alves Parreira
OOÇM57-4 Maria Analta pereira de K*to*
009.075-7 Maria Anezia «arques d* Silva
012.532-3 Varia Antoni» Pereira Silva

" 009.082-O Maria Augusta de Castro Mantas
014*452-0 Karia do Gamo Beneveauto Mklatsle.
013.553-0 Haria da Conoeioâo Alvee
007.694-0 Mart* d» Coaoeioíí» Cone,
C07.572-3 ferina Suiatppolk Wtrsky rei» -

009.206-7 Keri» de ConeelçSa 1
015.174-8 Maria da» Dosva Oaroia
017.682-J. feri» glvir» Merola
012.746-4 Maria &iy Batista
01 .̂017-2 Maria Fernandes doo Santo» Cândido
014.486*5 M&ria Helena fogueira da Silv*. *
010.344-1 Maria Bella Barree de Alaelda
013.612-9 Maria Eorteocia da Oliveira Santfce
035.187-0 Karia Inez de Aguiar
015.902-5 Haria José Parreira Heirelea
009.232-0 Maria Joeé &gje» Torres
008.045-0 Karia J-.se Pereira de Azevedo
006.647-3 Maria Joaé Villar Sioão
Q14.340-0 MarJ,a Joaeni Cardoso Barroso
«15.677-4 Maria da Lourdee Mello
01̂ .028-5 Haria do Bosario Machado Aguiar
001.938-6 Maria Vieira Araújo
015.801-7 Harilande de Oliveira Tedeaohi
014.427-0 Marilia Costa
012.943-2 Mário Salabau
001.666-2 Mário lúcio de Lacerda
012.768-4 Mansa Monteiro Borgas
009.983-6 Martha Cathariaa Sgido Balsalobre
001.730-8 Masanori Oragaoi
008.371-8 Kaurioio Parjalls Pilho
015.324-4 Haurioio Martins de Paria
007.838-2 Mauro Paulino da Coeta
004.561-1 Melchior Baffi
O09.3CO-4 Miguel Jeremias Veto
008.563-0 Milaa-domes de Joaua
009,664-0 Mcaoir Cunha
013.098-6 ' Eoacyr Manoel Magalhães Moraes
016.009-7 Modesto Tob.iaa
001.792-8 Moyaea Brasileiro da Silva
004.504-2 SataAolo Alvee Xavier
012.868-0 Vatolino fioaaido da Silva
015.531-0 Heida Oonzatto
015.571-9 Neiva Hagalhaaa
000.101-0 BolBOn Dario d« Campos Alvares da Silva
011.691-8 Kelson Dias Handerlei
008.637-7 Kicolas Sot i ri os Mantsoíi
008.038-7 Nioolina Oones de Sousa
003.761-6 HiJo EdgHrd do Paria
004.622-7 Nilo Manezee Cardoeo
O03.13O~0 Uilor de Souza Kandes ,
001.528-3 Hilse Att& figueira Mendes
002.621-3 Bilson,Conceição Rodrigues Padilha
001.917-3 Nilaon Lacerda da Paula

100,20
10,00

125,25
100,20
100,20
250,50
250,50
100,20
175,35
100,20
250,50
175,35
250,5»
250,50
200,40
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
175,35
100., 20
250,50
175,35
100,20
250,50
200,40
100,20
175,35
250,50
100,20
100,20
250,50
175,35
100,20
175,35
250,50
250,50
100,20
100,20
250,50
125,25
175,35
175,35
250,50
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
250,50
250,50
200,40
250,50
100,20
250,50
125,25
125,25
250,50
250,50
250,50
250,50
175,35
250,50
125,25
250,50
200,40
250,50
250,50
100,20
250,50
100,20
150,30
250,50
100,20
200,40
175,35
250,50.
250^0
175,35'
250,50
250,50
150,30
100,20
U)0,20
2*>,50
250,50
100,20
250,50
250,50
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20

100̂ 0
10,00

125,25
100,20
100,20
250,50
250,50
100,20
175,35
100,20
250,50
175,35
250,50-
250,50
200,40
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
175,35
100,20
250,50
175,35
100,20
250,50
200,40
100,20
175,35
250,50
100,20
100,20
250,50
175,35
100,20
175,35
250,50
250,50
100,20
100,20
250,50
125,25
175,35

. 175,35
250,50
100,20
100,20
175,35
100,20
10C,20
U»,»
250,50
100,20
250,50

" 250,50
200,40
250,50 ,
100,20
250,50
125,25

,125,25
250,50
250,50
250,50
250,50
175,35
250,50
125,25
250,50
200,40
250,50
250,50
100,20
250,50
100,20
150,30

.250,50
100,20
200,48
175,35
250,50 ,
250,50
175,35
250,50
250,50
150,30
100,20
100,29
250,50
250,50
100,20
250,50
250,50
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20

4S*..-

1MJ9
250,50
100,20
100,20
100,20
175,35
250,50
250,50
250,50
100,20
125,!5
100,20
250,50
100,20
250,50
200,40
100,20
250,50
250,50
100)20
250,50
200,40
250,50
250,50
175,35
250,50
100,20
100,20
100,20
175,35
175,35
100,20
250,50
150,30
-175 J5
175,35
175,35
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
250,50
250,50
250,50
100,20
100,20

100,20
258,50
100,20
100,20
100,20
175,35
Í5Q,50
250,50
250,50
100,20
125,25
100,20
250,50
100,20
250,50
200,40
100,20
250,50.
250,50
100,20
250,50
200,40
250,50
250,50
175,35
250,50
100,20
100,20
100,20
175,35
175,35
100,20
250 ,50
150,30
175,35
175,35

.'175,35
250,50
100,20
100,20
100,20
250,50
250,50
250,50
250,50
100,20
100,20



ou .«15-0
012.772-3

002.112-7
004.853-0
001.460-0

«n. 274-4
008.454-4
000.200-9
008.413-7
000.760-4
001.609-}
014;385-0
002.61É-1

004-.053-9
016.559-5

001.365-5
004.591-3

007.177-9
B% 103-9
006.777-2
OU. 330-3
005.813-6
006.560-5
014.332-0
012-.BOS-8
012.0OV-6

014.451-2
015.681-2
001.761-8

014.201-3
004.644-8
004.506^

«5.375-9
OOf.715-0
001.800-2
007.844-7
OOT.571-5
000.432-0

013.555-8
012.8A6-4
004.142-0
009.279-2
014.430-0
004.423-2
006.331-8
002.104-6
019.196-4

013.017-4
002.005-8
011.631-6
000.78»-!
002.716-8
000.849-0
005.747-4
001.066-9
000.1404
002,363-»

-9S£»?
mj.4»«
009.564-í
013.003-5
000.027-8

006.73W
012.989-8
015.319-0
002^45-5
009.571-0
015.061-0
ootun-e
003.997-e
004.039-J
000.898-8
006.627-9
015.040-T
014.411-3
000.743-4
013.045-0
001.605-0
007.261-9
015.782-7
009.831-6
014.3624
015-123-3
009U13-T3
013.160-7
009.061-1
013.575-0
001.131-8

003.456-3
002.393-6
014-296-0 ,
000.803-1
013.038-6
015.666-9
001.466-0
009.427-2
001.910-6
013.429-0
013.631-5
007.970-Z
000.535-0
014.966-2
011.589-0
016.127-1
016.106-í
013.169-0
OU.951-8

013.664-1
017.715-1
tOtUM-0mpiHaKi
013.436-3
002.298-0
011.97S-*
015.622-7
011.964-0
004.852-1
015.156-0

014.973-5
.006.909-0

TAonATmiA
017.083-1 '
009.426-0
013.237-9
001.173-3
011.380-3
017.049-1
014.546-2
013.696-0
002.736-2
014.660-4

002.175-5 '
000.317-0
008.538-9
012.409-2

011.654-4
ooi.378-1
009.495-7
014.681-7

009.277-6
008.609-1
016.000-3
014.029-0
012.361-6
006.381-4
009.674-7
011.412-8

008.074-3
007.792-0

015.931-5
017.537-0

JJtilton Carlos Oarbia
fiooae Silva Pinto

Odate pinto de Araújo
Odesia Oliveira de Almeida

Olavo da Cunha Pereira

Olavo Poranaoni da Hoaa
Orlando da Coita Bunea
Oeair Tavares SilTa
Oamar Alvea Torrea
Osmar da Souza
Oaorio Teiraira da Siqueira Filho
Ooraldina Leal Paulista
Osvaldo Tsvamp do Haaoiaento
Oavaldo doa Santos
Osvaldo Leonardo Pereira .
Otávio Booba da Oliveira
Ottójle Freitas Souto
f^ff*ar Buobsr

' . Alio Casar Contijo
tfUlo Erioo Silva Castelo Branoo
Paulo Joaé Alvas
Paulo Hamilton Anarantes Bastoa
Paulo Machado da Silva
Paulo Eaaos
Paulo fioberto da Azevedo Brandão
Paulo Hobarto Hodriguee Sarros
Paulo Roberto Rodrigues Barrão
Paulo Sérgio da Figueiredo
Paulonei Tomas Ivalino
Pedro Barbosa da Vaiva
Pedro Baatoa doa Santoa
Padre Caolin stef aaon
Pedro Psrnando Antae
Pedro fiara
Pedro Labaarer Monteiro Junior
Pedro Msurlno Calam landes
Plínio Hsrasno da Brito
Poeoidonlo Sovarino da Aeevedo
Balauuda Santana da Andrade
Uai mundo Bento Vieira Pilho
aaiaonno Tooaaoa Pemsndos
v**—~A~ Paohaoo de Halo
Balaundo Saraiva Barreto
Saio». Honda
la&l Ojieiroa revoa
«ainaldo IMala
Sioarda César Berne
Rioardo Praderioo Oulnarâaa
Hlta Irataodr. Brasil
Blvaiio leite Ia ABoria
Roberto Plavlo aiohuette
lodnovPareh
Rodolfina Albina da Jesus
Rodrigo Otávio da Souza a Silva
Rogério Xavier da Bocha Louros
Ronaldo Caiubi do Carvalho Barroa
ionau Aorsu aeis
laaivaldo PoUot* «a loreis

•ama ateia Maranhão Pessoa
Rosa Rodrigues
Bubsa Oastavo Vargas
Rubens aatonino Piras Campos
Bubons da Araújo Corlolano
RubaDs Dourado da Oliveira
Bufiao Coata Silva
Bui Ouilhera* da Alaeida
Buy Jorge Rodrigues Pereira Put
Sandra Martins Unis
Satvro Paraira da Silva
Sabsstia» Parreira Casoao
Sebastião Oraoa da Alvarenga
Ssoaatião maaoal da Silva
Sebastião Pereira da Silvo
Sabaatião Vicente da Cost»
Sala* Teixaira da Sousa
Sérgio António donoalvee Branoo
Silaario Rodrigues
Silrerlo Rodrigues Caapoa
.Silvio Barroa Boavantura
Silvio Oonoalvos
Silvio Roaero
Sinval Oaroia Bamoa
Sirlay Drover
Sônia Araújo Kedairoa
Sônia da Oaapos Tareai
Silvio Roque da Oliveira
Tânia Arista Bslaehr Monagas
Tais» da (alo Prelra
Tamlstoolea da Mendonça Caatro
lAaon •ioolau Bersaghi
Cmberto da Silva Moreira
Taldanialo José da Rooha
Taldlvino doa Santoa da Carvalho
Valadr Pualo do aaaoimento
Tara Lnola Duque
Terá Regina Delayti Tallas
Tioenta Paulo Jorge
Tila» Rosa Tisira
Tirgilio Ribeiro aeto
Tatalina Alvas da Silva
Tltor Calão Borges Siqueira
Titor Pranoiaoo Silva Oliveira
Vítor iPis Ribeiro da Halo
«adi Farsa
laldarado da Sousa
aaailemir Tomaa da Aquino
«eldsnUa Oaroia Avalcna
Valfrido Tslin da Silva
•altero* da Hallo franca
saltar OOíJ harto da Brito

Haj^uartiláSi,̂ ' ̂

Vansfrida Oonsaga da Silva
Vilfredo lanajura Crus
Vima» Jala» de Al.eida
Wilson Aires da Vobrega
Vilson Pinheiro Neirelee
Wilson Tmjano da Rocha
Wolaer Horat
Zenith Noura
Augusto Alvarenga

Abdiaa Beíerra da Carvalho
Abel ferreira Kodeato
.'.bei Vieira da Sousa
Abanir Uaria da Conceição
Abílio Anioesio da Oliveira
Aoaoio Beeerra de Souza
Aoilio Barroso Paia Carvalho
Adair Ribeiro Lopee
Adalberto Dento Teixeira
Adelaide Rodrigues aaohado
Adelo: '--a Alves de Sousa
Adelia Alves da Silva
Adelia Cavalcante de Caatro
Adelia Pnmandea Ponteiro
Adelia Luisa da Cunha
Adelio Batiata Gontijo
Ademar Alvas Vila Nova
Adaoar Jtodriguee Oerreira
Adaslo Martins dos Raia
Adilair Paraira da Silva
Adilson Apolinario de Santana
Adilson Souto
Adison Joaé PerelXB
Adonias doa lassos Pereira
AflodiKio Franoisoo da Silva
Agnaria Roaalia Teixeira
Agnalo Bernardino 'Tomas

Agostinho Ferreira da Silva
Agostinho Niohado Pilho
Axrioio Pereira da Lla«
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100,20
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125,25
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í??!3!
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175,35
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250,50
100,20
100,20
250,50
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100,20
100,20
100,20
100,20
250,50

175,35
200,40
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100,20
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100,20
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175,35
100,20
250,50
250,50
100,20
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200,40
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175,35
175,35
100,20
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175,35
100,20

175,35
Ir5,35
175,35
100,20
100,20
250,50
100,20

MO VI«y,P"
100,20

250,50
100,20

175,35
175,35
100,20

250,50
100,20

175,35

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
100,20
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100,20

175,35
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100,20
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100,20
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006.619-tí
0^4.688-0
011.356-2
on. ̂ o-i
OM.003-5
011.994-0
000.5ÍO-1
015.910-2
002.606-4

• 010.123-6
018.042-O
011.416-0
017.592-2

009.433-7
000.604-7
011.345-7
003V401-6
008.526-5
000. 97 9-8
011.496-6
011.415-2
009.672-0
013.254-9
011.332-6
010.139-2
009.089-7
001.854-1
001.393-0
016.436-0
014.601-9
004.996-0
013.965-9
017.547-7
004.002-4
004.966-8
000.365-0
014.106-8
012.128-0

012.314-3
014.032-0
OU. 398-6
018.036-1
001.883-5

002.997-7
015.988-9
011.501-9
011.5O2-7
01B.060-8
017.672-4
011.510-7
000.561-0
004.589-i
004.010-5
015.907-2
002.089-9
002.838-5
014.073-8
012.402-6

006.757-7
002.199-2
017.044-O
012.030-6

004.014-8

013.731-1
001.000-1
006.725-0

014.027-4
017.061-0

013.357-0
011.342-1
001.050-8

OU.47J-«
006.74J-7

017U85-3
017.056-0
002.469-0
008.131-4

017.59»-0
01J.270-Í
002.050-i
OOJ.065-0

014.653-1
009.334-9
011.357-0
005.019-4

009.542-2
011.660-0

009.567-4
014.004-5
016.321-i •
004.110-1
016.38S-6
OD9.02J-3

009.27S-5
013.281-6
014.028-2
008.124-3
016.+40-8

006.239-7
013.666-2
011.543-3
017,421-7
014.012-6
008.632-6
008.110-3
008.582-6
006.480-1
011.385-5
012.115-1
004.918-6
009.073-0
001.765-0
011.361-1
016.116-9
001.4Z4-7
014.605-1

008.J85-6

011.444-5
014.141-2
005.825-0

011.441-1
013.213-1
011.447-0

009.475-2
009.494-»
000.554-7
017.554-0
003.207-2
004.111-0
011.909-7
004.207-8
011.459-2
009.095-1
011.904:7011.898-6
007.434-4
003.5694
012.279-0
OU .473-4
006.769-!
017.480-?
005.069-0

, 016.218-9
000.624-1
011.463-1

006.353-9
006.402-0
013.742-7

• 015.896-0
017.454-3
000.690-2
013.739-7
004.967-6

» T. ' r^_«'
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A£T.iinal.do ir- 'vilvjt '^rcp
íide ^rtiTudF.s
Ailton 5teliT -Ji 'Uiva
Air "M^iro
Alfiir "-o-ior; -l-, 'iilva
Alaíi "-fMec Afonso d-í ''il:-^.
Alaor dn 'r-u.^o
Al"bfirtiíio Por-ira de Araújo
Alberto Ijcnr. ~:^^ÇIBO

Alberto da Silva Oliveira
Alcebiadee Brito de Souza
Aloides de Oliveira Cas&do
Alcides Paulo Rodrigues áa Soyaa
Alicdee do Souza

Aloides Xavier da Oliveira
Aldenora Borgas de Souza
AldetiB da Coata Monteiro
aleir Hosa
Alexandre Devai
Alexandre Ferreira de Sena
Alfredo Carneiro dos Santos
Alfredo Vicente dos Reis
Alioe Bueno de Azevedo
àliomar Carvalho de Jeeua
Alzery Lemee i'adul
Alnir Paria Mur.ia
Altamirando Correia Kaia
Altamiro Silva
Al tina Haria Batista
Aluisio José Oeraldo
JLlv&ro de Mendonça
Álvaro Kouti.nbo doa Santoa
llvina Al vie Loureiro
Alzira Oliveira César
Amadeu Martins
Amadeu Vás da Silva
Aobrosio Bodrigutra de Oliveira
Anna de Siqueira
Anailton Pereira da Silva
Ananias Batista Cones
Anatildes Barbosa da Cnu
Angelina Ribeiro
Aníbal Fortunato Pereira
António Adâiaon C&rãoso Cabral
Antonio Aoaral do Rego
António Angelo da Silva
António de Anuija Lli&a
António Augusto Pacheco
António Barbosa da Silva
António Barroso da Silva
António Bispo Jesus
António Cândido do Carão
António Cardoso
António Carlos de Aguiar

' António Cavalcante Melo
António Corrêa Hetto
António Coata
António Blpidio do Tale
António Ferreira de Caapos

ir» ousa

António Heroulono da Costa
António Jacinto Sons*

António José de Aaori»
Antonio JOB* Pranoiaoo Pereira dos Santos
Antonio JOB* Monteiro
Antonio JOM doa Sento.
António JQM d» UilTs,
AntoEuo JOM SottrisiMs Timt\
An t«tto Loureao», Teljwira
AatoBio Lui? d» Tan»
Anton!-» KaztMUiM d* San** UM
Antonio KarUwi d* Arsujo
António Sevwi Brito
JbitoDio P«ulino CoBta
Jntanio í*dro â» ConosioSo
iBtaaio ?»r«ix» t^alTM
António P*z*ir» da Silva
António P*r«in da Silva
intoAio BolMrte BOOAS,
Antooio Rodrigo.» d* Sousa
ataislo w 311 T» Lisbo...
4c iooio SilvisBO Barbosa
António BÍMÔM d* Souu
AntoAi» SOUM
IntoAio Soaras hirvira Braf»
António Sobral Barro.
António TodMoato
Antonio TOMS
António Tiotor d* Abroa
António Tiotor ds, Silv»
António Yi*ix» d* Ooi«
António 7iimr Carmloanto d. SOUM
Aor-wlino da Cunna Filho
ADUMoido Po.ti«liono
AquilM fiobarto
Ax£o dos B*is Brito
Awnos HaMhado ds Oli»*ir»
Ar£«.u ro Biosiro
Ari Bispo
Arimtldo KAXO.UM do*
Arlno rerr»ir«
AristidtM Sisjõw aStTT»ims1i
Ari w* B*li«aiio da Silva
Arlindo Silva Silvsir*
Arnaldo Svaugclista Souu
Anwnio Via* TÍHM
Arvaido Finto Oonti Jo
Afiais Pernando Barros
Ataroisio António ds Andrad*
Augueto Jotw da Pcnseoa
Aug-jato USB do» Santo*
Anrsa Luoia Psrsan Ksadtis
Avsllna Caasiana Psna
Avuliao Vasoinwito Oliveira
iMlHaSin d* Souu TcvavM

BaMtvis Marque, ds âadrrt» lakagava
Bvlobior hnutndss d* OliTSira
B«tt*di-U Al véu d* Olivair» Santas
B*n*dita Correi» d* Sousa Bexnardss
Bsnsdito íreita» Louseiro
Bsnsdito P^rsa TeUHin
Bsnsdito Tolantino d» Silf*
Bsraldo Pereira Beto
3*rtolino Bispo dos Santo*
Bra» Alv*s t* Varia
Bra» OsHatrgtM da Lia*
Bru Piabiano Cordeiro
Bruno Alvos Pereira
Caio César de Carvalho
Ckjetsno Vranoisoo Caatilho
Caailo 3*v*iino d* Oliveira /
Caasatpoe Jos* Borg*e
Candida, Csasrgo Io* ftsis
Cari*.» das Orsças Alwid» Vieira
Oarlo* Alberto Baroelo»
Carlos Albsrto QQSMB P*r*ir»
Carlos Alberto U«a
C*rloa Alberto do* Saio
Cario* Alvss Isixsira
CsrlM Batist» Cuo&a
Carlos Pereira d» Cunha
Carlos Pereira de Sousa
Carlos Roberto Ferr»ir» Coutlnho
Cario* Roberto Meireles
Casaisno Alvas Barreto
Cas»ÍBÍra Alves Dantas
Castorino Xgnaoi« d* Or«»
Célica Karia Uas da Silva
C*lioia Chrlsto
Celina Qui-sr£*a Santana
Calina Xan*»*s Bastos:
Celio Ribeiro
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100.»
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011.9207
009.269-0
001.061-3
016.921-3
004.514-0

1 004.572-7
000.160,6
011.903-0
013.162-3

009.317-9
006.443-6
012.613-3
003.492-0
013.218-2
016.997-3

011.490-7
013.706-0
014.062-2
017.026-2
000.967-4
016.922-1
009.834-0
002.771-0
009.092-7
001.196-2
012.466-0

013.693-5
ou.fM-7
014.668-0
008.123-5
017.439-0
008.646-9

011.4S4-3
009.505-8
002.046-5
011.665-0
000.696-9
001.615-0
011.674-0
012.470-6

002.066-4
017.598-1
016.975-2
012.083-6
011.865-1
016.249-9
011.í76-<

012.305̂ 4
011.606-5

01.853-8
011.844-5
011.738-8
001.235-7
011.6454
011.980-0

i C07.9«-«
001.692-1
012.327-4
311 .B1&-O
011.622-O
002.776-1

• 014.1-.6-5
002.081—3
013.181-0
oo7.sa-9
009.217-2

015.885-»

007 .436-*
002.378-2
017.468-3
000.626-8-
002.OC4-O
004.018-0
011.843-1
000.163-0
018.096-9
011.645-7
011.828-7

008.925-2
001.611-$
012.416-5
011.856-2

000.990-9
013.466-0
009.115-0

002.385-5
001.2(2-4
017.617-1
OOOO44-4
014.629-9
017.059-9
(03.989-6
011.659-4
000.44Í-8
009.462-0

001.677-8
011.697-6
006.540-0
016.242-1
011.830-9
008.980-5
014.078-9
011.821-1
002.47J-8
OOJ.392-*
011.835-0
014.043-6
000.356-0
004.030-0

036.788-7
OOOO14-2
003.206-4
004.524-7
002.091-0
009.061-7
016.911-6
017.433-0
000.986-0
010.346-8
014.134-3

• om.MM
018.039-0
009.892-8

017.529-9
011.705-3
000.124-0
001.911-4
003.421-0
011.714-2
017.564-7
009.712-}
017.631-7
009.306-3
007.299-6
016.350-í

001.234-9
004.912-9
009.866-3
006*661-2

011.595-8
016.959-0
011.706-1
000.631-4
002.775-J
011.5TI-Í
000^41-9
004.709-6
012.633-7
009.030-7

(UVMfe-f
OU.722-8
OBI.7T9-3

Calão o* MM.*
Casar da Andrade Travaaaoa
Ceaario Piiasjloraas
Chaila Assunção Parreira
Cioero Custodio da Souca
Ciro furtado C&apoa
Claudaviro OoDpalves da Conceição
Cláudio Alves Florentine Cabral
deooar Buatao.uio e Silva
CleuM íiguerado VaaoiMnto
CoBoeeso Joaé doe Santos
Cosa» Bernardino doa Santoa

Creusa Alvee Dourado
Orauaa do laeoiaanto
DafMT alheiro

Daloalins UonoalYas da Aramjo
Oalus Cândida da Liva
Baaoao Krsnoiaoo da SilTa
Daniel Alvaa ds Assig
Daniel Oaaparato da Souea
Baruf Pias daa Chag&s
Harid Antooio da Souaa
fiaria ferreira fieis
Deolo Belbono
Deloio Oeralao Kartlas Etnia
Danéral Onais da Araújo
Deodoro Tasooaoaloa de 3ouM
Damoorito C&ristora» nlko
Deraldo Paraira Trindade
Danara! Martins Svdre
aeuadatn «Unia da Souaa
Deuaina Caataaa d» Silva
Simaa Braga da Silra
Dioganaa Iodri«i»s Farsira
Ttiogo Pedro doa Santos
Diroa Alvas Piras
Divaao fiodrieuaa
S)ala» Caloa da Silva
Hcgival Briffido da atraia
Ooaingos Traaoiaoo daa fíliasaa
Cominsoa JoM a Uiva
fioaonfoa SÍBM ia Silva
IWBina Maria Alvea
Borgival Piras da Souaa
Mrl«* fsMla da Silva
Dorivaldo Padra da Silva
Pnnlany Moraira doa Santos
loznl Albino 4a Ollvalra
•alabar rretlaa lassada
Hatsllt Oliveira
Idaeio Eilelro Borfaa
ad«ar Alvas da Tsaoaaoalo.
Keeleoo rerralra La«aa
Sdilson Oulaaxiaa bi
Via» Pereira «a asnas
Balaio Carlos Peroandae
IdiTaldo Sgares da Sllv»
•amilaoi Cra» «orala

BtellaoB SodriaTUea ToHSMOa a Silva
•amado Camião
ti.cn maa d» Ollvalra
idaoa MaxqBaa
•daoa Vieira da Sousa
Miiardo Alaalda Santos
•aralaa latlsta doa Santos
•traias «sdatias s HAT*

Wrsado PoraUa, da Silva
Sdvaido António
•Traia OOBSS da Silva
«ioni Sato
Hoi íartina da Booha
jaiena Costa Praltas
Slouaa Soaras da Coata.
XU Torreira doa Santoa
Sli Parreira dos Santoa
sli seçnltiftae Helralaa
Uiaa António da Silvm

, dlae Joa< da Oliveira
Slioton Osndido Rodrigues
Kiaa Coelho Saapaio
Xliaabete Cabral de Alaeida
Xliuda Inaoio ds Preltae
Elivaldo Paulino da Aaavedo
Uai Caetano Svsngelista
ílsiaa Lojas ds Oliveira
Sleon Parreira Soaraa
nton Sraardt
Brtra da Lelia Laaounlar
Elza Sousa a Silva
•anosl Hargarido da Soaaa
launoal da Booha Cortas
sair Carvalho a Sousa
Baias Hs*lwiit
BSi Blanoo Soavarta
ateio Haroal da Silveira
Hs«lm»v1at Barbosa da Souaa
Sroilio Bibairo da Araújo
firialdo farias Pereira
Srllndo Taaoonoaloa do Carão
•mi Carneiro Dlnis
isaelinda lasolaento Kmiriguas'
Sstar Tisgaa da Cr -- -.
astaraa Joaá da v..'
Btelvina Correia Kouf-o
Suniea Alvea Silva
•urioo Artur Jorge da Liam
ftrlT Bodrl«uaa da Silva
auatsquio tagoar da 3ilva
•vaiaria doa laia
Braldo Batista Paoanaa
Bvandro Soaras largas
•veraldo Dutra
Scpadito Caapos' «oraas
Pmbio Lúcio Pizas
fausto Oabrial
felioio Pereira da Araújo
Palipa Beato ds Oliveira
Fsliamlsa Panandas Souaa
Pamsadss jlntowlo lorsNka

ftrnando Uaonm ta illm
Panando Bisarra da Silva
Pinlno AzasBdo do Araújo Saixaa
Plraino Bocuaira da Costa,
Pirão Alvas Passos
Plorinda Maria da Silva
fortimato Coalio de Aparada
Ptsnoisoa Aldarisa ds Sousa Alvae
Pranoiaoa Antonla da Silv*
tanolsoa do Assis MartlM San«ana
Traoolaoa daa Cbagaa Alvas da' Silv»
íranoièoa daa Chaga» SilTft
Pramjiaoa Maria da Uiva
Pranolsoa da Silva Maoqulta
Pranoiaoo Alvas Paraira
Pranoiaoo Alvas a Silva
fBanoisoo da Assia Oonoalvas
Praaoisoo da Assis Isvas
Pranoiaoo Audiaio Moura Heneeoal
Pranoiaoo Bardarão Sous?
Praaoisoo Caetano d" :
Pranoisoo Cândido ..oura
Prsaoiaoo da Costa Torra*
frsnoisoo «dilaon da Aguiar
Pranoisoo Bliss do Araújo
fraaoiaoo da Lago* Tisna Ckagaa
Pranoiaoo Leite «a Uiva
Pranoisoo Ludugario da Silvm
Pranoiaoo Otaoilio Braga Pinto
rranoiaoo Paulo da Souaa
Praaoisoo Parelra da Oliveira
Praaoiaoo Paraira da oliva

175^*5
175,35

100,»
175,35
100,20
250,50
100,»
100,20
200,40
100,20
100,20
100,»
100,20
100,»
100,20

100,»
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,»
175,35
100,20
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,20
100.»
125,25
100,20
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
v»,»
100,20
100,»
175,35
100,20
u»,»
100,»
100,20
100,»
175,35
100,»
100,»

100 »
100,»
100,»
175,35
125,25
250,50
100,»
100,20

200,40
100,»
100,»
100,»
100,»
1T5O5
100.»
175,35
100,»
100,»
100,»
250,50-
100,»
100,20'
100,»
100,20
100,»
150,30
109,»
1!»,»
250,50
100,»

•100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,20
250,50
100,»
100,20
100,»
100,20
100,»
100,»
100,»
100.»
100,»
100,»
100,20
100,»
250,50
100,20
25o;so
100,»
100,»
100.»
100,»
100,»
100,»
100,»
100.»
10O 20el\M»A;

100,20
100,»
175.35
100.»
100,»
100,20
100,»
uo,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100.»
100,20

250,50
175,35
100.»
125,25
100,»
20MO
100.»
250,50
200,40
100,»
100,»
175,35
100,20
100,»

- 100,29 —

175,35
175,35
100,»

175,35
100,20
250,50
100,»
100,»
200,40
100,20
100,20
100,»
100,»
100,20
lOOj,»

100,20
100,20
100,»
100,»
100,20
100,»
100,»
100,»
100,»
175,35
100,»
100,»
103.»
100,»
100,»
100,20
100,20
100,»
100,»
100,»
100,20

«5,25
100,20
100,20
100,»
100,20
100,20
100,»
100,»
100,»
100,»
100,20
100,20
100,»
175,35
100,»
100,»
100,»
100,20
100,20

175,35
100,20
100,20

100 20
103,20
100,20

175,15
123.25
250,50
100,20

•«M»
•M»
100,»
100,20
100,20

x 103,»
175,35
100,»

• 175,35
100,»
100,»
100,»
250,50
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
150,30
100,»
100,»
250,50
103,»
103,»
100,»
103,»
100,»
100,»
100,»
250,50
100,»

. 100,»
100,»
100,»
100.»
103,20
103,»
100,»
100,»
100,»
100,»
100,»
250,50
AO,»
250,50
100,»
103,20
100,»
103,»
100,»
100,»
100,»
loa.»
loja. 2oASSJtsV

UM»'
100,»
175.»
103,»
100,»
103,20
103,20
100,»
100.»
100,»
100,20
100,»
100,»
100,»
103,»
100,»
100.»
250,50
175,35
100,20
125.2J
199,20
200,40
100,20
250.50
200J40
MM
103,»
175*»
100,20
100,»
HO.»
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' 014.071-1
OOB.6U-3
016.240-;.
008.36Í-1
017.515-9
011.731-2
014.68 -̂0
009.512-0
004.805-0
001.366-3
004.005-9
003.429-6
017.403-9
010.361-1
006.848-5
008.566-4
0*6.333-9
014.719-8
013.482-7
011.757-4
006.426-4
015.904-8
014.136-0
012.060-7
014.011-8
012.064-0
011.754-0
001.034-6
002*229-8
011.763-0
013.925-0
001.357-4
000.369-2
004.638-3
001.236-5
011.766-3
014*631-0
008.594-0
016.308-8
004.783-5
004.763-O
011.767-1
015.981-1
012.115-0
014.667-1
013.226-3
017*527-2
002.704-4
015.926-9
003*461-0
001.405-8
017.432-2
012.290-0
012.242-2
011.770-0
014.057-6
006.358-0
011.769-7
003.034-7
015.J44-7
011.768-0
014.588-8
003.346-0
013.287-5
013.435-5
001.406-6
01CM55-3
012.331-5
011.564-5
015.893-9
017-4S7-7
008.459-5
01Í.994-9
013.733-0
012.146-8

009.574-0
012.278-1
012.336-3
014.640-0
000.994-1
014.604-3
007.407-7
001.552-6
003.905-0
Qll.672-2
012.104-4
010.259-3
014.694-9
011.797-2
011-929-1
004.742-8
012.552-7
002.246-8
014.582-9
008.853-1
009.145-1
olí.394-0
001.229-2
009.411-6
000.162-2
017.541-8
017.602-3
001.243-8
012.259-5
009*977-0
012.602-8
004*576-0
016.255-3
012.003-0
009.396-9
014.647-7
000.705-1
012.261-8
002.636-6
002.365-0
009.498^1
016.384-3
009.864-í
000.713-S
014.149-1
014.506-3
011.918-6
006.439-0
006.368-7
004.539-5
002.006-6
011.710-9
012.001-3

014.637-0
016.305-3
003.163-7
002.819-9
001.215-2
012.508-O
001.848-7
012.178-5
012.328-2
016.917-5
016.972-8
008.897—3
001.526—7
017.528-0
015,982-0
014.121-1
J16.979-5
JOO.Í02-7
•J. 572-0
1 .Í96-5

"•.3.240-9
uX.119-5
004,!>74-9
008.297-5
008.855-8

Tranaieoo ãapoeo de Jfelo
F^anoisoo Eodriguaa de arsujo
'fmiQÍuoo poánguee de Souza
Pranoiaao •ande.rlty Junior
PraiioiBco Xavier dos Samoa
yoaio UjruaaiData
Oabriel Mareio de Oliveira
Oaoriel Razenda neto
Gaspar Sodrigues
Suai Dooinguee Sinoen
OeDival Barbosa de Miranda
QemiifiO Lopas Moreira
Oeralda Ir.ooente Teles
Qarardo de Araújo Pijito
Qaraldo Busohe
Oeraldo Carloa de Sousa
Geraldo Carneiro da Silva
Geraldo Carvalho
Oeraldo da Costa Sais
Gerardo Goijçalvee os Oliveira
Osraldo Luia de Almeida
Oeraldo Koníairo de Falias
Geraldo HBrala Pessoa
Oeraldo P-droso Alvarenga
Oeraldo pereira Ooulart
Oeraldo fiamos Fortllho
O^rraldo Hates de Uma
Qaraláo Tsdeu Aiaaide lá^ta
Oerseni Silva
Qsraon Pereira QuimarãaB
Gerson Pinheiro Rodnguaa
Gerson Hodrlguea da Silva
Oéssi José Jertalo
Oaysa Gonçalves Vieira
Gilberto Ferreira Lemos
Gilberto Paulo HodriguaB
Gildeaio Leite
Gilson Camelo de Vasconcelos
Gilson José de Oliveira
Gilvan Araújo Coelho
Oil.ira Ksndaa da Silva
Goido Canoa
Eelooo Jorge de Oliveira
Qelemo Pranoisoo Campos
Heleno Silva
Heli Pereira de Araújo
Hélio Alves de Oliveira
Hélio Beltrão da Silva
Henoque ãanoa Cuuba
Henrique Appel
Heroilio Nonato da Silva
Bermann Furrer
Beriberto forquaa Soares
Hilda Barbosa Silva
Hilda da Silva Azeredo Samoa
Eildebrando Koreira doa Santos
Hlldenei Feliz doa Santos
Sonorato Oonoalvea
Honorival Pereira Gomes
Boraoio Pereira Sobrinho
Sorondina de Freitas Silveira
SuMbarto Cardoso Eaaoimento
Idelbrando • 7aaocoo.lt»
lida Fontenola Belchior
lida Fontenele Belchior
luar Pereira Braga
Inaoio Aloieio Pavão
Xnês Acaoio Sena
Irlanda da Araújo Jlaroelo
lolanda Ferreira Salman
lolanda íaaareth Bibeiro
Irapuã Gonçalves Dias
Iran&to Vieira uunes
Irsne Gasola Melo
Irene Schwert

Irisa» Hibeiro doa Santos
Irou Lull Torres
Isabel doa Santos Silva
Xeaiaa Conoeioão
lanaldo Bezerra Cabral
lera» Fenumdea Batista
Itamar Sebastião Pereira
Iva BodrigueB Samoa
Ivan Franoieoo Dias Mansilla
Ivan Soares da Silva
Ivo Santino Barbosa
Iiabal Ferreira Jardim
Isaura Homualda de Jesus
Isidoro Jaoyr Coser
Jaadar Alves Ribeiro
Jaime Freitas Ferreira
Jaiq. José da Paiva
Jairo Pereira
Jandir Ferreira Jardim
Januana fioaa de Jesus
Januncio Asevedo
Jarj Ribeiro dos Santos
Jefarson Haohado de tlorais
Jani Vieira dos Santos
Jesus Santana de Carvalho
Joana Loureiro da Cunha
Joaí Agnaldo Alves
José Agostinho da Silva
José Alexandre
José A^vea da Silva
José Alves da Silva
José Aftas de Souto
José Antero da Silva
Joaé Intonio da Silva
Joaá António de Sousa
Joaé de Arimateia Kunaa
José Artur Nunea
Joaé Asevedo de Araújo
José Barbosa
José Barbosa de Albuquerque

.José Barcos Cunha
José Bernardino da Silva
JOBS Bezerra Anohieta
Joaé Bezerra de Olivuira
José BÍSB de Asevedo
Joaé Brás da Oliveira
José Camilo Haohado
José do Carmo da Silva
José caxmeiro Lima
José CiprianO da Silva
José Clemente de Andrade
José Coimbra dos Santos
Joaé Cemaso da Silva

JOBS nonato de Azevedo
José Edvaldo Campos Coelho da Silva
José Slltaldo Alves dos Santos
José SvausBlista
José Felix de Oliveira
José Feraandes da Costa
José Fernandes Filho
José Fernandes da Kobrega
Joeé Ferreira Lu*
José Parreira Karlnho

' José Ferreira de Oliveira
José Ferreira da Silva
Joeé Ferreira da Silva
José Figueiredo de Lima
José Franoieoo Ferreira
José Francisco da Sousa
Joaé Franoisoo ds Souza
José Geraldo de Araújo
Joaé Gomea Sobrinho
José Gonçalves de Abreu
Joaé Oonçalvee de Oliveira Beto
Joeé Henrique Barbosa
José Bonorio Borges
José da Jesus
.NSB Joaquim do uaaoimento

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
10O,20 '
100,20
150,30
200,40
100,20
100,20
1OO,20
100,20
100,20
1OO,20
200,40
100,20
100,20
125,25
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
250,50
100,20
100,20
10O,20
175,35
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
125,25
175,35
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20 *
200,40
100,20
100,20
1OO,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
250,50
100,20
250,50
100,20
125,25
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20 1
250,50
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
175,35
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20

100,20
100,20
1OO,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
£iO,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
125,25

125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
250,50
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
125,25
175,35
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
250,50
100,20
250,5t
100,20
125,25
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20

, 100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
175,35
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100^20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100.20
100,20
100,20
100.20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20

*&•*

009.151-0
013.730-3
000.171-1
006.300-3
002.GS4-6
016.958-2
011.794-8
013.699-4
012.440-7
«16.366-5
001.578-0
011.789-0
000.359-5
016-482-3
008.530-3
009.406-0
018.037-3
003.551-9
013.943-S
013.755-9
014.642-6
000.649-7
001.159-8
013.222-0
000.371-4
012.925^4
SU.OÉ1-4
002.200-0

. 004.199-3
004.925-«
000.596-9
004.479-8
000.310-8
012.936-0
015.687-4 '
002.055-4
008.682-2
017.579-5
012.232-5
014.128-9
001.833-9
018.090-0
013.123-5
011.720-í
016.269-3
010.426-0
014.048-7
000.227-0
1311.551-4
004.729-0
012.590-8
011.553-0
012.574-7
002.318-9
016.373-8
010.345-0
017.075-0
003.574-8

. 016.336-3
003.658-2
001.065-6
008.753-5
015.LW6-2
016.462-9
010.423-5
014.646-9
012.262-6
013.230-1
017.998-7
006.256-7
008.882-5

016.226-0
009-325-0
000.592-0
012.206-6
014.525-0
014.518-7
000.168-1
004.581-6
012.244-8
ri(V,nu^_o

010.707-7

002.090-2

011.711-8
016.205-7
000.165-7
014.670-1
011.657-8
009.394-5
012.599-1
006.694-5
013.501-7
012.417-3
012.632-O
013.284-0
014.089-4
017.668-6
016.372-0
OC4.532-8
013.466-5
002.237-9
002.369-3
007.615-0
013.232-8
011.930-5
012.365-6
007.311-9
003.502-0
009.261-0
008.360-2
000.399-4
001.057-5
000.630-6
011.554-8
013.131-6
011.552-2
001.855-O
016.956-6
001.153-9
012.203-2
013.428-2
012.240-5
016.928-0
015-901-3
016.209-0
011.623-5
007.614-2
C 0.179-7
011.656-0
009.340-3
01/1.118-1
OCo. 009-3
003.907-7
007.6CB-6

011.555-6
001.121-0
000.904-6
017.477-2
017.561-2
013.969-1
004.817-3
007.430-1
012.571-1
OC 9. 650-0
014.527-6
C08.053-0
012.864-8
006.740-2
009.465-5
012.660-2
001.579-7

JUse Lauro Dini*.
Joeé Leopoldo da Silva
José Luia Araújo Coelho
José Luia Filho
José Luia Hathiaa de Souza
José Luiz de Moraes Ferreira
José Luiz da Ojiveira
Joaé Manoel Dial' doe Santos
Joaé Manuel bolina Paaa
Joeé Maria Borges Pinto
José Maria Duarte
José Maria de Oliveira
Jueé Marques doe Ssptoa
José Maurício doa Santos
Joaé Kendea Lopeo
José Mendonça de Freitas
José Messias Vieira,
Joaé Modesto Lopes
Joaé Moreno
José Mota da Silva
José Nivaldo Pinheiro
Joaé Nunee la sHva
Jose Runes da Silva
José Olímpio de Siqueira
José de uliveira
José de Oliveira Saraiva
José Paula de Oliveira
José íftulo de SoUza

José Pinheiro Batista
JOBS Porto
José Suirino I^ira
Joaé Rafael Felix
Jose a-jj.Gim.do de Sousa
José tieinuldo Campos
Jcsé aeinaldo t'9ln
José de Ribamar Katos
José Ribamar Oliveira abrade
José de Ribamar Silva,
José Rodrigues Chaves
José S e vero da, S l̂va
José da Silva Braga
J^aé Soares Gonçalves
J0sé Soarei da Silva
José de S0uza Oonçalvos
José Suetonio
José Tale» de iam»
José Valenoio Bezerra
jOeé VJ-eira de Ljaa
José Vieira da Silva
Joaé Vicente da Silva
José Virgulino Carvalho
José Vitorino Viaira
José Walter Pereira da Silva
José Zacarias da Silva
J^ão Alves (íeequita
João Alves doa Jar.tos
Jo&o António de Lima
João Barros da Gosta
João Batista Barbosa
João Batista Bernardo
João Batista Gontijo
João Batista de Helo
João Batiata de ».oraie
João Batista Santana
Juão Cândido da -^iva
J0ão Cardoso da Silva
João Carvalho da Cama
João de Deua Barbosa
João Dias de Miranda
João Evangelista Kaia
João Esaki

João Fernandes dos Santos
João flnuino Dantas
João Fransoisco Minze
João Francisco da Silva
João Gabriel da Silva
João Ir^n Damascene
João Leandro de Jeeus
João Lopes da Silva
João Lúcio Fernandes Costa

João Manoel da Silva
João Mário da Silva
João Kiguel de Deus
João Miguel da ãilva
João de Oliveira Haia
João Paulo Silveira leto
João Pereira
João Rabelo Vieira
João Ribeiro Soares
João dos SantoG
João dos Santos
João Sardinha da Silva
João da Silva Viranda
João Vieira Iieal
João Vicente de Moura
Joaquim Aguiar da Silva
Joaquim Alves de uliveira
Joaquim de Brito
Joaquim Gonçalves da Silva
Joaquim Gregário da Silva
Joaquim José Kaurioio
Joaquim José Pio de Abreu
Joaquim José Sobrinho
Joaquim Lima Soares
Joaquim Lopes de Oliveira
Joaquim de Magalhães Lapa
Joaquim Koreira Campos
Joaquim da Silva Mendes
Joarez Haohado doa Santos
Joel Custodio Dias
Jonas Sogueira Falcão
Jonas Simões de Carvalho
Joneir José da ^ilva
Jocias Xavier da Hovha
Jorge Batista Pires
Jorge Doaiogoa Pacheco
Jorge Martins dos Santos
Jorge Onorio doe SantoB
Josafa Alves da Silva
Josefa jlntonia Ferreira
Josete Gonçalves de Kendonca
Josevaldo Martins de Oliveira
Josias Francisco de Jesus
Josinaldo Ferrivira da Silva
Jcí.us Galv&o dos Santoe Júnior
Josué Oodojr
Josué Portsla de Barrou
Jov::lina liàtUta I.ots
Joveríino íerrreira Pedroea
Jovisno Barbosa ..iqueira
JU.TÔZ de ..vila *-bdi.la
Juarez Pereira de Oliveira
Júlio -ele;, dos Cantos

Juraci Afonso Pereira
Juvercino Virjilio Xavier
Juvino Limeira de .'Tail.;;.
Kaz-jyosbi Kanno
Kenhiti Shiraisbi
Laecio Pinto da Silva
Laerte íímit. de Oliveira
Lai Karia da Zilv&
Lais de S0uaa
Lanijomer Preitac Gonçalves
Lauãimar António de Oliveira
Laur? Benevides Oomea
Laura Maria da Hobrega
Laurindo ólves do ipaujo
Laurita Batista da Oliveira
Lázaro António 3uimara0s
Le.--.i-o Frutuoso da Silva

100,20
100,20
250,50
100,20
250,50
125,25
100,20
100,20
250,50
100.20
125.25
100,20
100.20
100,20
100,20
100,20
125-25
100,20
100.20
100.20
125,25
200,40
100,20
100.20
100,20
100,20
100,20
100,20

100.20
175.35
1OO,20
100.20
100,20
100.20
100,20
100,20
100.20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
1OO,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100.20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
250,50
100.20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
200,40
100,20
100 20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100.20
l/vi tf*

100,20
100,20
100.20
100,-»
175,35
100,20
100,20
125,25
100,20
100.20
100,20
100,20
125.25
100,20
100,20
175,35
100.20
100.20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
200,40
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175t35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
250,50
200,40
100,20

100,20
100,2O
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
250,50
250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100.20

100,20
100.20
250,50
100,20
250,50
125,25
100,20
100,20
250.50
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
125,25
200,40
100,20
100,20
100,20
100.2O
100,2O
100,20

100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100.20
100,20
IX, 20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
25O,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100.20
100,20
175,35
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100, 2C
100,20
T^TO

100,20
100,20
100,20
100.20
1W,35
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100.20
100,20
125,25
100,20
100,20
175|35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
200,40
100.20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,2O
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
10C.20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
250,50
200,40
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
250,50
250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20

014.103-3 Laiaro de Souza Aguiar
014*126-2 Laoli-no Bodriyuea Silva >
006.786-0 Leonidas Fuaa
000.182-7 IsMBidas Monteiro de Pontes
008.734-9 Libencio Cambraia doe Reis
004.498-4 Uborlo Leonardo da Silva
014.603-5 1-icio Tj.ji.na Costa
Ú01.240-3 Lindaura Horato Silva
014.093-2 Lindolfo Lopes Ribeiro
009.221-0 Uno da Bocha Soaras Bandeira
012.382-6 Loureno» liaria da Conceição
011.639-0 Lourivai Alves «ariano
013.485-1 lourival Belino
012.882-6 Lourival Oexcia Oliveira
009.336-1 Lourival Joaquia Barbosa
008.585-0 Lourival Patrioio ds Lira
014.045-2 Lourival Bosendo dos Santos
012.621-4 Lourival da Silva
012.666-8 Lucas da Silva Seiva
004.563-8 Luoia HelMa Carneiro
004.293-0 Luciano Soares de Sequeira
001.836-0 l^cio Diego de Souza
008.984-8 Lúcio BaBoe Silva
016.892-6 LQÍ* Amaro de Araújo
000. 655-1 Lnl* Asau-apção
014.021-5 Lui* Satista da Silva
012.É10-B * Lui* Cario., do Jfasontento
017.462-4 Lui» %olci
002.983-7 Lui* KiJOatitsu Horinishi
011.609-0 Lui* Leite de Souza
014.636-1 Lui* Luguinhr.
00... 866-0 Lui* Kamuee de Souza
016.292-8 lut* Kartina XQtertO

016.927-2 Lui* ;atumino "unas
012.009-8 Lai* Sobreira Silva
012.664-6 Lui* de Souza Lima

ni''.0'vl-4 Lui:'. de Soucn Tio.-lri.TM.eB
ri2./Ô/.-3 T*j::ia Ali-r.dí.
011.701-0 IJUTÍ* To-«r*!f: '.r-n;.o
C'^.'.f^o-fl ! i- e" rio '->.ehfwlo fie •>•• i^n
017.01.'-? "ai*«l«m '̂ ria ^EJ ^ilw
003.614-O "-"niipu ^Ivlíc
1X10.7=1-6 "-noel /."or.tinho do Poirtos
fiv,l(ÍB-8 ''«noel Assunção ;>o .'morin
r.1'.nC6-0 K-non>. -íe .'ir ml
003. 3-^7-7 Manoel inaroddr-. ''ílva
003.fi74-7 l>noel <ÍQ G-,«tro tirbosa
C"2.:?'1-''1 "a:.-"!1 Coalho Neto
012.CS1?-! r^noel Conta tino dos S-intoe
rr1^.?'?-3 líp.ruil TfcntoB ''i Si^vn
012.752-0 fenoeJ ^.rrrolTO "ial
V*?,^*.-! ''".oel r-v-.riico dos T3«3Ís
p08.[:7=-3 *'-nm] Tr-icíano de 01 'v^i^.
,"i^«,?oct-3 "*-'Tw>9l. Ifracto <íe f!o-ira
Olí.733-3 r-noel IWÍB dn Silvu
(V.l.(f.i5-9 ?*.noel liia
r/^O.Tv^-Q "-"io«5- Po-*'̂ !?^ r!on "íarton

Ol?.r<27-Ç íhnosl P«IT- Ooirv^io Lltv.
"li.^rjjL.? ll?.r«wl Pnroim Ho Alr.ol^a
OQ1.1P3-7 "inoo''- di>. "Uva Priirs
Oíf. 031-0 JT-noei Vie«.t9 à t "'wra ^Ibo
ni5.73?-5 :>.no«la 4o -?"iit«,n de A-nor-ín
"l'.2**>"r ?*?.rco .«utonio 'nf 'wo
"^T.^'O-P !>rco !"arcor;Acp da "ouro
í>l?.73'-7 Vareo "Silio p'ias T.-oros
"ij.P1 -^ : — -v. .'.TtoTiio Tnocmoio
C/!1'. 21*-£ "r-'-ni •"on^lvus Uns
"C^.^'i-i "--=•• . .Itrr.ir'TC 'lilvf. "o-tíí.
'"' -7 :'•-"' " - - i - "**•;'- "ery
7r-:-..';7-" •---- , \IV-.R ii'jiiRdea
M .7"^-" - -;• -"-.-̂  Silvo
- . f i '_5 • - -^-. v -.i; ?. do 'í-itc
• f . 731-7 .'.--ia T -líico •or.-'ii-.
r'i.O"--3 ' -'• T«n-. -'o ''-rfir-noplon "5— -tilTso
• - • .-"••-_'-' --;- •-••' •;«-.:»• -•T'? in JííntB

IÍ"'.''^'*'T : ~*~ "-"'•- "• — V'.p3ri

pç. •/-.-_•: %i«f. ~ — -'•t-.* A« .'— "ijo
or-'.- '•'-'• - -*- - - -•- •'- li-.-*
«IT. -•.••_•! . - . i - -*-.-4— '-.'!• ': •.1r- -> Ollv-í"

- . - ; • _ • ••• - - . ••*'•=• - - ' -• — !*.f» Tn-";o"cío

.-:;.--:. .._,,. ,. ̂  *. .„.,,

rft^-jr^ "o-i- J-, ';'-—;,- ^Hv^rft

"i-.7'l-** T v «i-, I-"** 1--V --""'n"

OTO.^f^_0 ••--•^i Jn-í -T-nw '•» AT-."JO

^Wf/
n
"\— J ' iv* n .!«*"? -li. '.-ílV)»

'\'.:?r--í --r*- J-'ii-m :>" *'i-n

«ii^nn^.! •'. — f i :'i;^i- ' ~*r)~ ^irt^-'ft
fv>j,".r>?_" r-i-i-i '«Ira ->**o I"cio ''e Soia
-r7.-r-'-l "--ti» í": - "' :"'-
f '.:'?-" '-"-via •e-~-f-:o '' "-1' ;-

•*"'.-• "í_^ "---i- ;'-r •:«r.r<5r ;"-^^
.n(.*.r^-? '.Vrfí -1-- "W ••!'•-•».
f^f,'-r.-7 Ve-i-. ** "v-i"^í> ""* li"--s *••>'"
-iy >-} >-,-. -nl- *i J--IB

•x«.'r-' '-•"-•' ":" "*****
-i.--. T*-6. .' -í- -*->orí». :>i1-*-."ies ->-rt-,J.a
rrt^i -,_p :-.-í- -™-.t.-.,,.0 -i.- "•, -tro
!••'••• -.f-^i 'i-í- '—f -'T1WP. r»". JniíUS
.-.-!-*. 7. _i ;.,r-;., «..«.-.-i-'-a -?^ ^l<.v"i'^.
n1' .TV-*! "-.-.i vi- - V 7 -1- -^nr-t-j

.I'iO.K^— ̂  •"" "n •-•-—' J- ••"v .Tmíor
, , ,_,. _/l '•-.-. -» 1 T-n- t.,^^-^0

.""-..•> ^ _ 7 - "--ír 'o*;'""-' "-ir""!
"T-.íT.''1_ri "--io 'riio '"- 01-irpiT", A—njo
'"3.?'"5x-7 r- -""T." ^--'-o-r -jo'i?e
(W>,f>l'rj-P, "' — tí1"1"" TTfvr-T* r,r "'»t(?

rv\nfst£_f i-^^^i^jj 'y..rrO T^itrío

(TV. 072-* "-VT-Í -v-i-otr- •••'-tos
"12.r.33-'1- *""' r~ftn !>r<-_"™ "i
Oni.^57_f r- uri '.'YC- •<•> nt-7níre
(XVI. '03— /I "--iT^clo ^f^t"1 \ria
Pli.ic!7-3 . ""-u-icio 'jifrino da 'Silva
nr.t. «!-_•> r->v~o JOFC *« ^lívira
'Yií.fiÕI-í '>-iro di OJWiira Cantos
rT1. 7^2-6 !>rí.jiino Peroirq dog P?.S"ÍOS
n^o.r-i-.íj-o ''""^ian Caetano "on ti jo
(••"O.W-G ••'-"«l TVílmlr nodT-íc"^*»
'113,r"'»-l "iTfl Salonoa ie flfvira
ttQJfis-t M?**l Vir/Hlio Xirt-ir
0\3.?86-1 rif7J*3 ntor Ss Silvn
012.2É5-0 "ilton 7anv.niíefl do Olivnira
•^'./S9-? T'i'ton '^r:orr -'IVoror
Aic;.o^7_l ri ten Jos-US !-:o.--t'í--ro <le ""-o-jsc
01"". '-50-? "i'tRi 'o-'f^-T- --r-1'" -'«a
oT-.7^--j '-mói. -:Í7 ".'TítoR
or^./.i^-o : :?-• - ">o--"fl •-''* -Tfíi~"G
C]^.7:-/.-4 ::<*•'«<- T— ta "U~UÍ>M>
030,/S'— P "oncyr "i-Ti'.'-1 to ^ortiimto

OW.176-7 »»eÍT Boaventura
001.956-4 líoacir Jorge de Farios
013.100-3 HOÍ.WS Bernardo da Costa
01É.452-1 Hoi»** Cardoeo Peroira
001.7Ú6-5 Hois*» V»l«»ti« *°B Santos
001.175-0 *0a~* Si-»»»
001.431-7 Sadi' Soraento
012.769-2 B»^ teti8tft to Jfleue „ ^ .A
012 778-1 Hair da frcitas 3alta*ar da Penha
016.343-6 lotalia Bodricues Perna
016.VW-2 «atalliia Batista de Je«u*

100.20
100,20
175,35
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100t20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175t35
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100.20
100,20
100,20

175-35
100,20
175,35
100.20
100,20
100,20
100,20
100, 20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
10O,20
175,35
100,20
100,20
100,90
1OO,20
1O0.20
175,35
125,25
175,35
100,20
175,35
100, 30
100,20
175.35
100,20
175,35
100,20
100,20
IX, 20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
l?5,?5
1OO,20
100, ?0
100,50
100,30
100,30
100,20
100,20
100,20
ino,?o
100,̂ 0
100,20
250,50

^75,35
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100, ?0
100.2O
100,20
100, SÓ
lOPjíO
ICO, 20
100,90
100,20
HXJ.SO
100,20
1OO,?0
200,40
100,20
125,^5
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
175,35
100,20
IW 30

175,35
100,90
100. ?0
100,20
100,20
lOfttSQ
100,20
2?^, 50
175,35
lrr,20
10f\20
1-S55

100,20
175.35
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

100,-AJ
100,20
175,35
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100.20
100,20
100,20

175,35
100,20
175,35
100,20
100,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
10O,20
175,35
1S5.2J
175,35
1OO,OO
175,35
100,20
100,20
175,35
100,20
175,35
100, ?0
100,20
100, X
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
125, ?5
100,20
100,2O
'00, 20
100,20
100,20
loo, "yi
10",?0
ioo.ao
lfO,20
100,50
100,̂ 0
250,50

175,35 •
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
lí*0,20
100,20
100, ?0
100,̂ 0
100.26
100,20
?0f\^0
lfy,?o
3"5,'5
100, ?0
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,2O
200,40
100,20
100,20
175,35
100,20
150,30
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100, ?0
100,20
550,50
175,35
100,20
100,20
125,25
100,20
175,35
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
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004.020-2
004.570-0
012.777-3
013.96S-J
013.431-2
016.260-0
009.318-7
011.790-5
012.394-0
013.147-0
010,305-4
015.930-7
013.692-7
013.682-0
009.108-7
001.900-9
016.978-7
012.774-0
003.868-2
009.511-2
012.842-8
014.086-0
012.841-O
012.839-7
004.689-8
000.256-4
001.870-J
MTlUfrtt
014.137-8
004.590-5
012.385-0
013.263-8
012.840-0
006.569-9
001.642-5
016.945-0
008.410-2
016.225-1
004.515-«
016.438-í
001.806-1

007.411-5

004.559-0
012.822-4
017.389-0
012.833-0
008.302-5
018.077-2
012.7&0-2
002.206-9
015.489-5
008.651-2
014.730-9
012.393-1
000.131-2
Olí.095-0
004.640-5
012.647-6
003.386-9
012.813-5
002.610-2
002.017-1
006.784-4
000.597-0
003.493-8
012.812-6
012.797-7
008.007-7
018.024-1
012.137-0
017.536-1
018.000-4
008.476-5
012.819-3
008.531-1
009.836-7
002.SJ4-5
001.238-1
002.171-2
007.505-7
017.430-í
014.698-1
015.972-2
000.889-9
008.930-9
012.996-1
008.104-9
013.961-6
01J.013-2
016.376-2
017.498-5
011.663-3
014.569-1
014.720-1
001.101-6

003.514-4
017.419-5
014,008-8
012.622-2
001.250-0
013.351-0
013.016-6
002.459-2
001.290-0
012.993-7
014.508-0
003.434-2
017.980-4
002.352-9
004.462-3 '
012.998-7
009.5S2-1 •
003.908-5
017.066-1
010.071-3
014.709-0
003.9674
014.063-0
009.136-2
016.258-8
013.002-7
013.687-0
013.025-5
009.884-7
014.052-5
013.039-4
001.001-7
003.525-0
014.065-7
512.271-5
017.659-7
003.464-4
003.050-9
013.043-3
008.015-8
017.M5-4
01..897-3
013.040-3
015.950 -\
013.; "f-6
XO.229-7
012.895-7
01£. 323-1
016.934-5
014.139-4
005.809-S
008.071-9
016.002-0

012.276-5
001.303-5
013.938-1
007.809-9
001.641-7

• irn-7

Elazarino AIVBC Tosta
Ha^arino Alvee Tosta
Hazilds Ooi.-aliM da Silva
Neclr Porreira de Keaeiroc
Dei Podro da Souza
Hftide Bernardo da Silva
Nolcon Ferroira da Silva
Heloon Ilevee de Souza
Baloon Piovesan
Halson Soaras

Hely Morai! Costa
Herzi Haibairo da Coata
Nevit«a Pareira
Hilda Ribeiro de Souza
Hildas OonoalT».* Oantíajo
Hilton Carvalho de Uacedo
Hilton Cordeiro Chagas
Kivaldo Ouimarãas
Ho«oia de Lourdes Fernandes Barbosa
Oci Joaé Caetano
Ootavio Ferreira Heto
Ctlanyr ;%r!ro "Vc'ijio
Odilon Cardoso
Odilon de Carvalho e Silva
Odilon Gonçalves Piree
Oadio Silveira Souaa
***Tr' ' I I HlfrfrTM
Oíl.plo de Souia Borges
Oliveiros Hodxiauea dos Santos
Onildo Carlos da Silva
Ooof ré Alves Uranl
Orestes Moreira OOMS
Orlando ilario de Freitas
Oroiiibo Fraja Oliveira
Osenia Oliveira Silva
Osmar Sarros da Silva
Osmar Ferreira de Lioa
Oanar Pereira Caixeta
Os«ar Jiodrjgues Slniz
Osório José dos Santos
Osvaldo Bemardes Faria

Osvaldo dos Santos
Osvaldo Ferreira de Aloé ida
Osvaldo Joaquim da Silva
Osvaldo Rodrigues
O^oniel Josué de Lima
Otoniel Bispo Sales
Ovídio Alves Cardoso
OHdio ATvee Cardoso
Oeilia Franoisea de Freitas
PalBira Carneiro Martina
Paulo Adelio da Silva
Paulo Ailton da Silva iueiroz
Paulo António Marques
Paulo Batista da Silva
Paulo César Bittencourt
Paulo Cosmo de. Oliveira
Paulo Fagundes da Silva
Paulo Oomsa de Oliveira
Paulo Oonçalvea Duarte
Paulo Joeé Dutra
Paulo José Gomes da Silva
Paulo Karia Tavares
Paulo Martins de Oliveira
Paulo Roberto Alvares
Paulo Roberto de amoria
Paulo Speridião Rodrigues
Paulo de Tarso de Melo lima
Paulo Vieira
Paulo Vitorino Ramos
Pedro Alves Bsaerra
Pedro Amaro Sobrinho
Pedro de Carvalho Rodrigues
Pedro Faustia» da Silva
Pedro Leite de Oliveira
Pedro de Uli» Sobrinho
Pedro Moura Velho
Pedro Sorrequia
Pedro de Souza
Petrlna Coata de Menezes
Poroaperina Antunes Dantas»
Raimundo Ferreira Machado
RaiBunda Oulaarães da Silva
Raimundo Borges da Silva
Raimundo Evangel iata de Souza
Raimundo Paeda
Raimundo Gonçalves Ramoe
Raimundo José de Uaoedo
Raimundo Lino do nascimento
Raimundo Heves Brito
Raimundo Nonato ds Carvalho
Raimundo Ribeiro de Ferias
Raimundo Rodrigues de Santana
Raimundo Silva de Brito

Raimundo Vieira de Carvalho
Reglnaldo Franoa da Silva

*-Re£inaldo Tiburtino Barbosa
Renato Gonçalves Pereira .
Kenato Haurer Tyrka
Rene Azevedo Varão
Rita Januário da Silva
Rvalino Bertoldo de Oliveira
Roberto de Assis Birros
Roberto Carlos Meireles
Roberval Araújo Hodriguee
Roldão Severo da Silva
%>nildo de Alaeida Barbosa
Romualdo de Almeida Contijo
Ronaldo Corrêa
Hosa Barres Brandão
Ross Gomea das Chagas
Rosomar Speridião Hoirigues
Rosival Alves Aquino Filho
Rubea Ferreira Oooes
Rubem de Oliveira Surtos
Rubens de Castro
Rubens Ferreira de Morais
Rui Crist ino Barbosa
Rui José Dias
Rui Padua 711ela
Rute Rodrigues
Salomão de Oliveira
Salustiano Rodrigues de .iaoedo
Salvador Vieira Rodriguea
Sasnsl Dias o Silva
Sanaãc Ferreira de Oliveira
Saosão Ferreira de Oliveira
Saulo de Tarso Martins
Sebastião Afctiao Barres
Sebastião Alexandra Filho
Sebastião Alve^ de Liça
Sebastião Augusto Elbeiro
Sebastião Batiste Mateus
Sebastião Carlos Cavalcante
Sebastião Conceição de Oliveira
Sebastião Costa
Sebastião Coatt tantos
Sebastião du Costa Lima
Sebastião de Caatro 2icbustt
Sebastião áe I'aula
Sebsstião praneisco líondaa
Sobaatião Jon^tas Coutinho
Sebastião José da Silva
sebastião Lemes da ~ilva
jebaítião líiõuol Gomes
Sebastião iiorc-ira Gontijo
Sebastião Pedro doe Santo*

Sebastião í-.odriguec
Sebastião íodrijues de "ol-ais
^o'Djstiao Tei::oirn Lobrinbo
Sera-im Rocha Ccooe
;ior£io Ifcrlato
-cr^io Henrique --nariil ie Azevedo
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jcvcrino 'BOZCTCS. d:; S^iva
"fivcrmo .-J.J1CÍ3SO tlc Oliveira
Severino Francisco de Oliveira
-invwino Vicente
Silvio Costa Pinto
Silvio Junqueira Santos
Silvio ífunes da -ilva
Simão de Carvalho Lê J.
-ineaio da Jesus batias
Sinval Teoíilo da Silva

Sued- doc Stjrtos
Tenistoeleo Carvalho Lima
'.'orecinha Ifcrraso dos Santos
-erezinha I-arroso doa Santos
Tereainha do Josua Ferreira
Terezinba lieiroles Sobreja
Tereainha de Btulua Honão
Terezinha ".;ibciro Silva
Soroainha Silva Goáoy
'i'herezinha 3»rcira i-iaentcl
íoaekiohi Oeda
Tonino Pinto da Silva
'iOishinori Oyama
Oder Urzodo "ieira
Urbano Vieira de isui»
Ursino José Tiberio
Urquiza Batista Araújo
Vânia liaria Silva de Miranda
Valdeoi Floroneio de Lima
Valdalaindi de Oliveira Ctopoc
Vaidemar Carneiro de Almeida
Yaldevina de LourZea Sousa
Valdinoz Alvas Ilcreira
Valilivino Domingos da Uilva
Vúldivíno José do C^roo
Valdooiro 7alerio J-diuana
Vai ter Ki^ue-l ;orí'irio
Vanda Ines ia Jilva
Vanilda fiosa :;unes
Vera lues da Conceição
Vora Lúcia Alves Silva
Veridiano Carúoso da. Kata
Veriaoia» Soaes
Ticença Claudina da Silva Rodrigues

Vicente António Eibeiro
Vicente Gonçalves da Paulo
Vicente liCrculano da iiiqueiru
Vicente L^iz ios 3antos
Vicente T^o de Oliveira
Vicente da Silva Borees
Vidal J03e Cunha
Vilaa da Souza Santos
Víegilio B,,^es Pereira
V01mer Pereira Garcia
Vfeldaci Almeida da Silva
n'ftldoclc Bominços dos Santos
'..•«Idornar Oi&a
tf^ldeoar Felipe
Wg.ldemir Cirilo doe Santoa
iialdomiro Hodrijues de Andrade
'«aloeir Gonçalves doe Santos
Wander ly Martins da Silva
Waldir ^as de Oliveira
Waldir Gonçalves Dias
«alter Adão Barbosa
iialtar da Costa
Walter Ferreira de Oliveira
¥alter líaohado j^ngues
Uai t or Hones doa ^antoc
'líalvir I^peu
Wane Piau de Alneida
"tildo Oliveira Chaves
Mileo Pereira da "ilva
Uilmar Tvlbeiro de Andrade
Kílmonea A1V»8 de Souza
Wilson Urflíja de Aaoris
Wilson Porto Sacr-jnento
Wilson Rodrigues de Oliveira
Gilson Rodrigues da Silva
Xisto Moreira de Araújo
Xiato Rezende de' Araújo
Tansvarlane Porreira Liaa
Yoahitfci Sebr-ts
Z*dir 2osa

.Zeferino Antunes Gomos
Zelia Uaria ferreira
Sena Maria da Silva
Sonilson ,'lvea da Silva
Zezilia Jaeé Luiz
Zesito Gonoe Barbosa
llias :;.iràc.30 -antcjia
Zilda Alvau de An-.r^ce
Ziula Luic Uaiciaento

Adão Antunes doa Heis

Adenir Lázara de Siqueira
ÀgAfttinho José Fernandes
Albertina José ia Souza
Aloixo Alves Cocia
Alioe de Alnsida Rooha
Alfinete Rodrieues Qevoredo
Amadeu Pereira da Silva
Aoalia Pranciaca de Oliveira
Ami ia Xaria da 'jajitana

' Ana Useiro da ^ilva
AjjiMiiaa >!aea Landim
Annibal Quioarãos Filho
AHiaia ffunes da. Silva
Anísio Justaguia Pereira
Anísio Eodriguas da -ilva
António Alves Oercia
Antonio Asavedo Ctoae:;
Antonio Barbosa de Xirundft
António Carlos de Sousa,
António !istevani da Costa
António Gomes da Rocha
António Parairs. de Ávila
António Cjooiros Ca Araújo
Aparecido Santoo das líeves
Apolonio ílvas de Z&rraa
Aquilino Borges
Araoeli dos Santos; Cavalcante
Aranldo Parreira 4a Crui
Ataides Eooos de Vasconcelos
Aurélio Sjlva
A toaio Lúcio de Oliveira
Baltazar Psraira :-!arqu«c
Benedito Cunha Hiaeiro
Benedito Hodriguea Filão
Benjamin /íJirigueu da Cunha
Bibiano Hsdriguss de Sou«a
Braz Pereira de Oliveira
Catarino Francisco da Silva
Carlito ftrcíra da Costa
Carlos A»cio ITcves Caldas
Carlos Coberto Silva
Cyro de J-'aeids
Clovis Mendonça Cardoso
Corina de -iouza Soares
?jiilo Acorin doa Santos
Deiro Correia Filho
liei Coses da J.' lva
Jtaar ;:',nrií\:c-'.
DJalma '.'eixoira io Oliveira
;orotiá^ jon alves -ia;;
';A&9& Toiro J^ -ilv-T.
S;uví.l.Io Lo-.*a Wnto

"lia^ Al-.'ca 4* inirade
jiiiliano ->níe3 ;^r--:r-
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janio liamos uraga

Felii da Silva Porto
; amando Batiota do Hascimcnto
Firaino Fr..Jieiooo da Silva
florcntino Telas dos Santos
Fr^nciaca Monteiro Costa
Francisco Alves Tomaz
Irnncisco Aires de Oliveira
Francisco Aroelino da Silva

Fronoisoo Lima Mtdeiroe
fr&nciaco Ví aluir Benevides S-tirtoe
Oeraldo Cunha lê Oliveira.
Geraldo Gonçalves
Geraldo Haoario de Sousa
Gesinar Fernandes de Oliveira
Bella liaria Borgmana
Beljr do« Santos Lag»
Billebranlo BMMTTB Braail
Sugo Santiago Ricohino Roaello
Xdelfonao da Silva Moura
Ilton Barbosa ds Souaa
Inácio Pedro da Silva
lealiina Soares Caldeira
Ivone Pirea de Morais
Izidro da Silva Th.imaz
Jaiae rrmíicisoo Maciel
Jsndira Paulina de Albuquerque
Jerferaon ^uarvana.
Jeová auntino da Silveira
José Airton Uontoiro
José Alves de Paulo
José Alves dos Santos
José Antão Lopes
José Antão de Sá
José António de ttelo
José Aragão Pilho
Joaé Barreiros de Sousa
José Batista Ferreira
José Cabral da Silva
José Costa Brito
José Divino da Silva
José Oones da Silva
José Jorje Vieira
José Leandro Freire de Costa
José Luiz Sobrinho
Joaé Maria
José Maria Corrêa
José 1-iir. .nda do 1'ascioonto
José KoTbeok Iloto
José Nazareno Fernades
José fficodeaos de Oliveira
José Pedro da Silva.
José Penha da Silva
José Pereira de Alceida
Joaé ãodrigues de Souza
José Wilson da Cunha
João Alves da Silva
João Amarino de Sousa
João Antunes Saúde Sonritiho
João Fernandes Alves da Sousa
João Ferreira da Silva
João Ribeiro Clement ino
João Rosa da Silva
João Ursino da iilvn
Joaquina Hartiuka de Moura
Joel Joeé da Silva,
Jorge Alberioo Correia de Brito
Joae&^r Arruda Feres
Juarez ítereira da Silva
Julinar Fernandes de Oliveira
Juraci Correia do Amaral
Juvelina Borges Xavier
Juvenal Pereira de Castro
Lauri Batista de làousa
Laurita Inácio Coelho
Losino Ferreira dos Santos
IMÍZ Alisas da Silva
Luiz fioberto da Araújo
Luzia Gonwt Pereira
Luzia Teixeira da Silva
Manoel Li vino Martina
Manoel Nioolau Costa
Hanoel de Oliveira Chaves
Manoel Rodrigues de Araújo
Manoel Rodrigues Borbalho
Maria Alia Pires Vieira
liaria do Carão Parreira da Silva
Maria Eunice de Uoura
Maria Expedita da Silva Lima
Maria José forreira
Maria da Purificação Costa Oliveira
Martinha Joaé de Souza
Maurilio Carvalho da Silva
Miguel Eodriguae de Lima
Mllltão Liaa de Oliveira
Moisés Caetano dos Santoe
Bulir Fernandes d_ Silva
Havaf Ben Yauasef Ghazaleb
Haxiaxeno Christj.no
líilio César de Albufuergue
Hivaldo Aureliaco Sosa
Oldeaar Kaob&do de Oliveira

Orlando Bemardes Kirands
Osaar Carneiro de Almeida
Osni Cleto Moreira
Osvaldo Barbo Sá OuitaarEes
Osvaldo JalgíjjQ
Pauis, Aparecida, do Sá
Paulina Lopes do Canto Coalho
Paulo Alcântara Rocha
ffedro Tomaz
Baimiraio André de Carvalho
ÃB inunda Carlos de Aguiar
Eainiundo Nonato Lima
Baimundo Rodrigues Sales
Raiaando lianpaio
Bainundo de Souza Lima
Bonato Neves Pereira
Rtta Ferreira de Araújo
Boque Poraira Cait&rgo
ÍIÚB& Uasedo de Avelar
Rosalina Haria 3rito
Sanuel Alves
Sebastião Alves Oliveira
Sebastião Benedito da Silva
S«veriao Se-rtriano Gonçalves
5«verino Silva
Silvio Alves Teixeira
Sônia Maria Parreira e Silva
Siaalfr*do Somas de Brotas
Tarcislft Augusto Benevides Santos
1'arezinha Hcsa de Souza
I'tiereiinha Parreira da Freitas
Tertulino António de Souza
Vai berth 3odri£uaa Silva
Vaidemar Aires Passos
Valniír de Souza Santoo
Valter Oonçalves
YeneraldD Purtado d& Silva
'.'icenti; Alv'cc i« Souza
Vioento Monael da jilva
Vitorino Alvas da -Uva
..'aldyr Chp.con Lemoe
hilson iirinho da Co^ta
Sejuaaax P.ocla Uaaia

^denur lailiano Dis

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
.100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
200,40
100,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
IX, 20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
125,25
250,50
100,20
100,20
100,20'
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,21
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25 '
100,20 ,
100,20

125,25

|d^B» M -.
^̂ î̂ ^̂  • ' ^B*^rfí-

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
200,40 '
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
1OO,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
125,25
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,35
•100,20
100,20
100,20
100,20
2OO,40
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100 ,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
175,3
100,2
IX,} l

loo,;}
lOOy)
100,23
100,20
100,21
100,2C
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

|125,25
.100,20
• 100,20

100,20
100,20
125,25
100,20
100,20

' 125,25



2á±L••w*»
012.463-í
OOÍU77-»
00».»41-l

JH«S»^L
«•WJJHT
004.806-4
004,841-4
011.528-0

014,835-í
014. 361-5
009.5Z1-0
011.439-8
000.860-0
014.910-7
013.326-6
Oil .4S2-5
011.428-3 ,

001.949-1
013.826-8

004.055-5
009.310-1

011.369-7
001.132-6

012.643-4
014J05-0
011:452-6
014.826-7
OOU329-9
011.451-8
003.019-3
014.731-7
009.658-5
002.323-5

018,373-7
008,639-3
011.906-3
009.201-6»

002,251-4
009.360-8

002,297-í
014.765-1
OU.875-8

000.547-4
016.1,6-3
000.775-2
010.180-5

014,795-3
014.917-4
014.903-4
012.517-0

012.515-3
000.619-5
014.739-2
004.924-2
012UJO-0

OU.W-J
014,916-6
000.450-8
016.763-í
014.823-2
014.782-1

013.773-7
010.325-5
010.155-4

012.045-4
014.907-7

014.809-7
009*374-8
008.528-1
012.380-9
011.716-e '
002*971-3
014.890-9
013*311-1
007.309-7
001.371-0
012.050X1

008*365-3
014.939-5
006.370-9
003.897-6
006. 113. -8
009.577-5
011.799-8
009.058-7
000.763-9

011.745-1
012.062-4
002.382-0
001.989-0

008.023-9
012.524-2
014.847-0
012.030-0
012.248-0
008.404-8
008.768-3
016.778-4
018. 288-0
016.736-9
002.096-1
003.861-5
013.824-5
014.3J2-1
011.614-6
004.616-5

004.464-4
012.526-8

001.939M
014.870-4
009.711-5
001.103-2

004.100-4
014.805-4
006.405-5
014.918-2
000.676-4
008.741-1
012.426-2

014.924-7
012.172-7
009.211-3
012.197-1
014.927-1
008.726-8
009.535-0
012.583-6
003.791-0

011.945-3
008.007-2

014.827-5
010.386-7
011.556-4
014.879-8

Aderbsl Alvea
Mould., d* Souaa Alencar
Afonso Pranoieoo do Soua»
ilidir Ribeiro Viana
Ala»ieo fUixífat* it Alaaida Filho
Alo»»»to» Fiisajlii 1*. tajo»

«otoie <a* kMM Cattsi
Aaair Solar d. Alaelda. Qomee Filho
Ana «ária doe Santo*
1D« Boa» da Sousa,
Antonio Alvas da Lisa
Antonio Barroe da Lima
António Betiata da Araújo
António Cândido da Moura
António Carlos Sobrinho
António Babar Bodrlgoa»
António S îino da «alo
António Rodrigues I^lbo
António da 3ouza Lina .
António da Souaa o 3á
António Tenoteo Cavalcante
Apftrioio S0aree Barroso
Ariovaldo Sort.
Amando Diaa da Hoooa
Arnoblo João da Brito
Auridea Silva Pereira
Avalinoada BOUBB Barroto
Baltazar 0,a»o ia Silva
Benedito Agira1

Benedito António Barbos»
Banadlto Ida» dm Cunha
Baznardiso Lino da Sousa.
BmUfanln «aeabaru lamno
c;niida Antalo da Carvalho
Oarloa llbarto da Berroe
Carloa Auguato Bodrifuea Lobo
Oalloio Alvee doa Santos
OTOUM Ajvea Lião
Ooirtódlo Cupertino vufca
Dalvmnira Oanaa da SÍlv»
«anilo da Boda
Delvlt» Ajolo Perreir.
Banal lal Saraiva da Li»
Saudita Oomw Pereira
Dionisio Sst«va» da Sousa
Biraon Bantoa da 41— IH.
Dilata 8,10» Satjío
DOMinfOB B,sam Cunha
torival Viana da «alo
«dilaon Porroira, da Tonaooa
Ktaundo Ferreira da Oliveira
Idnaldo Alvea Timóteo
Idaon da Santana
HT Vitoriano da Silva.
nialar B0driaueB doa Santos
«lio Agtonio da Oliveira
niaaaatn Laar Amaiti .
«Lte» Hone» de Mnrale

Buolldea Unto da Aguiar
Sunioe doa Santoa Cordeiro
Htripadas José Cavalcante
Buripedée Ramos doe Santos
Erpedi to Alvee da Socha
líbio da Ana Leão Carvalho
Felloiano Marquas de Oliveira
Felipe Saraiva de Lima

* Flqrisvsldo Almeida Morale
Franciaoa Alvee de Souaa
Pranclsoo Aguiar Diaa
PrenoiBOO Caetano da Silva
Francisco de Aeaie Freire
Pranoiaoo Bvaldo Kaoedo Oomea
Pranoiaoo Oaraldo Moreira
Pranoiaoo Jacinto Duarie
Franoisoo Joaquim dae Neves
Francisco Joaá Carvalho Kala
Pranoiaoo Joaino da Silva freire
Pranoiaoo Marcolino Rodrigues
PranoiBCO Marinho Cardoso
Tranoiaoo Mendee Teixeira
Francisco fogueira Fernandes
Francisco Regia
Francisco Rqmaldo de Sousa
Franoiaoo da Silva Oliveira
Francisco de Soma Sobrinho
Pranolsoo Valdari de Oliveira
Oaraldo Humberto de Abrou
Geraldo Roberto konteiro
Geraldo Silva Snbrinho t

Gerson Simões Pacheco
Gerson Teixeira
Gilson da Oliveira
Hamilton Pereira dos Raia .
Helena Alvee ds Sousa
Helena Lopes de Brito
Eelenita Pereira dos Santos
Hemur Simão
Herm&no Malaquia dos Santos
Hildebrando líaroal
Hilário Soares da Mata
Rolando dos Santos Rocha
Humbert Bprnelas de Oliveira
Ignesio Corrêa Filho
Ildefonso ?Iàrtln8 dos Santos
Inácio Kufino dos Santos
Ir- n Ribeiro Teles
Isidorfo Ferreira do Sousa
Ivo de Souza Carmo
Jacinto Joaquim de ííeic
Jadial aatieta da Medeiros

Jsir Leoni
Januário Pereira da Silva
João Agnelo dos Santos
João Alves de Souza
João Ba ti e ta Borges
João Batiste Clemente
João Bernardino da Gosta
João Lvançelista
João ?lnBino Sobrinho
João Ismr.el "emendes
João Lima Araújo Araújo
João Lima da "ilv.i
João Pinto de Amoriro
João Soares de Silva .
João Teixeira de Araújo
João Vieira 'tetista
Joaquim José Vieira
Jooelio Coelho ds Moraes
Jofre de 7-.ria AlbernaK
Jonas Ttomualâo da "ilv.i
Jordeu Lopos rtos Santos
José Afonco ^Iho
Joaé Airton ^orrcira
José Alves dos Srntos
José Alves da Silva
Joeé de Arruda Santos

175,35
100,20
125,25
100,20
100,20
250,50

100,20
200,40
100,20'
100,20
125,25
175,35
125,25
250,50
100,20
100,20
100,20 •
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
ioo,2a
1X1,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
100,2*

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

,175,35
100,20

175,35
100, 20

• 100,20
100,20"
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

125,25
200,40
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20 g
100,20 *
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

250,50
100,20
100,20
100,20
«5,85
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100, 70
100, ?0
ieo,?o
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

250,50
100,20
100,20

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
100,20
125,25
100,20
100,20
250,50— x-,^7

100,20
200,40
100,20
100,20
125,25
175,35
125,25
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
1OO,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
MO,»

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
100,20

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
200,40
100,20
100,20
100,20
200,40
100,20
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

, 100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20

125,25
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,30
100,20
100,20
100,30
100,20
100,20
100, n
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100, XI
175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

004J989-7
002.003-1
004.081-4
009.203-2
006.61 0-4
012.971-7

009.319-5
013*782-6

004.797-5
008.968-6
OOB.599-0
003.871-2
002*799-0
011.708-7
012*169-6
001.888-6
017.685-6

004.441-0
014*787-2
012.186-6

007.957-5
003.409-1
006.319-9
014.888-7
003.354-0

008.914-7
001.834-7
001.258-6
002.440-1

0121559-3
012.518-7
008.098-0
014.431-4
016.731-8
002.322-7
012.167-0
000*998-4
014.810-0

002*957-5
006.261-3
014.738-t
012.859-1
007.316-0
013.064-5 '
014.897-6
012.021-8
009.175,3
012.873-7
012.662-0
013*063-7
004*904-8
014.928-0

012.725-f
000.321-8
016.732-6
014*922-0
013.822-$

014.799-í
012.726-0

009.303-9
014*840-2
014.867-4
013.178-0

012.763-4
009.083-8
014.906-9
001.905-0
013.780-0
004.068-7
002.377-4
004.695-2
014.871-2
009.661-5
012.266-2

014.779-1
002.359-í
012.423-8
013.071-8

012.016-1
013.802-4
014.895-0

008.956-2
011.787-5
012.012»0
008.555-9
004.928-5
012.782-O
007.259-7
003.045-2
002.632-3
013.814-8
009.055-2
010.163—5
008.950-3
012.9S8-O

014»9?5-5
012. 132—0
016.777-6
014.837-2
014.863-1
007.429-8
009.874-0
013.005-1
013.166-6

014.732-5

012.894-0
002.280-8

* í_á
014.853-4
OOE. 096-4
006.744-5
013,026-3
008.068-9
000.565-2
013.789-3
OOFMOJ-'i
013.031-9
O09.184-2
014.047-6
014.7B9-9
002.040-6
014.815-1
OO/. 6*3-4
033.316-2
014,0/2-5
012.077-1
008.S52-0
016.706-7

008.578-6
002.165-8

009.19>3
Q14.P75-5

José Bandeira
José Benedito da Silva
José Cândido de Melo
José Cândido de Santana
José Carlos Rodrigues da 3ilva
José Claro dos Santos
José Cláudio Ferreira '•fcge.lh'es
José Dsldinante Coelho Barrog
Joeé Domingos Leal
José Doniseth
José Eeoorcio dos Reis
José Felipe Sobrinho
José Furquim
José OOTOS Barbosa
José Gonçalves
José Hipolito da Silva
José Juvenal flenloio
José rfertine de Souaa
José Messias Leal 'de Souaa
José Torberto de Lina
José I.'wnes Pereira
José de Oliveira Faria
José Ot-viano de Toledo
José dos lieis
José Rodrigues da Silva

José Rozeno Guilherme
' José dos Santos

José Tsotonio de Castro Sobrinho
José Tome de Souza
José Valdir Vieira de Sousa
Josil Gomes de Oliveira
Josimar Ferreira da Fonseca
Juarez Carlos dos Santos
Julia dos Santos
Julimer Carbine
Juvenal Ferreira dos Santos
Laudelino Cezsr de Carvalho
Leans Lucia Mendonça de Oliveira
Lev! Batista de Carvalho
Levy Lopes da Silva
Loraov Pereira da Lua
Loamira Rosa fcrinho
Lourival Vieira do nascimento
Lúcia Casagrande de Sousa
Lúcia Maria Marques de Maoedo
Luciano Mendes Teixeira.
Luiz António da Rocha
Luiz Aparecido Pastro
Luiz Rocha Cordeiro
Luiza Coutlnho da Miranda Araújo
Luzia Maria de Oliveira
Kanoel António da Oliveira
Manoel Assunção da Anorln
«anoel Juvenal da Silva
kanoel Onorato Pereira
Mpjioel Pedro Moreira
•anoel da Souza Barbosa
«snoel Vidal dos SanUa
Kanoel Vitorino Filho
Karolna Caetano
feria tntonlo Gomes
Maria Conceição da Cunha
Maria Eugenia da Silva Cirlno
Maria das Graças Barbosa. de Souaa
Haria das Graças Silva
«ária Ines Lima
Hsria José Viana
Karia do Rosário Nascimento
Mariana Alves de Carvalho de Souza
Hauro João Zago
Messias Valeric da Oliveira
Miguel Pedro doe Santoa
rilson Sousa
Milton Alves Ferreira
Milton Rocha Ramos
Koaovr Souaa Gusmão
Hoaolina Ferreira de Faoltaa
Narciso Correia de Oliveira

Hivaldo 3ies Moreira
Roé Vasconcelos Santos
Odelio llunas Ataidefl
Odilon Rodrigues Vieira
Odilon Rodrigues Vieira
Olavo Runes dos Santos
Onor Serrardes Coelho
Oreovrldo de Freitas
Osrarr Beloti Lltoldo
Osvaldo da Silva
Osvaldo iíodri^ues da Silva
Paulo Gomes de Alneida
Patricia José da Silva
Pedro Boninas dos Santos
Tedro Rimas Coelho
Pio de Souss Cruz
Saimunda Chaves Modesto
Halmunda Itelva Linhares Sobrinho
Raimunda ?faria de Santana
R&imundo Cenário de Araújo
Raimundo da Costa Verss
n-lnpflido Júlio Pereira
R- inundo 'ferins Ferreira
Relnsldo de Lima Santos
Ren^ to Paula Costa
Honeu Andrade Abeiro
Srburo FuJeae
Snlim Elias "!urad Yazici
Santiago Barbosa da Silva
Santo» levil Dal Col
Seb- fítiana dos Santos
Sebastião Alves de T^ivs
Sebastião Gones de Arr.ujo
Sobastião lodri^uss Barbosa
Sebastião Santos
Severing Oonçalvos dos Sr.ntoe
Sevnrino Carlos de ''elo
S-verino Varreira fto Amral
óevorino Prechedes de .'.rrujo
Shlgueru Adati
Shlulohi Yoshimirs
'Teresa . 'iwa!ío AdacW
Teresa Trajano da 'Jllva
(1ereKÍnhp ie Jesus Pereira Oliveira
Terezinhr '.oírin-. Mve
Uffibelina Ventura de Oliveira
Fz»c Gomes ^iT^irn
V.-ldeoi For«aio de Al-eida
VeldiffiT d- Silva Lima
Valrtoniro Pereira "iold'o
ValdOEiro da Silve lira
Veriai-no nonos da "ilva

Vicente ^err^lra ?eto
• Vil.aHno "-Tçr.l de Oliveira

Vitoria ™?.rv-ilho de ^ula
"p.lber "j.^?l>i"eB "ânara

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

250,50
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20,
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

17Í,35'
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

125,25
100,20
200,40
100,20

125,25
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
lon.po
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
lon,20
100,20
100,20
100,20
100, X)
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
líy\20
10% 20

100,20
100,20 n

100,20
100,20
100,20
250,50
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

250*, 50
100,20
100,20
100,20

125,25
100,20
100,20
100,2ft
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
125,25

100,20
100,20
100,20
100*20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20
150,30 '
100Í20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

100,20
100,20
100,20
100,20
10O,20
125,25
100,20

200,40
100,20

125,25
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20 %

100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100)20
100, 'O
100,20
100,20
101,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100, X
100,20
100,00
100,20
ion,20
lon,20
100,20
100,20
100, ao
100,20
100,20
100,20

100,20
100,30
100,20
100,20

000.989-5
014.759-7

004.792-í

r 'bin.425-1 .
003.953-0
004.471-2
009.345-4
012.519-5
006.906-6

•008.982-1
001.4^2-1
016.188-3
OOJ.003-0

001.979-3
015.935-8
015.768-1
011.925-0
008.489-7
009.632-4
015.257-4
003.480-6

015.327-9
011.870-7
015.382-1
015.876-5

009.625-9
014.232-3
007.251-1

, 012.032-3
007.426-0
011.850-2

'011.826-1
,015.062-8

013.7M-1
006.620-1
015.051-2
008.736-5
Oil.665-3
015.246-9
002.137-2
006.395-4
014.403-2
001.004-4
001.087-7
002.232-8
003.520-9
015.120-9

000.245-9
003.474-1
012.523-6
001.498-8

006.979-rl
012.252X1

006.385-7
009.207-5

014.972-7
004.754-1
009.096-0

w a&!#£9.
•J 012.442-4

014.960-3
015.004-0
001.102-4

004.509-3
008.005-0
009.714-0

009.544-9
009.389-6
007.433-6
008.945-7
008.539-7
002.674-9
012.658-1
013.832-6
009.402-7
000.806-6
001.322-1
009.547-3
015.132-2
013.655-2
017.608-2

003.937-9
009.090-0
001.056-7

012.734-1
004.647-2
008.327-0
001.181-4
016.501-3
011.692-6
010.125-2
009.870-7
001.670-0

012.793-5
006.277-0
002.279-4
015.297-3
011.727-3
006.384-9
001.363-9
000.931-3

014.438-5
001*561-5
000.627-6
004.679-0
007.308-9

012.784-6
009.715-8

000.869-4
014.381-8

012.617-7
004.833-5

015.381-3
004.774-6
002.693-5
012.309-6
002.353-7
002.235-2
004.584-0
015.223-0
000.397-6

015.520-4
000.600-4

009.653-4
015.825-4
003.343-5
012.465-2
001.031-1

002.139-9
001.116-4
003.961-1
014.286-2
OOS.P4O-6
010.384-0

Waldemar Domingues dos Santos
Halderaar Gomes da Costa
Walter Adão Barbosa

Ademir Maturino Blosretta
Alcides Franoiaoo Barroso
Aldo Augusto Maieozee
Anadeu CJuintino de Maoedo Oirãõ
Ana Maria Nogueira
Anizio Pereira de Matos
António Pereira Lopes
Arinda da Silva Santana
Arthur Coelho de Mello
Carloa Fenner Júnior
Charles .Sebastião Ifeyer
Cioero Tarcino
Clarice Delgado de Ávila
Clive Cáírolo Hund
Clotildea Caetano Rodrigues
Clovie Ooraes da Silva
Ibnioia Lobão da Paz
Daniel Bnilio Coelho de Oliveira
Diomar Mendes Rocha
DjBlma Kina Rodriguee
Domingos Rosa da Silva
Engard Rodrigues de Oliveira
Milbertode Oliveira Kronig
Minaldo Paulo de Souza /
Edivardee Viana Pereira
Elza Alves Cargueira
KLza Josefs de Sousa
Eunspio Torres Canelo
Expedito Roberto de Mendonça . •
Fernando Iferboaa Cerqusira
Franolaca de Jesus Marinho
Francisco Assis de BarroB
Pranoifloo Bandeira Casar
Francisco Gonçalves Gadelha
Francisco João de «B
Franciaoo Pereira de Abreu
Franclsoo Pereira da Silva Filho
Franoisoo Soares da gilva
Oalba Rodolpho da Carvalho
Oernoy Cavalcante Qalvão
Gereon Costa Rodrigues
Gilberto Cavadas da Souza
"Gilvan Soaras Figueiredo
Oilvsnis do Rasoimanto Lourenço
Haroldo Alves de Castro
Begsl Norhv
Hbnorina Mendonça de Carvalho
Inácio da Oliveira
Inácio Rodrigues da Silva
Inis «une» da Rocha
Ivan Silva
João Bosoo Ponte de Aguiar
João Carlos Carola Gomes
João Carlos Reme

Joaquim Vieira
José Araújo d* Souaa

• José* Benedito" Custodio
Joaé Carloa Pereira de Oliveira
Joeé Carloe Teiielr»
José da Silva
Joaé de Sena Pereira Júnior '
Joaé Bvandro Karls
José Fragoso da Silva
José Lourenço Oisaoni
Joaé Mendes Campos
Josá Paulino da Silva
Joaé Renato Diaa de Castro
Joeé Ruiz Molina Nontiel
José Teodorlo doa Rela
Joaiel Oomea Reis
Joviano de Moura
Júlio Soares Vieira
Lenir Lopee Fernandes
Luiz Alberto Cordeiro
Luiz António da Costa a Silva
Luis Canute Sobrinho
Manoel Diaa da Silva
Manoel da Melo Lima
nanoel Ribeiro do Aoaral
Karla Cândida Pedra
teria Coelho Bsnicio
Maria Cristina Andrade Souza
Maria daa Dores Rocha
Hsria de Fatias Araújo
Maria do Carmo Brandão do Nascimento
Maria José de Freitas Mumdiffl
Maria Joaé de Lina
Maria José Scaramuzi
Maria Karlene da Silva
Maria Teresinhs Aguiar
Vario Correia de Souza
Karoos Luis Beserra Santos
Marianne ftoguti
Karilu Halo Meireles Flores
Haurida Brito de Santana
Maurício de Almeida Campos
Maximlno Rodrigues Bergmann
Nascimento Pires Santana
Hector Santos Correia
Hilda Cândida lecerds de Oliveira
Nobaru Sato
Noemja Gino Cunha
Odeite íbsierio Ferreira
Orlindo Paulo Carvalho de Arrocheis Lobo
Ornon de Vasconcelos Itota
Osmildo 'loura
Paulo Campos Filho
Paulo Carneiro de Peitas
Paulo fcVanceliata de Mendonça

Paulo Roberto svangellata Bbgueira
Pedro Augusta Cysheiros
Pedro nodriguss Alves Coelho'
Redelvino da Silva Pereira
Roberto Figuéredp de Morais
Roberto 0»eudeville Loureiro
Sebastião de Souza fours'
Sebaatisna Lemos Roqueira
Sebastião Harasquine Ramoa
Selma Barbosa Pires
Tadeu Teixeira Guimarães
Valviquar Cabral
Vânia Maria da Coeta Ferreira Campos
Vera de São Paulo
Vera Maria Hiranda Albino Rosa
Vicente da Silva Braga

' Vicente de Paula Figueiredo de Souza
Walter Brugnara
Vai ter Mala da Lemos
Vantuil Perfllra 'hrbnea
Tilliaa Mali Bbveki > Alncida
Zllda Maria «aia Leite

100,20
100,20
100,20

MJ.25
200,40
100,20

175,35
100,20
100,20

175,35
100,20
250,50
175,35
250,50
100,20

'115,35
250,50
250,50
100,20
250,50
100,20
250,50
250,50
1OO,20
100,20

175,35
100,20
100,20
100,20
100,20

250,50
250,50
200,40
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40

175,35
250,50
100,20

250,50
100,20
100,20
100,20

250,50
100,20 •
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
250,50
200,40
250,50

175,35
100,20

109,2*
250,50
150,30
100,20

250,50
100,20

175,35
200,40
100,20
100,20

250,50 •
250,50
250,50
100,20
200,40
175,35
200,40
250,50
250,50
100,20

125,25
100,20
100,20
100,20
100,20

250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

250,50
250,50
100,20

250,50
200,40
100,20

250,50
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
175,35
250,50
250,50
250,50

175,35

250,5%^
250, 5» f-*
200,40
100,20
100,20 •
20ff,40
200,40
250,50
100,20
100,20

175,35
100,20

250,50
250,50
250,50
250,50
250,50
175,35
150,30
100,20
200,40
250,50

100,20
100,20
100,20

••j*«P-si«
200,40
100,20

175,35
100,20 .
100,20

175,35
100,20

250,50
175,35
250,50
100,20

175,35
250,50
250,50
100,20

250,50
100,20
250,50
250,50
100,20
100,20

175,35
100,20 '
100,20
100,20
100,20

250,50
250,50
200,40
100,20 '
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
200,40

175,35
250,50
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20

250,50
100,20
100,20 ,\
100,20

; 100,20
100,20

250,50
250,50
200,40
250,50

175,35
100,20

••• we,-*
250,50
150,30
100,20
250,50
100,20

175,35
200,40
100,20
100,20
250,50
250,50
250,50
100,20
200,40

175,35
200,40
250,50

250,50
100,20
125,25
100,20
100,20
100,20
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20
100,20

" 100,20

250,50
250,50
100,20

250,50
200,40
100,20
250,50
100,20
100,20
100,20
100,20

175,35
175,35
250,50
250,50
250,50
175.Í5

ISiS*^50,50.
200,40
100,20
1«,20<
200,40
200,40
250,50
100,20
100,20

175,35
100,20
250,50
250,50

250,50
250,50
250,50
175,35
150,30
100,20
200,40

, 250,50

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 2,00


